
 

Divulgação: Quinta-Feira 
20 de agosto de 2015 

Nº 1187 – 84 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

SUMÁRIO 
 

Tribunal Pleno .................................................................................... 1 
Pautas ................................................................................................................... 1 
Atas ....................................................................................................................... 1 
Acórdãos ............................................................................................................... 1 

Primeira Câmara ................................................................................. 5 
Pautas ................................................................................................................... 5 
Atas ....................................................................................................................... 5 
Acórdãos ............................................................................................................... 5 

Segunda Câmara .............................................................................. 12 
Pautas ................................................................................................................. 12 
Atas ..................................................................................................................... 12 
Acórdãos ............................................................................................................. 12 

Atos de Relatoria .............................................................................. 45 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA ........................................................................ 45 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ....................................................... 50 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ............................... 50 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA ..................................................................... 50 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL .......................................... 50 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO ........................................................ 57 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES .................................................. 58 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ......................................... 59 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ............................................................ 59 
Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA ................................................................. 60 

Corregedoria Geral ........................................................................... 62 
Ouvidoria de Contas ........................................................................ 62 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ............................ 62 
Extratos de Distribuição .................................................................. 62 
Editais ................................................................................................ 62 
Despachos ........................................................................................ 62 
Atos Normativos ............................................................................... 79 
Gabinete da Presidência .................................................................. 79 

Despachos ........................................................................................................... 79 
Portarias .............................................................................................................. 84 

Informativos de Licitações .............................................................. 84 
Composição Biênio 2015/2016 ........................................................ 84 

Tribunal Pleno ...................................................................................................... 84 
Primeira Câmara .................................................................................................. 84 
Segunda Câmara ................................................................................................. 84 
Corregedoria Geral .............................................................................................. 84 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas .................................................... 84 
Administrativo ...................................................................................................... 84 

 

TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 29, EM 6 DE AGOSTO DE 2015 

 
Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (06/08/2015), com 
início às quatorze horas (14h), realizou-se a Vigésima Nona Sessão Ordinária do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, com a presença dos Conselheiros NESTOR 
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, DURVAL AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, bem como 
dos Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. Participou, como representante do Ministério Público de Contas, o 
Procurador, ELIZEU DE MORAES CORREA. A Secretaria da Sessão foi exercida 
por MARIANA AMARAL PORTO. Ausente o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
por motivo justificado. Foi convocado o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA para composição do quórum. O Senhor PRESIDENTE, Conselheiro 
IVAN LELIS BONILHA, submeteu à homologação do Plenário a Ata de n.º 28, da 
Sessão do dia 30 de Julho de 2015, a qual foi homologada. Na sequência, o Senhor 
PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no 
inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para inclusão em pauta dos processos 
de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do Regimento Interno. Foram levados em 
mesa e incluídos para julgamento os processos n

os
: 502139/15, 565866/15, 

574245/15 e 574890/15, na pauta do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 
BONILHA; 598330/15, 598985/15, 601927/15, 606120/15 e 612279/15, na pauta do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Foram devolvidos os 
processos n

os
: 776827/13, da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL, pelo Auditor 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA; 737299/14, da pauta do Auditor 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, pelo Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO; 1012200/14, da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, pelo Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES. O Conselheiro 
Corregedor-Geral DURVAL AMARAL, com o intuito de atender ao dispositivo do 
artigo 436, parágrafo único, inciso IV, do Regimento Interno, comunicou o 
arquivamento dos seguintes processos em sede de juízo de admissibilidade 
(09/07/2015 a 06/08/2015): 156027/13 (Representação da Lei 8666/93), conforme 
Despacho nº 1203/15, 745618/13 (Representação), conforme Despacho nº 
1226/15, 358588/14 (Requerimento Externo), conforme Despacho nº 1245/15. 
Encerrada a fase de comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra 
aos Conselheiros e aos Auditores para o relato de suas pautas. Foram julgados os 
processos n

os
: 565866/15, 574245/15, 574890/15 e 502139/15 (aprovação), 

442098/15 (conhecimento e não provimento), 449408/15 (registro), da pauta do 
Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA; 1117516/14 (conhecimento e não 
provimento), 403190/15 (aprovação com determinações), da pauta do Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA; 368508/13 (conhecimento e provimento parcial), 984040/14 
(conhecimento e não provimento), 1085665/14 (conhecimento e não provimento), 
da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; - no julgamento deste 
processo Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES declarou sua 
suspeição, tendo sido convocado o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO para 
composição do quórum de julgamento. 598330/15, 598985/15, 601927/15 e 
606120/15 (homologação), 612279/15 (deferimento), da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; - no julgamento deste processo o 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO participou no quórum de julgamento em 
substituição ao Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 31204/12 
(conhecimento e procedência com aplicação de multa), 362283/13 e 420000/13 
(arquivamento), da pauta do Conselheiro Corregedor-Geral DURVAL AMARAL; 
349166/11 e 380412/14 (conhecimento e provimento), 1044047/14 e 410447/15 
(conhecimento e não provimento), 364771/15 (conhecimento e provimento parcial), 
962519/14 (conhecimento e resposta), 311166/14 (aprovação com 
recomendações), da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL; 234851/15 
(conhecimento e provimento), 280594/15 (conhecimento e provimento parcial), da 
pauta do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Foram deferidos os 
pedidos de vista aos processos n

os
: 282252/15, da pauta do Conselheiro 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, ao Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA; 1105844/14, da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL, 
ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 872095/13, da pauta do 
Conselheiro DURVAL AMARAL, ao Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA; 453657/14, da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. 
Continuaram com vista os processos n

os
: 43768/15, da pauta do Conselheiro 

NESTOR BAPTISTA, ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES; 520543/12, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, ao Auditor 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA; 829851/14, da pauta do Conselheiro 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES; 951092/14, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES; 
758695/14, da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, ao Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA; 577437/14 
e 631199/14, da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL, ao Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES; 229741/12, da pauta do Conselheiro DURVAL 
AMARAL, ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 
958767/14, da pauta do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, ao Auditor 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA Foram adiados os julgamentos dos processos n

os
: 

501149/10 e 900609/13 (adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
Corregedor-Geral DURVAL AMARAL; 776827/13 (adiado por devolução pós-vista), 
da pauta do Conselheiro DURVAL AMARAL; 737299/14 e 1012200/14 (adiado por 
devolução pós-vista), da pauta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA. Continuaram adiados os julgamentos dos processos n

os
: 668564/14 

(adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO; 834367/14, 37270/15 e 617668/14 (adiado por pedido do relator), da pauta 
do Conselheiro DURVAL AMARAL. O Senhor Presidente está com vista para 
voto de desempate ao Processo nº 462086/12, da pauta do Conselheiro DURVAL 
AMARAL desde 16/07/2015. Não houve pauta de julgamento do Auditor THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem 
mais desejasse usar da palavra, às dezessete horas e um minuto, (17h:01), do dia 
seis do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (06/08/2015), o Senhor 
Presidente encerrou a Vigésima Nona Sessão do Tribunal Pleno, convocando 
Sessão Ordinária para o dia treze de agosto de dois mil e quinze (13/08/2015), no 
horário regimental. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela 
Secretária MARIANA AMARAL PORTO e pelo Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 
Presidente do Colegiado. ****************************************************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 598330/15 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3629/15 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Comunicação de irregularidade. Conversão em Tomada de Contas 
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Extraordinária. Determinação de medidas cautelares. 
Dos Fatos 
Conforme se extrai da Comunicação apresentada pela 7ª ICE, bem como da farta 
documentação comprobatória anexada, foram realizados vultosos pagamentos pela 
Secretaria de Estado da Educação à Valor Construtora e Serviços Ambientais LTDA 
sem a prestação dos respectivos serviços, decorrentes do Contrato 232/2014, 
relativo à construção de unidade escolar no Município de Cornélio Procópio. 
Além disso, os órgãos responsáveis pela fiscalização do andamento das obras 
mostraram-se coniventes com a irregularidade, exarando laudos de medição em 
desconformidade com os trabalhos realizados. 
O vislumbrado prejuízo ao Erário soma R$ 3.873.750,09. 
Do Direito 
Considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determino: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 232/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 232/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
Considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e a 
competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remetam-se ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/22, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
Encaminhe-se à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Finalmente, deve este Despacho ser submetido à análise do Plenário desta Casa, 
de acordo com a previsão do § 1°, do art. 53, da LC/PR 113/05. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determinar: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, o processamento do 
expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 232/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 232/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
II. encaminhar à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
III. considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e 
a competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remeter ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/22, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
IV. encaminhar à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 598985/15 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3630/15 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Comunicação de irregularidade. Conversão em Tomada de Contas 
Extraordinária. Determinação de medidas cautelares. 
Dos Fatos 
Conforme se extrai da Comunicação apresentada pela 7ª ICE, bem como da farta 
documentação comprobatória anexada, foram realizados vultosos pagamentos pela 
Secretaria de Estado da Educação à Valor Construtora e Serviços Ambientais LTDA 
sem a prestação dos respectivos serviços, decorrentes do Contrato 303/2014, 
relativo à construção de unidade escolar no Município de Coronel Vivida. 
Além disso, os órgãos responsáveis pela fiscalização do andamento das obras 
mostraram-se coniventes com a irregularidade, exarando laudos de medição em 
desconformidade com os trabalhos realizados. 
O vislumbrado prejuízo ao Erário soma R$ 3.890.464,58. 
Do Direito 
Considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determino: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 303/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 303/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
Considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e a 
competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remetam-se ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/20, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
Encaminhe-se à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Finalmente, deve este Despacho ser submetido à análise do Plenário desta Casa, 
de acordo com a previsão do § 1°, do art. 53, da LC/PR 113/05 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determinar: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 303/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 303/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
II. encaminhar à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
III. considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e 
a competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remeter ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/20, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
IV. encaminhar à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
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MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 601927/15 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3631/15 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Comunicação de irregularidade. Conversão em Tomada de Contas 
Extraordinária. Determinação de medidas cautelares. 
Dos Fatos 
Conforme se extrai da Comunicação apresentada pela 7ª ICE, bem como da farta 
documentação comprobatória anexada, foram realizados vultosos pagamentos pela 
Secretaria de Estado da Educação à Valor Construtora e Serviços Ambientais LTDA 
sem a prestação dos respectivos serviços, decorrentes do Contrato 230/2014, 
relativo à construção de unidade escolar no Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
Além disso, os órgãos responsáveis pela fiscalização do andamento das obras 
mostraram-se coniventes com a irregularidade, exarando laudos de medição em 
desconformidade com os trabalhos realizados. 
O vislumbrado prejuízo ao Erário soma R$ 3.736.936,34. 
Do Direito 
Considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determino: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 230/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 230/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
Considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e a 
competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remetam-se ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/22, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
Encaminhe-se à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Finalmente, deve este Despacho ser submetido à análise do Plenário desta Casa, 
de acordo com a previsão do § 1°, do art. 53, da LC/PR 113/05. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determinar: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 230/2014 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 230/2014, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
II. encaminhar à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
III. considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e 

a competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remeter ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/22, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
IV. encaminhar à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 606120/15 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER FERREIRA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3632/15 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Comunicação de irregularidade. Conversão em Tomada de Contas 
Extraordinária. Determinação de medidas cautelares. 
Dos Fatos 
Conforme se extrai da Comunicação apresentada pela 7ª ICE, bem como da farta 
documentação comprobatória anexada, foram realizados vultosos pagamentos pela 
Secretaria de Estado da Educação à Valor Construtora e Serviços Ambientais LTDA 
sem a prestação dos respectivos serviços, decorrentes do Contrato 559/2013, 
relativo à construção de unidade escolar no Município de Rio Negro. 
Além disso, os órgãos responsáveis pela fiscalização do andamento das obras 
mostraram-se coniventes com a irregularidade, exarando laudos de medição em 
desconformidade com os trabalhos realizados. 
O vislumbrado prejuízo ao Erário soma R$ 2.725.900,35. 
Do Direito 
Considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determino: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 559/2013 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 559/2013, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
Considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e a 
competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remetam-se ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/24, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
Encaminhe-se à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Finalmente, deve este Despacho ser submetido à análise do Plenário desta Casa, 
de acordo com a previsão do § 1°, do art. 53, da LC/PR 113/05. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. considerando as impropriedades e os prejuízos já observados, assim como a 
possibilidade de agravamento dos danos, determinar: 
(i) com fulcro no disposto no § 2°, do art. 265, do RITCE/PR, determino o 
processamento do expediente como tomada de contas extraordinária; 
(ii) a suspensão cautelar do Contrato 559/2013 (bem como de todos ajustes 
aditivos), conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, 
do RITCE/PR; e 
(iii) a sustação de quaisquer pagamentos programados pela Secretaria de Estado 
da Educação oriundos do Contrato 559/2013, conforme previsão do art. 53, § 2°, IV, 
da LC/PR 113/05 e do art. 401, V, do RITCE/PR. 
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II. encaminhar à Diretoria de Protocolo para: 
(iv) alteração do campo ‘assunto’ dos autos (que deverá passar a ser ‘tomada de 
contas extraordinária’); 
(v) inclusão da Secretaria de Estado da Educação e da Valor Construtora e 
Serviços Ambientais LTDA no rol de Interessados; e 
(vi) expedição de comunicação à Secretaria de Estado da Educação e à Valor 
Construtora e Serviços Ambientais LTDA para que, conforme disposição do § único, 
do art. 404, do RITCE/PR, caso exista interesse, manifestem-se, em 15 dias, acerca 
das medidas cautelares determinadas no presente decisum; 
III. considerando a existência de irregularidades na aplicação de recursos federais e 
a competência concorrente do TCE/PR para análise da questão, remeter ao 
Gabinete da Presidência desta Casa para: 
(vii) expedição de ofícios, com cópia das Peças 03/24, ao Tribunal de Contas da 
União e ao Ministério Público Federal; 
IV. encaminhar à 7ª ICE para: 
(viii) conhecimento do presente e, caso seja verificado o descumprimento das 
medidas cautelares em seus trabalhos de fiscalização junto à SEED, imediata 
comunicação no processo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 6 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 453448/15 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3745/15 - TRIBUNAL PLENO 
Procedimento licitatório – Pregão Eletrônico – Aquisição de armários metálicos para 
vestiários – Pela homologação do certame. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, 
destinado à “Aquisição de armários metálicos para os vestiários, feminino e 
masculino, localizados no subsolo do Edifício Sede deste Tribunal de Contas”, 
conforme as especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 8/2015 (peça 27). 
O procedimento foi iniciado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material nº 2917 da Diretoria de Manutenção e Apoio 
Administrativo (peça 03). 
A Diretoria de Finanças, por meio da Informação nº 110/15 (peça 17), comprovou a 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 31/2015; 
a Diretoria Jurídica aprovou a minuta do edital, nos termos do Parecer nº 425/15 
(peça 19) e do Parecer nº 441/15 (peça 24); e a Controladoria Interna atestou a 
observância das questões procedimentais, conforme Informação nº 40/15 (peça 20). 
Diante disso, pelo Despacho nº 2497/15-GP (peça 25), foi autorizada a realização 
da licitação, pelo preço máximo de R$ 9.903,22 (nove mil, novecentos e três reais e 
vinte e dois centavos). 
Por conseguinte, iniciou-se a fase externa do certame com a publicação do edital, 
sendo designada para o dia 14 de julho de 2015 a abertura da sessão pública. Não 
houve registro de quaisquer esclarecimentos ou impugnações dos interessados. 
Participaram do certame as empresas FENIX INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO 
LTDA. – EPP, CORESUL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA., PONTASUL MÓVEIS LTDA. – EPP e CASA MARCELO DE FERRAGENS 
LTDA. EPP. (peça 36). 
Após a etapa de lances, a Pregoeira confirmou a inexequibilidade da proposta 
apresentada pela empresa PONTASUL MÓVEIS LTDA. – EPP, sendo então 
convocada a segunda colocada, FENIX INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA. – 
EPP, que se sagrou vencedora com o valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). 
A proposta e os respectivos documentos de habilitação constam à peça 35 dos 
autos. 
Não havendo registro de intenção de recursos, o objeto foi adjudicado à empresa 
vencedora, conforme Informação nº 81/15-DLC (peça 38). 
A Diretoria Jurídica, verificando a fase externa, opinou pela regularidade do 
certame, posto que cumpridas as exigências contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 
10.520/02 e na Lei Estadual nº 15.608/07. Destacou, contudo, que “a regularidade 
fiscal da empresa vencedora atestada pelo SICAF junto à Receita Estadual de São 
Paulo, assim como a Certidão Negativa de Débitos Tributários de São Paulo, 
expiraram em 23/07/2015 e 24/07/2015, respectivamente (fls. 25 e 53 da peça 35). 
Logo, deverá ser complementada a documentação a fim de comprovar a 
regularidade fiscal da empresa neste ponto antes da contratação.” (Parecer nº 
524/15, peça 40). 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por fim, manifestou-se pela 
homologação da licitação (Parecer Ministerial nº 9982/15, peça 42). 
É o relatório. 
2. VOTO 
Da análise dos autos, verifico que o presente procedimento licitatório está em 
conformidade com a legislação de regência, devendo ser homologado. 

Conforme destacado no Parecer nº 524/15-DIJUR (peça 40), que adoto a título de 
fundamentação, a licitação em apreço observou os procedimentos previstos na Lei 
nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e na Lei Estadual nº 15.608/07, in verbis: 
Quanto ao processo licitatório, verifica-se que os procedimentos legais atinentes à 
modalidade do certame e previstos pela Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07 
foram observados. 
Constata-se que o instrumento convocatório foi publicado no periódico “Gazeta do 
Povo” de 29/06/2015, no DETC nº 1149 de 29/06/2015, no sítio eletrônico do 
TCE/PR e no sítio eletrônico do Comprasnet na mesma data, dando cumprimento 
ao princípio da publicidade do procedimento licitatório, consoante preconizado pelo 
art. 31 da Lei n. 15.608/07, art. 1º da Lei Complementar nº 126/2009 e art. 21, inciso 
II, da Lei n. 8.666/93 (peça 14). 
Os avisos, veiculados nos periódicos acima citados, obedecem ao estatuído no art. 
4º, inciso II e V, da Lei Federal nº 10.520/2002, haja vista que deles constam a 
definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá 
ser obtida a íntegra do edital. 
Entre a data de publicação dos avisos e a apresentação das propostas (14/07/2015) 
transcorreram mais de oito dias úteis, em consonância com o estatuído pelo inc. IV 
do art. 54 da Lei nº 15.608/07. 
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
destacando a observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
Ressalto, por derradeiro, a necessidade de verificar a regularidade da empresa 
quando da celebração da avença, conforme sugerido pela Diretoria Jurídica. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 522[1], do Regimento Interno, VOTO 
pela HOMOLOGAÇÃO da presente licitação (Edital de Pregão Eletrônico nº 
8/2015), destinada à “Aquisição de armários metálicos para os vestiários, feminino e 
masculino, localizados no subsolo do Edifício Sede deste Tribunal de Contas”, pelo 
valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências devidas. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 
por unanimidade, em: 
I – HOMOLOGAR a presente licitação (Edital de Pregão Eletrônico nº 8/2015), 
destinada à “Aquisição de armários metálicos para os vestiários, feminino e 
masculino, localizados no subsolo do Edifício Sede deste Tribunal de Contas”, pelo 
valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 
II – Encaminhar à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências devidas. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, NESTOR 
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 13 de agosto de 2015 – Sessão nº 30. 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os 
aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 
regidos pela legislação própria, serão levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria 
do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios das 
despesas contempladas no referido expediente. 

 
PROCESSO Nº: 557952/15 
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AIRTON ANTONIO PELLANDA 
ADVOGADO / PROCURADOR CECILIA ROSA ARAUJO BRUEL (OAB/PR 
57408), GIL CESAR DANTAS BRUEL (OAB/PR 2468) 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3764/15 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Agravo. Despacho que negou conhecimento a Embargos de 
Declaração intempestivos. Dificuldades técnicas não imputáveis a esta Corte de 
Contas. Pelo não provimento. 
1. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo interessado AIRTON 
ANTONIO PELLANDA (peças nº 02 a 08), recebidos como Recurso de Agravo, nos 
termos do Despacho nº 1484/15-GCIZL (peça nº 78 dos autos nº 948710/14). 
Insurge-se o recorrente contra a decisão contida no Despacho nº 1409/51-GCIZL, 
proferido nos autos de Recurso de Revista nº 948710/14 (peça nº 68), que deixou 
de conhecer, por motivo de intempestividade, dos Embargos de Declaração de 
peças nº 66 e 67 daqueles autos, opostos, em 01/07/2015, contra o Acórdão nº 
2648/15, publicado em 25/06/2015, e portanto após o prazo de 05 (cinco) dias 
estabelecido pelo caput do art. 76, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
Em suas razões de peça nº 03, alega, em síntese, que tentou oferecer os Embargos 
de peças nº 66 e 67 dos autos originais no dia 30 de junho do corrente, portanto 
tempestivamente, mas que, em razão de incidentes técnicos no sistema adotado 
por este Tribunal ocorridos no momento da respectiva transmissão, somente logrou 
enviá-los nos primeiros minutos do dia 1º de julho, após o decurso do prazo. 
Informa com base em imagens acostadas às peças nº 04, e 06 a 08, que enfrentou 
os mesmos problemas para transmitir os novos Embargos, ao utilizar-se do mesmo 
computador. 
Insurge-se, também, contra a certificação do trânsito em julgado do Acórdão nº 
2648/15 – Tribunal Pleno, por considerar que, pelo fato de ter a decisão contida no 
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referido Acórdão determinado a conversão do feito em diligência, o julgamento 
ainda se encontra pendente, inexistindo decisão com trânsito em julgado. 
Ao final, requer o recebimento de ambos os Embargos, para os fins requeridos nos 
primeiros, e para que se declare o julgamento suspenso até o cumprimento da 
diligência determinada. 
Por determinação do Despacho nº 1484/15, os autos foram remetidos à Diretoria de 
Tecnologia da Informação, a fim de que se manifestasse sobre as alegações do 
recorrente e informasse, em especial, se os problemas que supostamente 
inviabilizaram o encaminhamento tempestivo dos primeiros Embargos de 
Declaração efetivamente ocorreram e podem ser imputados a esta Corte. 
Em atendimento, a Diretoria emitiu a Informação nº 81/15, cuja cópia foi anexada à 
peça nº 09. Informou que a procuradora do recorrente deu início ao peticionamento 
eletrônico às 23h52min27s do dia 30/06/2015, porém somente efetivou a 
protocolização aos 26min13s do dia 01/07/2015, na 3ª tentativa de acesso ao 
eContas. 
Após expor dados referentes aos acessos recebidos pelo sistema no momento do 
peticionamento e nos dias que lhe antecederam e sucederam, e depois de tecer 
comentários acerca das imagens anexadas à petição recursal, concluiu que “é fato 
amplamente sabido que causas externas ao TCE/PR, tal como lentidão no trajeto 
dos dados entre o computador do credenciado e nossos servidores ou uma 
combinação de configurações das máquinas possam provocar dificuldades 
momentâneas que elevam o risco de perda de prazo aos que se aventuram em 
procrastinar para o último instante a autuação.” 
É o sucinto relatório. 
2. Preliminarmente, reitero o conhecimento do presente Recurso como sendo de 
Agravo, em que pese interposto originariamente como Embargos de Declaração, 
com base no art. 479, parágrafo único, do Regimento Interno, conforme apontado 
no Despacho nº 1484/15-GCIZL, juntado na peça 78 dos autos originários, Recurso 
de Revista nº 948710/14. 
Isto porque, na fundamentação das razões juntadas na peça nº 03, não consta 
nenhuma indicação de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão sobre algum 
ponto em relação ao qual a decisão recorrida deveria ter se pronunciado, requisitos 
elencados pelo art. 76 da Lei Orgânica desta Corte para o cabimento dos Embargos 
de Declaração. 
Diversamente, as alegações do recorrente dizem respeito ao mérito do despacho 
que deixou de receber os primeiros Embargos Declaratórios, pretendendo sua 
modificação com base no argumento de que as dificuldades que ocasionaram a 
remessa intempestiva daqueles primeiros Embargos via internet se referem a 
incidentes técnicos imputáveis ao sistema adotado por este Tribunal. 
Dessa forma, tendo em conta que o recurso satisfaz o prazo de dez dias previsto no 
art. 489 do Regimento Interno, com base no princípio da fungibilidade recursal, 
previsto, expressamente, no já citado art. 479, caput e parágrafo único, do mesmo 
Regimento, ratifica-se a decisão contida no Despacho nº 1484/15-GCIZL, que 
recebeu os presentes Embargos de Declaração como Recurso de Agravo. 
3. No mérito, não merece provimento o presente Recurso. 
As razões recursais se fundamentam no argumento de que a remessa intempestiva 
dos Embargos de Declaração via internet decorreria de incidentes técnicos 
imputáveis ao sistema deste Tribunal. 
Ocorre que, conforme bem destacou a Diretoria de Tecnologia da Informação, ao 
iniciar o peticionamento eletrônico às 23h52min27s do dia 30/06/2015, a 
procuradora do recorrente se expôs, de modo consciente, ao risco de não concluir 
tempestivamente o envio dos dados, risco este que se concretizou por causas 
externas a este Tribunal. 
Em corroboração, informou a Diretoria que, desde o início do peticionamento até as 
0h30min do dia 01/07/2015 (o peticionamento foi concluído aos 26min13s daquele 
dia), havia apenas 02 usuários acessando o sistema eContas e somente o 
documento da petição recursal sendo carregado, “o que caracteriza uma demanda 
excepcionalmente tranquila para a capacidade do sistema.” 
Atestou, ainda, que ao longo do dia 30/06/2015 foram protocoladas 93 petições, 
numero inferior à média de petições diárias, e que, embora a performance do 
eContas estivesse ligeiramente inferior entre os dias 30/09 e 03/07, não houve 
impedimento à protocolização de petições. 
Ressaltou que a procuradora é usuária do sistema eContas desde 21/09/2012, 
tendo efetivado 16 petições intermediárias desde então, e que as imagens relativas 
à petição que originou o presente recurso, datadas de 13/07/2015 (renumeradas, 
após desentranhamento, respectivamente, para peças nº 04, e 06 a 08), revelam 
apenas o seguinte: 
- A peça 73 revela que o acesso à página inicial do site do TC não estava sendo 
completado naquele momento. 
- As peças 75 e 76 revelam que a procuradora estava, de maneira imprópria, 
abrindo simultaneamente 2 janelas do eContas, o que provoca concorrência por 
recursos e conflitos na sua própria máquina. 
- A peça 77 revela que a autenticação do certificado digital falhou na página de 
“login” do eContas, possivelmente por erro no reconhecimento da senha, não 
permitindo prosseguir no uso da ferramenta. 
Dessa forma, considerando que, após apuração pela Unidade Técnica competente, 
o atraso no peticionamento não pode ser atribuído a causa imputável a esta Corte 
de Contas, não merece provimento o presente Recurso de Agravo. 
Também não merece ser acolhida a insurgência apresentada contra a certificação 
do trânsito em julgado do Acórdão nº 2648/15 – Tribunal Pleno. 
Isso porque a conversão do feito em diligência é deliberação dotada de conteúdo 
decisório, na medida em que determinou ao Paranaprevidência, sob pena de multa, 
que comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, ter concedido ao servidor a opção pela 
aposentadoria de sua preferência, assim como ter promovido o cancelamento 
daquela preterida. 

Releva notar, por outro lado, que a referida decisão consignou conclusão pela 
“impossibilidade de registro da inativação em análise, enquanto perdurar a 
acumulação com os proventos decorrentes da aposentadoria no cargo de 
Procurador do Município de Curitiba,” de modo que o não atendimento à diligência, 
além da multa ao gestor do órgão previdenciário, poderá acarretar a negativa de 
registro da inativação em análise. 
Pertinente, portanto, a certificação do trânsito em julgado do referido Acórdão, no 
intuito de formalizar nos autos o momento em que a decisão nele contida deixou de 
ser recorrível, e tornou-se imutável. 
Por fim, considerando que, nos termos do § 2º, do art. 76, da Lei Orgânica desta 
Corte, a interposição intempestiva de Embargos de Declaração não interrompe o 
prazo para interposição de recursos contra a decisão embargada, e que ora se 
mantém a decisão que reconheceu a respectiva intempestividade, vale assinalar 
que permanece válida a certidão de trânsito em julgado nº 479/15 – STP (peça nº 
69 dos autos nº 948710/14). 
4. Diante do exposto, VOTO no sentido de que esta corte: 
a) conheça do presente Recurso de Agravo, por preenchidos os requisitos legais, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, Despacho 
nº 1409/15-GCIZL, que deixou de conhecer dos Embargos de Declaração de peça 
nº 67 dos autos nº 948710/14, por intempestividade; e 
b) após o trânsito em julgado, determine o encaminhamento dos autos à Diretoria 
de Protocolo, para inversão da autuação, e para que oficie ao Paranaprevidência, a 
fim de que dê cumprimento ao estabelecido no Acórdão nº 2648/15 – Tribunal 
Pleno, no prazo ali definido. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Conhecer do presente Recurso de Agravo, por preenchidos os requisitos legais, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, Despacho 
nº 1409/15-GCIZL, que deixou de conhecer dos Embargos de Declaração de peça 
nº 67 dos autos nº 948710/14, por intempestividade; e 
II - Determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para inversão 
da autuação, e para que oficie ao Paranaprevidência, a fim de que dê cumprimento 
ao estabelecido no Acórdão nº 2648/15 – Tribunal Pleno, no prazo ali definido, após 
o trânsito em julgado. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 13 de agosto de 2015 – Sessão nº 30. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 223629/09 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA 
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI 
ADVOGADO: CARLA LUIZA MANNRICH (OAB/PR 45864), FERNANDA 
ANDREAZZA (OAB/PR 22749), LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA (OAB/PR 
41350), MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA (OAB/PR 19226) 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3437/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Relatório de Auditoria. Aprovação. Art. 267, III, RITC. Expedição de 
Recomendações. Determinação de monitoramento. 
RELATÓRIO 
Trata o presente de Relatório de Auditoria realizado por esta Corte de Contas, entre 
novembro/2009 e setembro/2010, no Hospital de Gerontologia e Clínica Médica de 
Curitiba, para cumprir o Plano Anual de Fiscalização do exercício de 2009, 
objetivando a fiscalização do planejamento, contratação e execução da entidade 
auditada. 
As irregularidades constatadas pelos técnicos foram as seguintes (Relatório de 
Auditoria n.º 05/10-CEA, peça 06): 
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Achado 01 – A planilha orçamentária e o projeto do Hospital de Gerontologia e 
Clínica Médica de Curitiba, contratados e recebidos pelo IPPUC, contêm 
especificações e quantitativos discrepantes entre si; 
Achado 02 – A planilha orçamentária e o projeto do edital de licitação da execução 
do Hospital de Gerontologia e Clínica Médica de Curitiba têm especificações e 
quantitativos discrepantes entre si; 
Achado 03 – Os preços unitários dos serviços constantes da planilha orçamentária 
(data de referência: fevereiro/2008) que compõe o projeto básico, constante no 
edital de Concorrência CN 001/08 – SMOP/OPE–FMS, são inferiores aos preços 
unitários de referência da tabela SMOP de agosto de 2005 (vigente à época da 
licitação); 
Achado 04 – A construção do hospital está sendo realizada sem alvará de licença. 
Consta do processo Certidão de Aprovação de Projeto de Construção n.º 268676, 
que não dá direito à execução da obra; 
Achado 05 – A execução do Hospital transcorreu por 14 meses, com a ocorrência 
de modificações de projeto, sem o acompanhamento efetivo dos responsáveis 
técnicos pelo projeto arquitetônico, pelos projetos complementares e pela 
compatibilização de ambos; 
Achado 06 – Atraso na execução da obra do Hospital. Obra em execução e ainda 
não concluída há 25 meses, extrapolando em 10 meses o prazo de execução 
original de 15 meses; 
Achado 07 – A partir de setembro de 2010, o Hospital de Gerontologia estará com 
as obras concluídas sem possibilidade de uso; 
Achado 08 – As quantidades executadas e aferidas dos serviços referentes aos 
itens 6.3 e 20 inferiores às quantidades constantes da planilha orçamentária do 
contrato 18.076 e seus termos aditivos. 
Os interessados foram regularmente cientificados, Sra. Célia Regina Bim (Ofício n.º 
001/2011, peça 15), Srs. Luis Henrique Cavalcanti Fragnomeni (Ofício n.º 02/2011, 
peça 16), Sra. Mari Yoshio Tookuni (Ofício n.º 03/2011, peça 17), Sr. Luiz Bernardo 
Boza (Ofício n.º 04/2011, peça 18), Sr. Luciano Ducci (Ofício n.º 05/2001, peça 19) 
e Sra. Eliane Chomatas (Ofício 06/2011, peça 20). 
Foi apresentada resposta pela Prefeitura de Curitiba à peça 23, esclarecendo que 
em relação aos Achados 01 e 02 em 2006 o IPPUC promoveu a análise do projeto 
arquitetônico e a conferência da entrega do material licitado, encaminhando-os à 
SEDU/Paranacidade para obtenção de recursos junto ao Fundo de 
Desenvolvimento Urbano; porém, o repasse somente foi obtido no ano de 2008, 
junto ao Governo Federal, gerando a necessidade de adequação do orçamento. 
No que tange ao Achado 03 informa que a diferença encontrada entre os preços 
unitários dos serviços realizados e a tabela SMOP os valores recebidos do 
Ministério da Saúde foram menores do que o valor de referência, razão pela qual foi 
aplicado um coeficiente de redução. 
Quanto ao Achado 04, alegou a inexistência de supressão de etapas, pois foi 
realizada a análise e aprovação dos projetos pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo, não ocorrendo a expedição do alvará apenas em face da ausência de 
documentos, ou seja, em face de aspectos formais, que não alterariam o juízo de 
aprovação. 
Em relação ao Achado 05 aduz que após duas tentativas, a contratação do 
gerenciamento da obra foi efetuada em 03/08/2009, mas no período anterior houve 
atuação da coordenação de acompanhamento de obras da Secretaria Municipal de 
Saúde e da equipe de fiscalização da Secretaria Municipal de Obras Públicas. 
Justificou que o atraso mencionado no Achado 06 ocorreu em razão de 
modificações pelo contratado responsável pela coordenação e gerenciamento dos 
projetos a fim de se adequar às normas vigentes, como, por exemplo, ao sistema 
de detecção de incêndio e sistema de ar condicionado. 
No que concerne o Achado 07, o Ofício 2509/2010 (fls. 04-05 da peça n.º 23) 
informa que a obra seria concluída no mês de novembro de 2010, porém o 
funcionamento do hospital ainda depende do repasse de recursos por parte do 
Ministério da Saúde. Finalmente, quanto à diferença entre as quantidades 
executadas e aferidas de blocos de concreto e de piso pavifloor, afirmou que as 
medições correspondem ao executado no local. 
A Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura (Instrução 12/11) após análise da 
defesa apresentada verificou que (Achado 01) embora o projeto tenha sido 
conferido, ocorreu omissão em relação à conferência entre as especificações e as 
quantidades constantes da planilha orçamentária; (Achado 02) que os responsáveis 
não se pronunciaram quanto à discrepância encontrada, mantendo-se a 
irregularidade; (Achados 03, 04, 05 e 06) os esclarecimentos prestados apenas 
confirmaram as condições apontadas no Relatório de Auditoria; (Achado 07) as 
informações demonstraram que mesmo com a conclusão da obra, o Hospital não 
poderá operar devido à necessidade de equipamentos; (Achado 08) a irregularidade 
foi confirmada, esclarecendo que ainda que as quantidades dos aditivos não 
correspondam à realidade, o pagamento dos serviços deverá ocorrer com base nas 
quantidades efetivamente executadas. Assim, opinou pela manutenção dos 
achados e das recomendações específicas apontadas no Relatório de Auditoria n.º 
005/2010. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 1046/12, peça 27) sugeriu a aprovação do 
presente Relatório de Auditoria, na forma do art. 267, IV, do Regimento Interno 
deste Tribunal, com a expedição das recomendações nele previstas. 
Ao final, o representante do parquet sugeriu o monitoramento para verificação do 
atendimento aos itens concernente à “certificação de que os pagamentos, que 
envolvam os serviços referentes aos itens 6.3 - Forn. assent. blocos de conc. tipo 
paver e=8,0cm cor natural; e 20. NOVO – Piso em manta pavifloor eclipse cores, 
sejam efetuados com base em boletins de medição que tragam as reais 
quantidades executadas dos respectivos serviços, se pertinente” e às providencias 
tomadas pela SMS para fins de obtenção do alvará de licença para construção da 
obra em questão; bem como, do cumprimento dos prazos de entrega da obra e do 

início do funcionamento do estabelecimento de saúde. 
O interessado Luciano Ducci requereu a juntada de procuração e 
substabelecimento, que foram admitidas pelo Despacho 2294/14 (peça 34) com a 
inclusão dos referidos procuradores como representante do requerente nos autos. 
É o sucinto relato. 
VOTO 
Em face do exposto, acompanho os entendimentos uniformes da Coordenadoria de 
Engenharia e Arquitetura e do Ministério Público, e VOTO pela aprovação do 
presente Relatório de auditoria nos termos propostos no art. 267, III, do Regimento 
Interno desta Corte, com a expedição das seguintes recomendações: 
I - à Administração Municipal de Curitiba: 
(a) prever, antes da elaboração ou contratação de projetos, todas as reais 
necessidades e restrições de cada obra, de forma a evitar alterações posteriores 
durante o andamento da obra; 
(b) elaborar Projetos Básicos que incluam todos os serviços e tempo necessários 
para a execução de cada obra a ser contratada, minimizando a necessidade de 
aditivos contratuais para serviços passíveis de previsão em projeto, aditivos de 
modificação de prazo e a necessidade de realização de novas contratações; 
(c) na terceirização de elaboração de projetos e orçamento, prever, no edital, a 
entrega da composição de preços e levantamento de valores de mercado para os 
serviços que não constem da tabela da SMOP; 
(d) na terceirização de elaboração de projetos (inclusive orçamento), assegurar a 
participação do órgão da Administração Municipal que posteriormente será 
responsável pela contratação e execução da obra, na comissão de recebimento dos 
projetos; 
(e) detalhar a composição do BDI na elaboração ou terceirização de orçamentos; 
(f) assegurar a participação de técnicos do IPPUC – responsáveis pela elaboração 
ou contratação de projetos - na aprovação de eventuais alterações ao longo da 
execução das obras; 
(g) em obras de valor ou complexidade técnica acima da média prever o 
acompanhamento dos responsáveis técnicos pelos projetos e sua compatibilização 
em toda a sua execução, ou medida equivalente; 
(h) prever e realizar as medidas – obtenção de financiamento, contratação, 
assinatura de convênios, etc. – necessárias à plena utilização dos bens edificados, 
de forma a evitar a existência de obras concluídas sem uso; 
(i) certificar-se de que os pagamentos, que envolvam os serviços referentes aos 
itens 6.3 - Forn. assent. blocos de conc. tipo paver e=8,0cm cor natural; e 20. 
NOVO – Piso em manta pavifloor eclipse cores, sejam efetuados com base em 
boletins de medição que tragam as reais quantidades executadas dos respectivos 
serviços, se pertinente. 
II - ao IPPUC, prever no edital de terceirização de elaboração de projetos e 
orçamento: 
(a) a entrega de memória de cálculo; 
(b) a responsabilidade pela compatibilização entre projeto arquitetônico e projetos 
complementares e entre projetos e orçamento; 
(c) que o recebimento do projeto contratado, de obras com valor e complexidade 
técnica acima da média, se dará com a participação de técnico(s) da Administração 
Municipal com experiência em projetos complementares e engenharia de custos; 
(d) que o recebimento do projeto contratado, de obras com valor e complexidade 
técnica acima da média, se dê com a participação de técnico(s) do órgão da 
Administração Municipal que posteriormente será responsável pela contratação e 
execução da obra. 
III – à SMOP: 
(a) desenvolver procedimentos que assegurem a compatibilidade entre os projetos 
e suas correspondentes planilhas orçamentárias nos processos de contratação de 
obras; 
(b) criar sistemática para, no caso de descumprimento do cronograma de execução 
de obras contratadas, além de apontar esta condição nos boletins de medição, 
formalizar comunicação à empresa responsável pela execução, solicitando 
esclarecimentos; 
(c) avaliar as justificativas para descumprimento do cronograma, identificar e 
documentar causas e responsabilidades; 
(d) aplicar as sanções previstas em contrato quando cabíveis; 
(e) criar controles internos que assegurem: (i) a utilização dos preços unitários 
definidos pela tabela da SMOP; (ii) a aderência da tabela aos preços de mercado 
com o intuito de adequá-la. 
IV – à SMS para que providencie de imediato o alvará de licença para construção 
da obra em questão, se ainda cabível; 
V – ao órgão de Controle Interno do Município para garantir a observância da 
legislação municipal pelos órgãos da Administração. 
Por fim, determino o monitoramento do cumprimento das recomendações a ser 
realizado pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, nos termos 
propugnados pelo Ministério Público de Contas no Parecer 1046/12 (peça 25). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE AUDITORIA 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
1. Aprovar o presente Relatório de Auditoria nos termos propostos no art. 
267, III, do Regimento Interno desta Corte, com a expedição das seguintes 
recomendações: 
I - à Administração Municipal de Curitiba: 
(a) prever, antes da elaboração ou contratação de projetos, todas as reais 
necessidades e restrições de cada obra, de forma a evitar alterações posteriores 



 

Divulgação: Quinta-Feira 
20 de agosto de 2015 

Nº 1187 – 84 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

durante o andamento da obra; 
(b) elaborar Projetos Básicos que incluam todos os serviços e tempo necessários 
para a execução de cada obra a ser contratada, minimizando a necessidade de 
aditivos contratuais para serviços passíveis de previsão em projeto, aditivos de 
modificação de prazo e a necessidade de realização de novas contratações; 
(c) na terceirização de elaboração de projetos e orçamento, prever, no edital, a 
entrega da composição de preços e levantamento de valores de mercado para os 
serviços que não constem da tabela da SMOP; 
(d) na terceirização de elaboração de projetos (inclusive orçamento), assegurar a 
participação do órgão da Administração Municipal que posteriormente será 
responsável pela contratação e execução da obra, na comissão de recebimento dos 
projetos; 
(e) detalhar a composição do BDI na elaboração ou terceirização de orçamentos; 
(f) assegurar a participação de técnicos do IPPUC – responsáveis pela elaboração 
ou contratação de projetos - na aprovação de eventuais alterações ao longo da 
execução das obras; 
(g) em obras de valor ou complexidade técnica acima da média prever o 
acompanhamento dos responsáveis técnicos pelos projetos e sua compatibilização 
em toda a sua execução, ou medida equivalente; 
(h) prever e realizar as medidas – obtenção de financiamento, contratação, 
assinatura de convênios, etc. – necessárias à plena utilização dos bens edificados, 
de forma a evitar a existência de obras concluídas sem uso; 
(i) certificar-se de que os pagamentos, que envolvam os serviços referentes aos 
itens 6.3 - Forn. assent. blocos de conc. tipo paver e=8,0cm cor natural; e 20. 
NOVO – Piso em manta pavifloor eclipse cores, sejam efetuados com base em 
boletins de medição que tragam as reais quantidades executadas dos respectivos 
serviços, se pertinente. 
II - ao IPPUC, prever no edital de terceirização de elaboração de projetos e 
orçamento: 
(a) a entrega de memória de cálculo; 
(b) a responsabilidade pela compatibilização entre projeto arquitetônico e projetos 
complementares e entre projetos e orçamento; 
(c) que o recebimento do projeto contratado, de obras com valor e complexidade 
técnica acima da média, se dará com a participação de técnico(s) da Administração 
Municipal com experiência em projetos complementares e engenharia de custos; 
(d) que o recebimento do projeto contratado, de obras com valor e complexidade 
técnica acima da média, se dê com a participação de técnico(s) do órgão da 
Administração Municipal que posteriormente será responsável pela contratação e 
execução da obra. 
III – à SMOP: 
(a) desenvolver procedimentos que assegurem a compatibilidade entre os projetos 
e suas correspondentes planilhas orçamentárias nos processos de contratação de 
obras; 
(b) criar sistemática para, no caso de descumprimento do cronograma de execução 
de obras contratadas, além de apontar esta condição nos boletins de medição, 
formalizar comunicação à empresa responsável pela execução, solicitando 
esclarecimentos; 
(c) avaliar as justificativas para descumprimento do cronograma, identificar e 
documentar causas e responsabilidades; 
(d) aplicar as sanções previstas em contrato quando cabíveis; 
(e) criar controles internos que assegurem: (i) a utilização dos preços unitários 
definidos pela tabela da SMOP; (ii) a aderência da tabela aos preços de mercado 
com o intuito de adequá-la. 
IV – à SMS para que providencie de imediato o alvará de licença para construção 
da obra em questão, se ainda cabível; 
V – ao órgão de Controle Interno do Município para garantir a observância da 
legislação municipal pelos órgãos da Administração. 
2. Determinar o monitoramento do cumprimento das recomendações, a ser 
realizado pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, nos termos 
propugnados pelo Ministério Público de Contas no Parecer 1046/12 (peça 25). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 28 de julho de 2015 – Sessão nº 26. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 265125/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 
INTERESSADO: VANDERLEI ANTONIO SCALCO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3651/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2013. Poder Legislativo do 
Município de Bom Jesus do Sul. Regularidade com ressalva. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Vanderlei Antonio Scalco, 
presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul, segundo indicado a fls. 03 
da peça processual nº 37, relativa ao exercício financeiro de 2013. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 

A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, por meio da 
Instrução nº 1587/15-DCM (peça 45), conclui que as contas estão irregulares em 
função do seguinte item: 
- o Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal, sugerindo a aplicação da multa prevista no inciso 
III do artigo 87, nos termos do § 4º do mesmo artigo, da Lei Complementar nº 
113/2005 (fls. 01/03). 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 5362/15 (peça 46), da 
lavra do Ilustre Procurador, Dr. Elizeu de Moraes Corrêa, corroborando a 
manifestação exarada pelo órgão instrutivo, opina pela irregularidade das contas. 
É o relatório. 
Voto 
Nestas contas, com a devida vênia, discordo do posicionamento uniforme adotado 
pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas, relativamente 
ao item de irregularidade, e consequente imputação de multa. 
Inicialmente, o item em questão foi tido por irregular, pela unidade técnica, pois “não 
foram encaminhados novos Relatório e Parecer constando a avaliação de todos os 
dados do SIM-AM, conforme orientado por esta Corte de Contas, tendo em vista 
que quando do encaminhamento dos documentos constantes dos autos a Entidade 
ainda não havia enviado todas as informações do SIM-AM.” 
Quando do contraditório, em que pese o interessado ter efetuado a juntada de novo 
Relatório e Parecer do Controle Interno (peça 44), estes não foram aceitos, uma 
vez que, segundo a unidade, o Relatório está sem data e apenas rubricado pelo 
controlador, e o Parecer apresenta data e conteúdo idêntico ao anterior. 
A DCM encerra sua conclusão nos seguintes termos: 
“Os documentos apresentados não regularizam a impropriedade, uma vez que esta 
Corte de Contas orientou os jurisdicionados sobre a necessidade de envio de novo 
Relatório e Parecer do Controle Interno após o fechamento do SIM-AM, que no 
caso em tela ocorreu em 26/08/2014.” 
No tocante a orientação não atendida pela Câmara Municipal, citada pela Diretoria 
de Contas Municipais, uma vez que não há prova nos autos de que o responsável 
tenha sido cientificado, concluo que a unidade fundamentou sua instrução lastreada 
na orientação contida em notícia[1] veiculada no site deste Tribunal, no dia 
27/08/2014, abaixo reproduzida parcialmente: 

 
No caso sob análise, o Relatório e Parecer do Controle Interno, efetivamente, não 
trataram do atraso na entrega do SIM-AM, tampouco atesta a fidelidade dos dados 
enviados ao Tribunal por meio do sistema. 
Entretanto, muito embora estas questões sejam de elevada importância, neste 
caso, excepcionalmente, entendo que o fato pode ser objeto de ressalva, posto que, 
não é suficiente para macular toda a gestão do responsável. 
Considerando o arcabouço legal a que as entidades municipais estão sujeitos, não 
me parece apropriado considerar irregular uma conta tendo como fundamento o 
descumprimento de orientação veiculada por meio de noticia no site do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
No caso tratado, trata-se da única irregularidade apresentada, e assim, tendo em 
conta que o responsável buscou atender as formalidades exigidas, não havendo 
qualquer prejuízo ao erário, evidencia-se que a anomalia apresentada, em que pese 
ser de relevada importância, diante das circunstâncias apresentadas, desponta 
como uma falha formal, e portanto, segundo a inteligência do inciso II[2] do artigo 
16, da Lei Complementar nº 113/2005, combinado com o § 2º[3] do artigo 244, do 
Regimento Interno, pode ser classificado como ressalva às contas, inclusive com o 
afastamento da multa sugerida. 
Diante do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não 
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando 
nesta Corte, voto pela regularidade das contas do senhor Vanderlei Antonio Scalco, 
presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul, relativas ao exercício 
financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, II, combinado com o art. 16, II da Lei 
Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvado o fato de o Relatório do Controle 
Interno encaminhado não apresentar os conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar pela regularidade das contas do senhor Vanderlei Antonio Scalco, presidente 
da Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul, relativas ao exercício financeiro de 
2013, com fundamento no art. 1º, II, combinado com o art. 16, II da Lei 
Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvado o fato de o Relatório do Controle 
Interno encaminhado não apresentar os conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
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Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. http://www1.tce.pr.gov.br/noticias/municipio-deve-atualizar-informacoes-na-prestacao-de-
contas-anual/2719/N 
2. Art. 16. As contas serão julgadas:  
I – ... 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; 
3. § 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a 
certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer 
porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 

 
PROCESSO Nº: 517543/15 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JESUITAS 
INTERESSADO: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR, OSVALDO DE SOUZA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3672/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Embargos de Declaração. Alegação de contradições, omissões e 
obscuridades no Acórdão de Parecer Prévio n.º 107/15 – S1C. Provimento Parcial. 
Retificação da Parte Dispositiva. 
I - RELATÓRIO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Aparecido José Weiller 
Junior, em face do Acórdão de Parecer Prévio n.º 107/15, da Primeira Câmara, que 
recomendou a irregularidade das contas do Poder Executivo do Município de 
Jesuítas, relativas ao exercício de 2012, em razão déficit verificado das obrigações 
financeiras frente às disponibilidades; terceirização injustificada de serviços típicos, 
essenciais e finalísticos de contabilidade e saúde e celebração de contrato 
administrativo com a OSCIP Instituto Confiancce para prestação de serviços do 
Programa Saúde da Família (PSF) em violação ao art. 37, II, da CF/88, à Lei n° 
9.790/99 e ao Decreto n° 3.100/99, ressalvando o resultado financeiro deficitário 
das fontes não vinculadas, com aplicação de multa constante no art. 87, III, §, 4º, da 
LC n.° 113/2005. 
Em síntese, sustenta o embargante que a decisão atacada padece de obscuridade 
acerca do alcance interpretativo da recomendação de Irregularidade das Contas 
com ressalvas, por entender que a “ressalva” consignada no Acórdão recorrido 
possibilita eventual engano no sentido de desaprovar as contas do Município de 
Jesuítas e aplicação da multa ao gestor responsável. 
Pugna pelo esclarecimento da decisão, pois o artigo 16 da Lei Complementar n.° 
113/2005 não estabelece previsão de julgamento das contas pela “irregularidade 
das contas com ressalva”, abarcando somente três hipóteses: contas Regulares, 
Regulares com ressalva ou Irregulares. 
Recebidos os Embargos (Peça 1123/15) e determinadas diligências à Diretoria de 
Protocolo, voltaram os autos ao Relator. 
É o relatório. 
II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos opostos, dando-
lhes provimento tão somente para aclarar a parte dispositiva da redação do 
Acórdão de Parecer Prévio n.° 107/15-S1C. 
Nota-se que tanto a Ementa do acordão embargado, quanto a sua fundamentação 
não contrariam todo o exposto nos fundamentos do voto condutor, visto que 
recomendação de irregularidade das contas, com a ressalva do item resultado 
financeiro deficitário das fontes não vinculadas, não desnatura o sentido de 
recomendar a irregularidade das contas. 
Não há contrição patente no acórdão embargado, nem omissão na ementa, 
havendo mero equívoco na parte dispositiva, uma vez que a prestação de contas é 
uma unidade decisória sobre diferentes aspectos da gestão pública: contábeis, 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, os quais se constituem, se analisados 
separadamente, em verdadeiros capítulos decisórios, sendo exercido juízo técnico 
desta Corte de Contas sobre tais aspectos de maneira independente e harmônica. 
Logo, não vislumbro a obscuridade aventada pelo recorrente, na medida em que da 
leitura da fundamentação e voto, restou claro que a recomendação proferida foi no 
sentido de irregularidade das contas relativas ao exercício financeiro de 2012, sem 
prejuízo de ressalvar, tão somente o item “resultado financeiro deficitário das fontes 
não vinculadas”, não gerando contradição em relação aos comandos expressos no 
art. 16 da Lei Orgânica deste Tribunal. 
Todavia, reconheço que a redação da parte dispositiva restou ligeiramente confusa 
e merecer ser aclarada para tão somente ficar consignado no item I que a 
recomendação se deu da seguinte maneira: “Emitir parecer prévio pela 
irregularidade das contas do Município de Jesuítas, relativas ao exercício financeiro 
de 2012, de responsabilidade de APARECIDO JOSÉ WEILLER JÚNIOR (CPF n.º 
801.083.009-78), na qualidade de ex-prefeito em razão do déficit verificado das 
obrigações financeiras frente às disponibilidades; terceirização injustificada de 
serviços típicos, essenciais e finalísticos de contabilidade e saúde e celebração de 
contrato administrativo com a OSCIP Instituto Confiancce para prestação de 
serviços do Programa Saúde da Família (PSF) em violação ao art. 37, II, da CF/88, 
à Lei n.° 9.790/99 e ao Decreto n.° 3.100/99, ressalvando tão somente o resultado 
financeiro deficitário das fontes não vinculadas”. 
Por tais razões, dou parcial provimento aos aclaratórios opostos, consoante 
fundamentação supra, alterando a parte dispositiva do Acórdão embargado para 
constar a redação ora relatada. 

É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
Conhecer dos embargos opostos e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tão 
somente para aclarar a parte dispositiva do item I do Acórdão de Parecer Prévio n.° 
107/15-S1C, para constar a seguinte redação: 
“Emitir parecer prévio pela irregularidade das contas do Município de Jesuítas, 
relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade de APARECIDO 
JOSÉ WEILLER JÚNIOR (CPF n.º 801.083.009-78), na qualidade de ex-prefeito em 
razão do déficit verificado das obrigações financeiras frente às disponibilidades; 
terceirização injustificada de serviços típicos, essenciais e finalísticos de 
contabilidade e saúde e celebração de contrato administrativo com a OSCIP 
Instituto Confiancce para prestação de serviços do Programa Saúde da Família 
(PSF) em violação ao art. 37, II, da CF/88, à Lei n.° 9.790/99 e ao Decreto n.° 
3.100/99, ressalvando tão somente o resultado financeiro deficitário das fontes não 
vinculadas”. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 498336/15 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DANIEL VALLE 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3673/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Requerimento de averbação de tempo de serviço prestado ao Exército 
Nacional. Deferimento. Averbação para efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 
RELATÓRIO 
Trata o presente protocolado de requerimento formulado pelo servidor Daniel Valle, 
ocupante do cargo de Analista de Controle, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
em que solicita averbação de tempo de serviço militar, conforme faz prova com 
certidão expedida pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro (peça 3). 
Por meio da Instrução n.º 123/15 (peça 4), a Diretoria de Gestão de Pessoas 
esclarece que o servidor foi nomeado neste Tribunal pela Portaria n.° 128 de 
25/03/1993, publicada no DOE n.° 3978 de 25/03/1993, e que tomou posse e entrou 
no exercício de suas funções em 06/04/1993. 
De acordo com a DGP, o servidor prestou, sob o Regime Próprio, o tempo de 10 
(dez) meses e 13 (treze) dias ao Ministério da Defesa do Exército Brasileiro, no 
período de 03/02/1983 a 15/12/1983, conforme Certidão apresentada, e 
considerando que nada consta em seus assentamentos funcionais quanto à 
averbação pleiteada, opinou pelo deferimento do pedido. 
Do mesmo modo, a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n.º 458/15 (peça 5), 
manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito, entendendo que o servidor 
faz jus à contagem do tempo de serviço requerido, para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade, consoante dispõem o art. 130, incisos I e II[1], da Lei n.º 6174/70 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Paraná), e o art. 35, § 9º, da 
Constituição Federal[2]. 
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, mediante o Parecer n.º 
8872/15 (peça 10), corroborou o opinativo das unidades técnicas. 
É conciso relato dos autos. 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Compulsando o processo, verifica-se que o tempo de serviço militar prestado pelo 
servidor ao Exército Nacional foi comprovado através de Certidão expedida pelo 
Comando Militar do Sul, 5ª R.M. – Hospital Geral de Curitiba. 
Conforme manifestações uníssonas da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de 
Contas, o servidor faz jus à averbação do tempo pleiteado, para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no artigo 130, inciso II, da Lei 6174/70, 
e, ainda, no artigo 35, § 9º, da Constituição Federal. 
Destarte, demonstrada a existência, por meio idôneo, de tempo de contribuição não 
averbado no assento funcional do servidor, impõe-se o seu registro. 
Diante do acima exposto, considerando a instrução do processo e o contido nos 
opinativos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VOTO para: 
I) deferir o pedido formulado pelo servidor Daniel Valle, averbando-se o tempo de 
10 (dez) meses e 13 (treze) dias para fins de aposentadoria e disponibilidade; 
II) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSO DE SERVIDOR DO 
TRIBUNAL 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I - Deferir o pedido formulado pelo servidor Daniel Valle, averbando-se o tempo de 
10 (dez) meses e 13 (treze) dias para fins de aposentadoria e disponibilidade; 

http://www1.tce.pr.gov.br/noticias/municipio-deve-atualizar-informacoes-na-prestacao-de-contas-anual/2719/N
http://www1.tce.pr.gov.br/noticias/municipio-deve-atualizar-informacoes-na-prestacao-de-contas-anual/2719/N
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II - Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
presentes autos, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 130 - Para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade será computado integralmente: 

I - o tempo de serviço público federal, municipal e estadual prestado aos demais Estados da 

Federação;  

II - o período de serviço ativo nas forças Armadas prestado durante a paz, computado pelo dobro 
o tempo em operação de guerra; (...) 

2. Art. 35. Aos servidores titulares de cargos efetivos do estado é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (...) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

 
PROCESSO Nº: 256940/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
JAGUAPITÃ 
INTERESSADO: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3674/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
prestação de contas ANUAL. exercício de 2013. REGULARIDADE. 
I. RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas do serviço autonômo municipal de água e 
esgoto de jáguapitã, de responsabilidade do Sr. Ciro Brasil Rodrigues de Oliveira e 
Silva, CPF n.º 234.702.599-68. 
A Diretoria de Contas Municipais – DCM – procedeu à análise detalhada da 
documentação apresentada sob os aspectos formal, técnico-contábil e de gestão, e 
manifestou-se pela abertura de contraditório e ampla defesa, tendo apontado: (i) 
falta de repasse de contribuições patronais para o INSS, (ii) falta de 
encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade e/ou da 
respectiva publicação e (iii) Relatório do Controle Interno encaminhado não 
apresenta conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal (Instrução 18/15). 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguapitã apresentou defesa em que 
respondeu aos apontamentos e juntou documentos (Peças 42/52). 
Voltaram os autos à DCM que na derradeira Instrução 3059/15 entendeu saneadas 
as irregularidades anteriormente identificadas e se manifestou pela regularidade 
das contas em exame. 
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, em seu Parecer nº 8511/15 

(peça 54) acompanhou a unidade técnica. 
É o relatório. 
II. VOTO 
Como ressoa do feito, a presente prestação se encontra em consonância com o 
ordenamento jurídico e a normativa interna desta Casa, estando instruída com a 
documentação exigida pela Instrução Normativa n.º 97/2014 (que dispõe sobre o 
encaminhamento da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2013). 
Destarte, em vista do contido nos presentes autos e lastreado nos elementos 
constantes da instrução, impõe-se o julgamento pela regularidade das contas. 
Acompanho, assim, a Diretoria de Contas Municipais (Instrução n.º 3059/15) e o 
Ministério Público (Parecer n.º 8511/15), e, nos termos do art. 16, I, da Lei 
Complementar n.º 113/2005, VOTO pela regularidade da prestação de contas do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaguapitã, relativas ao exercício 
de 2013, de responsabilidade do Sr. Ciro Brasil Rodrigues de Oliveira e Silva, CPF. 
234.702.599-68. 
Após o trânsito em julgado, certificado o cumprimento integral da decisão, 
encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I – Julgar pela regularidade da prestação de contas do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Jaguapitã, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade 
do Sr. Ciro Brasil Rodrigues de Oliveira e Silva, CPF. 234.702.599-68. 
II - Após o trânsito em julgado, certificado o cumprimento integral da decisão, 
encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do Regimento Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 257769/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA 
PRATA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ALBARI DE ALMEIDA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3675/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas Anual. Exercício de 2013. Restrições. 
Irregularidade das contas com anotação de ressalva e aplicação de multa. 
RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, relativas ao exercício de 2013, de 
responsabilidade do Sr. Albari de Almeida, a qual se encontra instruída com 
documentos de ordem contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade 
(peças 4 a 33). 
A Diretoria de Contas Municipais após proceder à análise da documentação 
apresentada frente ao que dispõe a Instrução Normativa n.º 97/2014, manifestou-se 
pela realização de contraditório em face das seguintes restrições, passíveis de 
ensejar a irregularidade das contas e aplicação de multa administrativa: (i) 
divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial 
entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; (ii) não foi encaminhado novo relatório 
do controle interno e respectivo parecer devidamente assinado pelo controlador 
interno, com emissão após o fechamento do SIM/AM, o qual ocorreu em 16/05/14, 
conforme orientado por esta Corte de Contas, e (iii) não houve credenciamento das 
Instituições Bancárias em que o Instituto de Previdência mantém seus 
investimentos financeiros, ou seja, no Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica 
Federal. 
Em atendimento ao Despacho n.º 1247/14 da Diretoria de Contas Municipais (peça 
36), o gestor das contas, Sr. Albari de Almeida foi intimado por meio da Certidão de 
Comunicação Processual Eletrônica n.º 11471/14-DP (peça 37), disponibilizada em 
27/11/2014, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentasse ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução da unidade 
técnica, nos termos dos artigos 380-A, 386 e 389 do Regimento Interno, tendo o 
prazo expirado em 06/01/2015 sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou 
documentos, conforme consta da Certidão de Decurso de Prazo n.º 148/15-DP 
(peça 39). 
Assim, a teor do disposto no artigo 381, § 1º, “c”, do Regimento Interno desta 
Corte[1], considera-se citado o gestor responsável pelas contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, em nova manifestação mediante a Instrução n.º 
2316/15 (peça 40), considerando a ausência de pronunciamento do Interessado, 
ratificou seu opinativo anterior, pela irregularidade das contas em razão das 
restrições apontadas, com aplicação da multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º da Lei 
Complementar n.º 113/2005 para cada uma das impropriedades. 
O Ministério Público de Contas acatou o opinativo da DCM, através do Parecer 
Ministerial n.º 5886/15 (peça 41), pela irregularidade das contas, sem prejuízo da 
aplicação das multas sugeridas. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Compulsando o processo, verifico que constam da manifestação da Diretoria de 
Contas Municipais três restrições, que no entender da unidade técnica maculam as 
contas do Fundo de Previdência Social do Município de Nova Prata do Iguaçu, 
quais sejam: divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 
balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; falta de 
encaminhamento de novo relatório do controle interno e respectivo parecer 
devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o fechamento do 
SIM/AM, e falta de credenciamento das Instituições Bancárias em que o Instituto de 
Previdência mantém seus investimentos financeiros, ou seja, no Banco do Brasil 
S/A e Caixa Econômica Federal. 
Diante da ausência de pronunciamento do gestor das contas quanto às 
impropriedades apontadas pelo órgão instrutivo, ainda que regularmente citado, não 
resta alternativa senão a de concluir pela irregularidade das contas ora apreciadas. 
Excluo, contudo, dos itens apontados como irregulares, a falta de credenciamento 
das Instituições Bancárias em que o Instituto de Previdência mantém seus 
investimentos financeiros. 
Relativamente à ausência do credenciamento, entendo que o Acórdão 2368/12 – 
Pleno[2], ao responder a consulta formulada pela Autarquia de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de São José dos Pinhais apenas possibilitou 
a realização de credenciamento para contratação de instituições bancárias 
privadas, para fins e aplicação dos recursos previdenciários, senão vejamos: 
“Consulta. Aplicação financeira de recursos previdenciários. Possibilidade de 
aplicação em instituições bancárias de natureza privada, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Possibilidade de utilizar-se o instituto do 
credenciamento para a escolha das instituições financeiras, como forma de 
inexigibilidade de licitação, observando-se os princípios e normas adrede a matéria, 
como também há necessidade de observância das regras instituídas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Ministério da Previdência Social na fiscalização do 
patrimônio e recursos dos RPPS na condução do processo de escolha e seleção 
por critérios eminentemente técnicos.” (sem grifos no original). 
Assim, entendo que a comprovação do credenciamento se faz obrigatória apenas 
quando a aplicação dos recursos ocorrerem em bancos privados, não oficiais. 
No entanto, conforme observo dos demonstrativos das aplicações previdenciárias 
(peça 23) juntadas aos autos, as aplicações foram realizadas no Banco do Brasil e 
na Caixa Econômica Federal, não havendo a apontada irregularidade. 
Ademais, ressalte-se que à época da presente prestação de contas estava vigente 
a Portaria MPS/GM n. 519, de 14 de agosto de 2011, que não fazia menção à 
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realização de credenciamento prévio para aplicações dos recursos financeiros dos 
RPPS, cuja exigência veio prevista na Portaria MPS 440, de 09 de outubro de 2013, 
ou seja, no final do exercício analisado. 
Destaco, ainda, que durante a sessão de julgamento, acatei sugestão do 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, no sentido de considerar como ressalva a 
irregularidade apontada pela unidade técnica porque “não foi encaminhado novo 
Relatório do Controle Interno e respectivo parecer devidamente assinado pelo 
controlador interno, com emissão após o fechamento do SIM-AM, que ocorreu em 
16/05/2014, conforme orientação desta Corte de Contas”. 
Isto porque a orientação do Tribunal, não atendida pelo Fundo de Previdência 
Social de Nova Prata do Iguaçu, foi veiculada no site deste Tribunal em 27 de 
agosto de 2014, não havendo prova nos autos de que o gestor responsável tenha 
tomado ciência de seu teor, que transcrevo parcialmente: 
Atualização 
Todavia, o descompasso entre a entrega da parte que pode ser protocolada por 
peticionamento eletrônico e a conclusão do fechamento das remessas mensais ao 
SIM-AM provoca a necessidade de atualização da composição física da prestação 
de contas. 
O fato exige a remessa de novos documentos adequados à situação, nos seguintes 
componentes do processo: Relatório e Parecer do Controle Interno descrevendo 
eventuais retificações e situando a entrega do SIM-AM com atraso, com o 
respectivo encaminhamento à Câmara Municipal; Balanço Patrimonial levantado 
com base no fechamento do SIM-AM, emitido pelo sistema de contabilidade da 
Entidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das 
Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno, 
com cópia de sua publicação; atualização do cadastro do responsável pelo controle 
interno e do contabilista, referente ao período de responsabilidade das 
demonstrações do exercício de 2013. 
Destaco que constam dos autos Relatório e Parecer de Controle Interno (peças 16 
e 18), de modo que considero a falta de encaminhamento de novos documentos, 
com base em orientação deste Tribunal, como motivo de ressalva às contas. 
Desta feita, divirjo do opinativo da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério 
Público de Contas, para excluir dos itens irregulares a falta de credenciamento das 
Instituições Bancárias em que o Instituto de Previdência mantém seus 
investimentos financeiros e converter em ressalva o item relativo ao Relatório e 
Parecer de Controle Interno, mantendo a aplicação da multa prevista no art. 87, III, 
c/c §4º da Lei Complementar 113/2005, em face da irregularidade das contas. 
Diante do acima exposto, nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei Complementar n.º 
113/2005, VOTO: 
I) pela irregularidade da Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do 
Município de Nova Prata do Iguaçu, relativas ao exercício de 2013, de 
responsabilidade do Sr. Albari de Almeida, CPF 628.395.789-72, Presidente da 
entidade, em razão de divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 
do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade, ressalvando a 
falta de encaminhamento de novo relatório do controle interno e respectivo parecer 
devidamente assinado pelo controlador interno, emitido após o fechamento do 
SIM/AM; 
II) pela aplicação ao gestor responsável pelas contas, Sr. Albari de Almeida, CPF 
628.395.789-72, da multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º, da LC nº 113/2005, em 
razão da irregularidade das contas; 
III) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado o seu 
integral cumprimento, encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I - Julgar pela irregularidade da Prestação de Contas do Fundo de Previdência 
Social do Município de Nova Prata do Iguaçu, relativas ao exercício de 2013, de 
responsabilidade do Sr. Albari de Almeida, CPF n.º 628.395.789-72, Presidente da 
entidade, em razão de divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 
do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade, ressalvando a 
falta de encaminhamento de novo relatório do controle interno e respectivo parecer 
devidamente assinado pelo controlador interno, emitido após o fechamento do 
SIM/AM; 
II - Aplicar ao gestor responsável pelas contas, Sr. Albari de Almeida, CPF n.º 
628.395.789-72, a multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º, da LC n.º 113/2005, em 
razão da irregularidade das contas; e 
III - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado o seu 
integral cumprimento, encerrar os autos, nos termos do art. 398, do Regimento 
Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 381. As citações serão realizadas por uma das seguintes modalidades, conforme o caso: 
I – quando do comparecimento espontâneo da parte; 
II – via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento; 

III – por meio eletrônico; 
IV – por edital, publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal; 
V – por oficial designado pelo Tribunal. 
§1º As citações consideram-se perfeitas: 
(...) 
c) por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos esteja acessível ao citando, no dia e hora 
registrado no sistema; 
(...) 
2. Processo 41408/08 - 

 
PROCESSO Nº: 260158/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 
INTERESSADO: JOSE LUIZ SOLDI, ALTAIR MARCONDES 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3676/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas Anual de Câmara Municipal. Exercício de 2013. 
Regularidade com ressalva. Súmula nº 08 – TCR/PR. 
RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
AMAZONAS, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. 
Altair Marcondes, Presidente da entidade, a qual se encontra instruída com 
documentos de ordem contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade 
(peças 3 a 20). 

A Diretoria de Contas Municipais procedeu à análise da documentação 
encaminhada, por meio da Instrução n.º 2944/14, (peça 22), tendo opinado por 
concessão de contraditório ao gestor responsável em razão das seguintes 
restrições, passíveis de ensejar a irregularidade das contas e aplicação de sanções: 
(a) publicação do Balanço Patrimonial com valores que não representam as linhas 
em que aparecem e falta do saldo patrimonial na publicação; (b) funções técnicas 
da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, 
tendo o contador efetivo sido exonerado em 11/10/2013 e sido nomeada ocupante 
de cargo comissionado para a função; (c) o Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 
Concedido o contraditório, foram encaminhados esclarecimentos e documentos 
pelo atual Presidente da Câmara, Vereador José Luiz Soldi, e pelo Presidente 
responsável pela gestão ora apreciada, Sr. Altair Marcondes (peças 26 a 38). 
Foram encaminhados: nova publicação do Balanço Patrimonial enviado inicialmente 
(peças 28 e 38), onde não constam divergências dos valores em comparação com 
os dados do SIM-AM, e novo Relatório do Controle Interno abrangendo a avaliação 
integral dos dados do SIM/AM do exercício de 2013, acompanhado do respectivo 
Parecer (peça 37). 
Quanto ao cargo de Contador, conforme justificativas apresentadas, o servidor José 
Roberto Mello Coelho, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade foi 
exonerado a partir de 11 de novembro de 2013, nos termos da Portaria nº 10, de 11 
de novembro de 2013 (peça 32), e em virtude de seu desligamento ter ocorrido 
próximo ao fim do exercício de 2013, não houve tempo hábil para a realização de 
concurso público, tendo sido designada a Sra. Elsa Cristina Lietz Casagrande para 
o cargo comissionado de Diretor Contabilidade, para responder pela função. 
Segundo os gestores, a Lei Municipal n.º 1008, de 02 de julho de 2014 (peça 30) 
alterou as atribuições do cargo de Contador do Poder Executivo de Porto 
Amazonas, acrescentando as atividades no âmbito do Poder Legislativo "enquanto 
perdurar a vacância do cargo efetivo com as atribuições inerentes à 
responsabilidade contábil". 
Diante da documentação acostada aos autos pelos responsáveis, a unidade 
técnica, em nova manifestação por meio da Instrução n.º 2370/15 (peça 42), teve 
como regularizados os itens concernentes à publicação do Balanço Patrimonial e ao 
Relatório do Controle Interno. 
Considerando as justificativas apresentadas quanto ao cargo de Contador, e tendo 
verificado no cadastro de responsáveis junto a este Tribunal as atualizações 
correspondentes, a Diretoria de Contas Municipais entendeu que o item pode ser 
convertido em ressalva, uma vez que a adequação da situação foi efetivada 
somente no exercício posterior. 
O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer n.º 6780/15 (peça 43), 
corroborou o opinativo da DCM, propugnando pela regularidade com ressalva da 
presente Prestação de Contas. 
É o relatório. 
VOTO 
Compulsando os autos, verifico que os aspectos a obstar a regularidade plena das 
contas foram saneados durante a instrução processual, permanecendo apenas a 
ressalva em razão de o cargo de Contador ter sido ocupado por servidora 
comissionada no final do exercício, após desligamento do servidor efetivo. 
Conforme aponta a unidade técnica, a situação foi adequada ao disposto no 
Prejulgado n.º 06 desta Corte no exercício posterior, o que enseja a conversão da 
impropriedade em ressalva. 
De fato, nos termos da Súmula n.º 08 deste Tribunal, as contas serão julgadas 
regulares com ressalva quando o saneamento de uma irregularidade sanável 
houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau. 
Ante o exposto, acato os opinativos lançados, e nos termos do art. 16, II, da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e do art. 247, do Regimento Interno, VOTO para: 
I) julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Porto Amazonas, relativas ao 
exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. Altair Marcondes, CPF 453.920.569-
20, no cargo de Presidente da Câmara, ressalvando a situação do cargo de 
Contador em desacordo com o disposto no Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, 
regularizada apenas no exercício posterior, ante o teor da Súmula 08 do TCE/PR. 
II) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
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presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I – Julgar pela regularidade das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
AMAZONAS, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. 
Altair Marcondes, CPF n.º 453.920.569-20, no cargo de Presidente da Câmara, 
ressalvando a situação do cargo de Contador em desacordo com o disposto no 
Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, regularizada apenas no exercício posterior, ante o 
teor da Súmula 08 do TCE/PR; e 
II - Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
presentes autos, nos termos do art. 398 do Reg. Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 264536/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
INTERESSADO: MANOEL MESSIAS GONÇALVES 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3677/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas Anual de Câmara Municipal. Exercício de 2013. 
Regularidade com ressalva. Súmula nº 08 – TCR/PR. 
RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. Manoel 
Messias Gonçalves, Presidente da entidade, a qual se encontra instruída com 
documentos de ordem contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade 
(peças 3 a 26). 
A Diretoria de Contas Municipais procedeu à análise da documentação 
encaminhada, por meio da Instrução n.º 42/15, (peça 28), tendo opinado por 
concessão de contraditório ao gestor responsável em razão das seguintes 
restrições, passíveis de ensejar a irregularidade das contas e aplicação de sanções: 
(a) divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço 
patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade, e (b) funções técnicas da 
contabilidade terceirizadas, contrariando o disposto no Prejulgado n.º 06 deste 
Tribunal e sido nomeada ocupante de cargo comissionado para a função. 
Concedido o contraditório, o Sr. Manoel Messias Gonçalves apresentou 
esclarecimentos e juntou ao processo cópia e nova publicação do Balanço 
Patrimonial, (peças 38 e 41), onde não constam divergências de valores. 
Quanto ao cargo de Contador, conforme justificativas apresentadas, a 
irregularidade encontra-se superada desde fevereiro de 2014, quando os 
candidatos aprovados no concurso público realizado para provimento dos cargos de 
Advogado, Contador e Auxiliar Administrativo admitidos, conforme consta no 
Processo de Admissão de Pessoal n.º 279282/14, em trâmite neste Tribunal. 
Diante da documentação acostada aos autos pelos responsáveis, a unidade 
técnica, em nova manifestação por meio da Instrução n.º 2736/15 (peça 52), teve 
como regularizado o item concernente às divergências de saldos em quaisquer das 
classes ou grupos do Balanço Patrimonial entre os dados do SIM/AM e da 
contabilidade. 
Considerando as justificativas apresentadas quanto ao cargo de Contador, e tendo 
confirmado no banco de dados deste Tribunal a existência do Processo n.º 
279282/14, de Admissão de Pessoal, conforme alegado, cujos dados estão 
relacionados nas peças processuais de n.º 1 a 37, a DCM entendeu que o item é 
passível de conversão em ressalva, já que somente no exercício de 2014 a situação 
foi regularizada. 
O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer n.º 7311/15 (peça 54), 
corroborou o opinativo da DCM, propugnando pela regularidade com ressalva da 
presente Prestação de Contas. 
É o relatório. 
VOTO 
Compulsando os autos, verifico que os aspectos a obstar a regularidade plena das 
contas foram saneados durante a instrução processual, permanecendo apenas a 
ressalva em razão de os serviços de contabilidade terem sido terceirizados. 
Conforme aponta a unidade técnica, a situação foi adequada ao disposto no 
Prejulgado n.º 06 desta Corte no exercício posterior, o que enseja a conversão da 
impropriedade em ressalva. 
De fato, nos termos da Súmula n.º 08 deste Tribunal, as contas serão julgadas 
regulares com ressalva quando o saneamento de uma irregularidade sanável 
houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau. 
Ante o exposto, acato os opinativos lançados, e nos termos do art. 16, II, da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e do art. 247, do Regimento Interno, VOTO para: 
I) julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, relativas ao 
exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. Manoel Messias 
Gonçalves, CPF n.º 755.784.179-49, no cargo de Presidente da Câmara, 

ressalvando a situação do cargo de Contador em desacordo com o disposto no 
Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, regularizada apenas no exercício posterior, ante o 
teor da Súmula 08 do TCE/PR. 
II) após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I – Julgar pela regularidade das contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. Manoel 
Messias Gonçalves, CPF n.º 755.784.179-49, no cargo de Presidente da Câmara, 
ressalvando a situação do cargo de Contador em desacordo com o disposto no 
Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, regularizada apenas no exercício posterior, ante o 
teor da Súmula 08 do TCE/PR; e 
II - Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias, encerrar os 
presentes autos, nos termos do art. 398 do Reg. Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 276470/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
INTERESSADO: MARCIO FLORES DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3678/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas Anual. Exercício de 2013. Restrições. 
Irregularidade das contas com anotação de ressalva e aplicação de multa. 
RELATÓRIO 
Tratam os autos de prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
OLÍMPIA, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Sr. 
Márcio Flores da Silva, a qual se encontra instruída com documentos de ordem 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da entidade (peças 3 a 20). 
A Diretoria de Contas Municipais, após proceder à análise da documentação 
apresentada frente ao que dispõe a Instrução Normativa n.º 97/2014, manifestou-se 
mediante a Instrução n.º 1371/15 (peça 22), pela realização de contraditório em 
face das seguintes restrições, passíveis de aplicação de ensejar a irregularidade 
das contas e aplicação de multa administrativa: (i) falta de encaminhamento de 
novo Relatório do Controle Interno e respectivo parecer devidamente assinado pelo 
controlador interno, com emissão após o fechamento do SIM-AM, que ocorreu em 
23/01/2015, conforme orientação desta Corte de Contas, e (ii) falta de 
encaminhamento de informações para comprovação da aderência e conformidade 
das funções da assessoria jurídica e funções técnicas do responsável pela 
contabilidade ao Prejulgado n.º 06 deste Tribunal. 
Em atendimento ao Despacho n.º 847/15 da Diretoria de Contas Municipais (peça 
23), o gestor das contas, Sr. Márcio Flores da Silva foi intimado por meio da 
Certidão de Comunicação Processual Eletrônica n.º 2348/15-DP (peça 24), 
disponibilizada em 01/04/2015, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 
apresentasse ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução 
da unidade técnica, nos termos dos artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento 
Interno, tendo o prazo expirado em 30/04/2015 sem apresentação de resposta, 
esclarecimentos ou documentos, conforme consta da Certidão de Decurso de Prazo 
n.º 1208/15-DP (peça 26). 
Assim, a teor do disposto no artigo 381, § 1º, c do Regimento Interno desta Corte[1], 
considera-se citado o gestor responsável pelas contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, em nova manifestação mediante a Instrução n.º 
2490/15 (peça 27), considerando a ausência de pronunciamento do Interessado, 
ratificou seu opinativo anterior quanto às restrições apontadas, concluindo pela 
irregularidade das contas, com aplicação da multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º, 
cumulada com a multa prevista no art. 87, I, “b”, ambos da Lei Complementar n.º 
113/2005, para cada uma das impropriedades. 
O Ministério Público de Contas acatou o opinativo da DCM, através do Parecer 
Ministerial n.º 6321/15 (peça 28), pela irregularidade das contas, sem prejuízo da 
aplicação das multas sugeridas. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Compulsando o processo, verifico que constam da manifestação da Diretoria de 
Contas Municipais duas restrições, que no entender da unidade técnica maculam as 
contas da Câmara Municipal de Nova Olímpia, relativas ao exercício de 2013: falta 
de encaminhamento de informações para comprovação da aderência e 
conformidade das funções da assessoria jurídica e funções técnicas do responsável 
pela contabilidade ao Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, e Relatório de Controle 
Interno encaminhado sem os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 
Diante da ausência de pronunciamento do gestor das contas quanto às 
impropriedades apontadas pelo órgão instrutivo, ainda que regularmente citado, não 
resta alternativa senão a de concluir pela irregularidade das contas ora apreciadas. 
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Contudo, durante a sessão de julgamento, acatei sugestão do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, no sentido de considerar como ressalva o item “Relatório de 
Controle Interno encaminhado não contém os conteúdos mínimos exigidos pelo 
Tribunal”, tido como irregular pela unidade técnica porque “não foi encaminhado 
novo Relatório do Controle Interno e respectivo parecer devidamente assinado pelo 
controlador interno, com emissão após o fechamento do SIM-AM, que ocorreu em 
23/01/2015, conforme orientação desta Corte de Contas”. 
Isto porque a orientação do Tribunal, não atendida pela Câmara Municipal de Nova 
Olímpia, foi veiculada no site deste Tribunal em 27 de agosto de 2014, não havendo 
prova nos autos de que o gestor responsável tenha tomado ciência de seu teor, que 
transcrevo parcialmente: 
Atualização 
Todavia, o descompasso entre a entrega da parte que pode ser protocolada por 
peticionamento eletrônico e a conclusão do fechamento das remessas mensais ao 
SIM-AM provoca a necessidade de atualização da composição física da prestação 
de contas. 
O fato exige a remessa de novos documentos adequados à situação, nos seguintes 
componentes do processo: Relatório e Parecer do Controle Interno descrevendo 
eventuais retificações e situando a entrega do SIM-AM com atraso, com o 
respectivo encaminhamento à Câmara Municipal; Balanço Patrimonial levantado 
com base no fechamento do SIM-AM, emitido pelo sistema de contabilidade da 
Entidade, assinado e identificado pelo representante da Entidade (Gestor das 
Contas ou Gestor Atual), pelo Contabilista e pelo responsável pelo Controle Interno, 
com cópia de sua publicação; atualização do cadastro do responsável pelo controle 
interno e do contabilista, referente ao período de responsabilidade das 
demonstrações do exercício de 2013. 
Destaco que constam dos autos Relatório e Parecer de Controle Interno (peças 
15/16), de modo que considero a falta de encaminhamento de novos documentos, 
com base em orientação deste Tribunal, como motivo de ressalva às contas. 
Divirjo da unidade técnica, ainda, quanto à aplicação das sanções propostas, 
entendendo cabível à situação em tela a aplicação da multa prevista no art. 87, III, 
c/c § 4º, da Complementar Estadual n.º 113/2005 apenas por uma vez, diante da 
irregularidade das contas. 
Afasto, ainda, a aplicação ao gestor da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, por entender que não houve determinação à 
entidade para encaminhar esclarecimentos ou documentos, tenho-lhe sido facultado 
o exercício do contraditório, nos termos do Despacho n.º 847/15 de minha relatoria 
(peça 23), tendo o gestor sido alertado, inclusive, de que a não apresentação de 
defesa poderia resultar em prejuízo à parte. 
Desta feita, acato parcialmente o opinativo da Diretoria de Contas Municipais e do 
Ministério Público de Contas, e, diante do acima exposto, nos termos do art. 16, III, 
da Lei Complementar n.º 113/2005, VOTO: 
I) pela irregularidade da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Nova 
Olímpia, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. Márcio Flores 
da Silva, CPF 019.196.779-33, Presidente da Entidade, em razão da falta de 
encaminhamento de informações para comprovação da aderência e conformidade 
das funções da assessoria jurídica e funções técnicas do responsável pela 
contabilidade ao Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, ressalvando a falta de 
encaminhamento de novo Relatório do Controle Interno e respectivo parecer 
devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o fechamento do 
SIM-AM, que ocorreu em 23/01/2015, conforme orientação desta Corte de Contas; 
II) pela aplicação ao gestor responsável pelas contas, Sr. Márcio Flores da Silva, 
CPF 019.196.779-33, da multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º, da Lei Complementar 
nº 113/2005, em razão da irregularidade das contas; 
III) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado o seu 
integral cumprimento, encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade em: 
I - Julgar pela irregularidade da Prestação de Contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do 
Sr. Márcio Flores da Silva, CPF n.º 019.196.779-33, Presidente da Entidade, em 
razão da falta de encaminhamento de informações para comprovação da aderência 
e conformidade das funções da assessoria jurídica e funções técnicas do 
responsável pela contabilidade ao Prejulgado n.º 06 deste Tribunal, ressalvando a 
falta de encaminhamento de novo Relatório do Controle Interno e respectivo 
parecer devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o 
fechamento do SIM-AM, que ocorreu em 23/01/2015, conforme orientação desta 
Corte de Contas; 
II - Aplicação ao gestor responsável pelas contas, Sr. Márcio Flores da Silva, a 
multa prevista no art. 87, III, c/c § 4º, da Lei Complementar n.º 113/2005, em razão 
da irregularidade das contas; e 
III - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado o seu 
integral cumprimento, encerrar os autos, nos termos do art. 398, do Regimento 
Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 11 de agosto de 2015 – Sessão nº 28. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 381. As citações serão realizadas por uma das seguintes modalidades, conforme o caso: 
I – quando do comparecimento espontâneo da parte; 
II – via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento; 
III – por meio eletrônico; 
IV – por edital, publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal; 
V – por oficial designado pelo Tribunal. 
§1º As citações consideram-se perfeitas: 
(...) 
c) por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos esteja acessível ao citando, no dia e hora 
registrado no sistema; 
(...) 
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PROCESSO Nº: 462582/12 
ASSUNTO: ALERTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3686/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Alerta. Exercício de 2013. Encerramento. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata-se de Alerta instaurado em consonância com o artigo 59, § 1º, II, da Lei 
Complementar n.º 101/00, em decorrência da execução de despesas em percentual 
superior a 90% do limite para a despesa total com pessoal no Município de 
Cascavel. 
Contudo, não obstante a determinação de expedição de Alerta por meio do r. 
Despacho n.º 2408/12 - GCAML, por meio da Informação n.º 987/15 (peça n.º 15), a 
Douta Diretoria de Contas Municipais revela que nenhuma medida foi adotada 
desde o exercício de 2012. Ainda assim, ressaltou que a prestação de contas do 
ente relativa ao exercício de 2012 já recebeu parecer prévio desta Corte, não tendo 

sido apontada nenhuma irregularidade quanto aos aspectos da Lei Complementar 
101/00, razão pela qual sugeriu o encerramento deste expediente, como 
consequência da perda do objeto, e o seu arquivamento junto à Diretoria de 
Protocolo, nos termos do art. 398, §2º, e art. 168, inciso VII, do Regimento Interno. 
No mesmo sentido se deu o entendimento do Ministério Público de Contas, 
conforme se depreende da leitura do Parecer n.º 8203/15 (peça n.º 17). 
É o breve relato. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando-se a superveniente perda do objeto, nada tenho a opor à proposta de 
encerramento do corrente feito, alusivo ao exercício financeiro de 2012, visto que as 
contas anuais - cujo escopo inclui as questões referentes às despesas com pessoal 
-, já julgadas por esta C. Corte, atestaram a regularidade da situação suscitada em 
sede de proposta de Alerta (vide Acórdão de Parecer Prévio n.º 300/14 – Primeira 
Câmara). 
3. DO VOTO 
Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 
3.1. determinar o encerramento do protocolo em epígrafe, em conformidade com o 
disposto no artigo 398 do RI/TCE-PR. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
determinar o encerramento do protocolo em epígrafe, em conformidade com o 
disposto no artigo 398 do RI/TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Responsável Técnico – Letícia Moniz de Aragão Lacerda (TC51642-2) 
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PROCESSO Nº: 406588/10 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: LEONILDA MARI RIBEIRO, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, 
AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, ALCEU CARLESSO, JOSÉ ATILIO NORBERTO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3687/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Tomada de contas extraordinária. Descumprimento dos itens II.1, II.2 e 
II.3, do acórdão nº 2012/15 – S2C. Aplicação de multa. 
1. DO RELATÓRIO 
Trata o presente feito de aposentadoria da servidora municipal de Campo Largo, 
Sra. LEONILDA MARI RIBEIRO, a qual foi convertido em TOMADA DE CONTAS 
EXTRAORDINÁRIA, por força do despacho nº 2306/14-GCFAMG (peça 85), com 
base no artigo 302, § 3º do Regimento Interno, devido a ausência de 
comprovação, pelo gestor da entidade previdenciária, do cumprimento das 
determinações impostas nos incisos I e V do Acórdão nº 2615/2013 - Primeira 
Câmara (peça 44). 
Ocorre que, por meio do Acórdão nº 2012/15 – S2C, peça 104, assim restou 
decidido: 
“I. excluir o Município de Campo Largo, CNPJ 76.105.618/0001-88 e do Sr. Affonso 
Portugal Guimarães, CPF 139.279.739-04, prefeito municipal, do polopassivo em 
razão de nem o ente previdenciário e tampouco seu representante legal, terem sido 
responsabilizados e instados a se manifestar no processo de aposentadoria; 
No mérito: 
II. julgar irregulares as contas do Sr. Alceu Carlesso, CPF, 139.287.329-00, nos 
termos do art. 16, III, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, bem como 
do art. 248, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, em razão do descumprimento 
das determinações contidas no Acórdão nº 3869/14 – Primeira Câmara (peça 70) e 
pelo Acórdão nº 2615/13 – Primeira Câmara (peça 44); 
II.1. determinar ao Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo Largo, CNPJ 
05.067.274/0001-11, que retifique os cálculos dos proventos devidos a Sra. 
Leonilda Mari Ribeiro, nos termos da sistemática já exarada por meio do Acórdão nº 
3869/14 – Primeira Câmara (peça 70) e pelo Acórdão nº 2615/13 – Primeira 
Câmara (peça 44), sob pena de multa e restrição à emissão de certidão liberatória 
e, averiguado que houve pagamento a menor, seja a diferença ressarcida aos 
herdeiros da ex-servidora; 
II.2. determinar que seja observada a sistemática de cálculo determinada pelo 
Acórdão nº 3869/14 – Primeira Câmara (peça 70) e pelo Acórdão nº 2615/13 – 
Primeira Câmara (peça 44), para os próximos benefícios concedidos, sob pena de 
aplicação de multa e proibição à emissão de certidão liberatória; e 
II.3. recomendar ao Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo Largo, CNPJ 
05.067.274/0001-11, que revise os benefícios já concedidos, de modo a retificar o 
cálculo dos proventos estipulados em desacordo aos critérios acima impostos. 
III. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos registros 
competentes, para fins de execução, na forma da LC/PR 113/05 e do RITCE/PR.” 
Conforme resta comprovado por meio da Informação nº 3935/15-DEX, peça 109, 
nos termos art. 383, II e 388, do Regimento Interno desta Casa, a ciência das 
determinações e recomendação acima registradas ocorreu quando da Publicação 
da decisão no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 
Contudo, conforme destaca o Despacho nº 604/15-DEX, peça 110, ocorreu o 
decurso de prazo para comprovação do cumprimento das determinações exaradas 
no Acórdão nº 2012/15-S2C, peça 109, em 17/06/15, sem manifestação por parte 
dos interessados. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Da análise dos autos se extrai que foi oportunizado ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões de Campo Largo a possibilidade de cumprir, em tempo, as determinações 
imposta por esta Corte de Contas, todavia, resta claro, diante do silêncio dos 
Interessados, que as determinações não foram atendidas. 
Assim, em face do descumprimento do contido nos itens II.1, II.2 e II.3, do Acórdão 
nº 2012/15 – S2C, entendo cabível: 
A aplicação da multa contida no art. 87, III, f, da Lei Complementar nº 113/2005, 
ao Sr. Alceu Calersso, CPF nº 139.287.329-00, em razão do descumprimento 
dos itens II.1, II.2 e II.3, do Acórdão nº 2012/15 – S2C, com a consequente 
aplicação do disposto no art. 292-A, do RI/TCE-PR, com o impedimento de 
obtenção de Certidão Liberatória por parte do Instituto de Aposentadorias e 
Pensões de Campo Largo, CNPJ 05.067.274/0001-11, por descumprimento de 
decisão exarada por esta Corte. 
3. DA DECISÃO 
Assim, em face do exposto, considerando os documentos acostados aos autos, 
bem como os pertinentes dispositivos legais, voto: 
3.1. aplicar a multa contida no art. 87, III, f, da Lei Complementar nº 113/2005, ao 
Sr. Alceu Calersso, CPF nº 139.287.329-00, em razão do descumprimento dos 
itens II.1, II.2 e II.3, do Acórdão nº 2012/15 – S2C, com a consequente aplicação 
do disposto no art. 292-A, do RI/TCE-PR, com o impedimento de obtenção de 
Certidão Liberatória por parte do Instituto de Aposentadorias e Pensões de 
Campo Largo, CNPJ 05.067.274/0001-11, por descumprimento de decisão 
exarada por esta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
aplicar a multa contida no art. 87, III, f, da Lei Complementar nº 113/2005, ao Sr. 

Alceu Calersso, CPF nº 139.287.329-00, em razão do descumprimento dos itens 
II.1, II.2 e II.3, do Acórdão nº 2012/15 – S2C, com a consequente aplicação do 
disposto no art. 292-A, do RI/TCE-PR, com o impedimento de obtenção de Certidão 
Liberatória por parte do Instituto de Aposentadorias e Pensões de Campo Largo, 
CNPJ 05.067.274/0001-11, por descumprimento de decisão exarada por esta Corte. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Diego Rocha (TC 51933-2). 

 
PROCESSO Nº: 805076/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF E. M. IRATI ENSINO FUNDAMENTAL, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, CARLOS ALBERTO RICHA, LUCIANO DUCCI, ELIZABETE 
APARECIDA DA SILVA, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA 
AUGUSTO PIANEZZER 
ADVOGADO: CARLA LUIZA MANNRICH (OAB/PR 45864), FERNANDA 
ANDREAZZA (OAB/PR 22749), FERNANDA ARNS DA ROCHA (OAB/PR 60121), 
LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA (OAB/PR 41350), MARLUS HERIBERTO 
ARNS DE OLIVEIRA (OAB/PR 19226) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3688/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Luciano Ducci 
e Elizabete Aparecida da Silva, respectivamente, como Prefeito de Curitiba (Órgão 
Repassador) e Presidente da APPF da Escola Municipal Irati (Entidade 
Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 413.986,61, nos exercícios de 
2008/2012, tendo por objeto a descentralização das Escolas da Rede Municipal. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2176/15 – Peça 57) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso na apresentação da prestação de contas e ausência 
de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 9294/15 – Peça 58) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Curitiba e à APPF da Escola Municipal Irati para 
adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Luciano Ducci e Elizabete Aparecida da 
Silva, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Curitiba e à APPF 
da Escola Municipal Irati para adoção de providências visando implementar 
medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras 
prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Luciano Ducci e Elizabete Aparecida da Silva, 
com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Curitiba e à APPF da 
Escola Municipal Irati para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 
de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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PROCESSO Nº: 57085/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ARTUR 
CARDOSO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU, ARMANDO LUIZ POLITA, CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA, 
NAIARA DALL AGNOL MEINERZ, NEIVA LUIZA SCHWANTES SALVALAGGIO, 
AGNALDO MASSON 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3689/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Claudiomiro 
da Costa Dutra e Neiva Luiza Schwantes Salvalaggio, respectivamente, como 
Prefeito de São Miguel do Iguaçu (Órgão Repassador) e Presidente da APMF da 
Escola Municipal Professor Artur Cardoso (Entidade Recebedora), relativa a 
repasses no valor de R$ 12.804,00, no exercício de 2012, tendo por objeto o apoio 
a ações de manutenção e conservação da unidade de ensino. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2369/15 – Peça 17) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 9377/15 – Peça 18) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de São Miguel do Iguaçu e à APMF da Escola 
Municipal Professor Artur Cardoso para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora identificadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Claudiomiro da Costa Dutra e Neiva Luiza 
Schwantes Salvalaggio, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de São Miguel do 
Iguaçu e à APMF da Escola Municipal Professor Artur Cardoso para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Claudiomiro da Costa Dutra e Neiva Luiza 
Schwantes Salvalaggio, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de São Miguel do Iguaçu 
e à APMF da Escola Municipal Professor Artur Cardoso para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 415298/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ISIS BRUDER DE MARINGÁ, MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, CARLOS ROBERTO PUPIN, 
ALEXANDRE GUIMARAES NICOLAU, RIBAMAR ALVES RODRIGUES, ZANONI 
LUIZ FAVERO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3690/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Carlos 
Roberto Pupim e Ribamara Alves Rodrigues, respectivamente, como Prefeito de 
Maringá (Órgão Repassador) e Presidente da Fundação Isis Bruder (Entidade 
Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 25.000,00, nos exercícios de 
2012/2013, tendo por objeto a manutenção da rede de atendimento à criança e ao 

adolescente. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1483/15 – Peça 23) opinou pela 

regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso no encaminhamento das informações bimestrais. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 9209/15 – Peça 25) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 

legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 

de recomendação ao Município de Maringá e à Fundação Isis Bruder para adoção 
de providências visando implementar medidas para que as faltas ora identificadas 

não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 

3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Carlos Roberto Pupim e Ribamara Alves 
Rodrigues, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Maringá e à 
Fundação Isis Bruder para adoção de providências visando implementar medidas 

para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 
de contas. 

3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Carlos Roberto Pupim e Ribamara Alves 

Rodrigues, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Maringá e à 

Fundação Isis Bruder para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 

de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 

decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 

DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 605380/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, ZAKI AKEL SOBRINHO 

ADVOGADO: MAÍRA TITO (OAB/PR 33764) 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 3691/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 

1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 

Slud Brofman e Zaki Akel Sobrinho, respectivamente, como Presidente da 
Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Reitor da Universidade Federal do 

Paraná (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 25.000,00, nos 
exercícios de 2009/2013, tendo por objeto o Programa de Apoio à Pesquisa Básica 

e Aplicada. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2221/15 – Peça 31) opinou pela 

regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso na apresentação da prestação de contas e no 

encaminhamento das informações bimestrais, bem como a ausência de certidões 
requeridas na IN 61/2011. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 9236/15 – Peça 32) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 

legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 

de recomendação à Fundação Araucária e à Universidade Federal do Paraná para 
adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 

identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
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3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Zaki Akel 
Sobrinho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 

Universidade Federal do Paraná para adoção de providências visando implementar 
medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras 

prestações de contas. 

3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 

decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Zaki Akel 
Sobrinho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Universidade Federal do Paraná para adoção de providências visando implementar 

medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras 
prestações de contas. 

III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 888471/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZAKI 

AKEL SOBRINHO 
ADVOGADO: 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3692/15 - SEGUNDA CÂMARA 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 
Slud Brofman e Zaki Akel Sobrinho, respectivamente, como Presidente da 

Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Reitor da Universidade Federal do 

Paraná (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 88.111,67, nos 

exercícios de 2010/2013, tendo por objeto o programa de pesquisa para o SUS: 
Gestão Compartilhada em Saúde - segunda Edição - Chamada de Projetos 

08/2010. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2200/15 – Peça 18) opinou pela 

regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso na publicação do instrumento de transferência e no 

encaminhamento das informações bimestrais. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 9237/15 – Peça 19) acolhe integralmente a 

proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 

Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 

Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação à Fundação Araucária e à Universidade Federal do Paraná para 

adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 

3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Zaki Akel 

Sobrinho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 

Universidade Federal do Paraná para adoção de providências visando implementar 
medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras 

prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 

decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Zaki Akel 
Sobrinho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 

Universidade Federal do Paraná para adoção de providências visando implementar 

medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras 
prestações de contas. 

III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 365944/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, JULIO SANTIAGO PRATES 
FILHO 

ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 3693/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 

1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 

Slud Brofman e Julio Santiago Prates Filho, respectivamente, como Presidente da 
Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Reitor da Universidade Estadual de 

Maringá (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 15.000,00, nos 
exercícios de 2012/2014, tendo por objeto projeto de aplicação de óleos essenciais 

de plantas para controle de deterioração e produção de toxinas por fungos em 
alimentos. 

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1509/15 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 

das seguintes questões: atraso na publicação de aditivo e ausência de certidões 
requeridas na IN 61/2011. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 9261/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 

legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 

de recomendação à Fundação Araucária e à Universidade Estadual de Maringá 
para adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 

identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 

3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Julio 
Santiago Prates Filho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Universidade Estadual de Maringá para adoção de providências visando 

implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 

3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Julio Santiago 
Prates Filho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Universidade Estadual de Maringá para adoção de providências visando 

implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 

III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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PROCESSO Nº: 793261/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, NADINA APARECIDA 
MORENO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3694/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de Contas de Transferência. Regularidade com 
recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 
Slud Brofman e Nadina Aparecida Moreno, respectivamente, como Presidente da 
Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Reitora da Universidade Estadual de 
Londrina (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$399.998,77 
(trezentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e sete 
centavos), no exercício de 2014, tendo por objeto a organização e a participação 
em eventos técnicos científicos. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2253/15 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
da ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 9452/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação à Fundação Araucária e à Universidade Estadual de Londrina 
para adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Nadina 
Aparecida Moreno, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Universidade Estadual de Londrina para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas; e 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Nadina 
Aparecida Moreno, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Universidade Estadual de Londrina para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas; e 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Letícia Moniz de Aragão Lacerda (TC 51642-2). 

 
PROCESSO Nº: 552535/15 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: RUTE PERASSOLI 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 3695/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Requerimento de servidor. Averbação de tempo de serviço. Deferimento. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca de requerimento efetuado pela Sra. Rute 
Perassoli, analista de controle deste Tribunal de Contas, de averbação de tempo de 
serviço prestado, conforme certidões juntadas nas Peças 03/04. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas (Instrução 136/15 – Peça 05) atesta que o tempo 
em questão ainda não foi objeto de averbação. 
A Diretoria Jurídica (Parecer 496/15 – Peça 06) e o Ministério Público de Contas 
(Parecer 9636/15 – Peça 11) manifestam-se pelo deferimento do pleito, contando-
se o tempo prestado à SEED para todos os efeitos legais e os demais para efeitos 
de aposentadoria e disponibilidade. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
De acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Paraná[2] e com a 
Lei/PR 10.296/93[3], o tempo de serviço prestado diretamente ao Estado ou em 
empresa estadual deve ser contado para efeitos de aposentadoria e disponibilidade 
e adicionais. 
O tempo prestado à iniciativa privada, por sua vez, deve ser averbado apenas para 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do disposto nos arts. 201, § 
9°, da Constituição Federal[4]. Mesmo tratamento deve ser dado ao período 
prestado na esfera municipal (no caso, ao Município de Campo Mourão), 
considerando o disposto no art. 130, I, da Lei 6.174/70[5]. 
Assim sendo, endosso a manifestação da Diretoria Jurídica e do Ministério Público 
de Contas e voto pelo deferimento do pedido de averbação de tempo de serviço (29 
anos, 08 meses e 25 dias), sendo para todos os efeitos legais o período laborado 
junto à Secretaria de Estado da Educação e para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade o período trabalhado para a iniciativa privada e para a 
Municipalidade de Campo Mourão. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. deferir à Sra. Rute Perassoli o pedido de averbação de tempo de serviço (29 
anos, 08 meses e 25 dias), sendo para todos os efeitos legais o período laborado 
junto à Secretaria de Estado da Educação e para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade o período trabalhado para a iniciativa privada e para a 
Municipalidade de Campo Mourão; 
3.2. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. deferir à Sra. Rute Perassoli o pedido de averbação de tempo de serviço (29 
anos, 08 meses e 25 dias), sendo para todos os efeitos legais o período laborado 
junto à Secretaria de Estado da Educação e para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade o período trabalhado para a iniciativa privada e para a 
Municipalidade de Campo Mourão; 
II. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 271346/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
INTERESSADO: MIZAEL GOLFIERI BINATTI 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 3697/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de Entidade Municipal. Contas regulares. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. Mizael Golfieri 
Binatti, como Presidente da Câmara de Alto Piquiri no exercício de 2013. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1559/15 – Peça 35) opinou pela 
regularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 5125/15 – Peça 36) acolheu integralmente 
o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[6] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Contas Municipais, bem 
como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade das contas do Sr. 
Mizael Golfieri Binatti, como Presidente da Câmara de Alto Piquiri no exercício de 
2013. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas do Sr. Mizael Golfieri Binatti, como Presidente da 
Câmara de Alto Piquiri, no exercício de 2013, com base no disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
3.2. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas do Sr. Mizael Golfieri Binatti, como Presidente da 
Câmara de Alto Piquiri, no exercício de 2013, com base no disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
II. determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
2. Art. 130 - Para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade será computado integralmente: 
(...) 
III - o tempo de serviço prestado em empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo Poder Público estadual. 
3. Art. 8º - Para fins de concessão de adicional por tempo de serviço, aos servidores da 
Administração Direta e das Autarquias do Poder Executivo computar-se-á, também, o tempo de 
serviço prestado em empresa pública ou sociedade de economia mista instituída pelo Poder 
Público estadual. 
4. Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(...) 
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
em lei. 
5. Art. 130 (...) I - o tempo de serviço público federal, municipal e estadual prestado aos demais 
Estados da Federação; 
6. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 300585/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: SUELI APARECIDA KUTCHER, FUNDO PARA CUSTEIO PREV. 
DE APOS. E PENSÕES DOS SERV. PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA, CARLOS 
ALBERTO JUNG, PEDRO IVO ILKIV 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3698/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sueli Aparecida Kutcher, ocupante do cargo 
de professora, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 91, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 4.166, de 22/05/2010 (fl. nº 036 - peça processual nº 002), tendo sido 
protocolada em 28/05/2010 respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18362/14 – peça processual nº 034) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato, o que foi, posteriormente, corrigido pela 
Diretoria de Protocolo (Informação nº 20442/14 – peça processual nº 035). 
Quanto à legalidade, a DICAP registrou a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19870/12 – peça processual nº 011), opinou pela realização de 
diligência para adequação da documentação encaminhada à Instrução Normativa 
nº 046/2010. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 2918/14 (peça processual 
nº 037). 
A DICAP (Parecer nº 5563/15 – peça processual nº 044), após o cumprimento da 
diligência determinada, ratificou opinativo anterior pela legalidade. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 6633/15 – peça processual nº 045), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 31994/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: OSCAR MARQUES DA SILVA, INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CAMBE, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3699/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
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RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Oscar Marques da Silva, ocupante do 
cargo de técnico em esportes, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto 
nº 682, publicado no Diário Oficial do Município nº 35, de 19/09/2010, retificado pelo 
Decreto nº 886, publicado no Diário Oficial do Município nº 48, de 12/12/2010 
(fl. 021 da peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 18/01/2011 (peça 
processual nº 001). 
A unidade técnica (Parecer nº 17722/14 – peça processual nº 013) solicitou a 
realização de diligência esclarecimentos. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 5718/14 (peça processual 
nº 014). 
A DICAP (Parecer nº 6522/15 – peça processual nº 027), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 8471/15 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 27878/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: JOAQUIM FERNANDES DOS ANJOS, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3700/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Ausência de manifestação Sobrestamento. Tomada de contas especial. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Joaquim Fernandes dos Anjos, ocupante 
do cargo de operário, com fundamento art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da 
Constituição Federal, conforme Decreto nº 626/2012, publicado no Diário Oficial do 

Município nº°1640, de 08/01/2012 (fl. 003 - peça processual nº 002), tendo sido 
protocolada em 16/01/2012, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), 
respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a Diretoria Jurídica-DIJUR (Parecer nº 3068/13 – peça processual 
nº 005) verificou que não foram encaminhados os documentos exigidos pela 
Instrução Normativa nº 46/2010, opinando pela realização de diligência para que o 
Município justificasse a não incorporação da verba denominada “horas extras” aos 
proventos de aposentadoria do servidor. 

A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 3643/13 (peça processual 
nº 008). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal-DICAP (Parecer nº 4118/15 - peça 
processual nº 018) verificou que o Município se manifestou nos autos acerca da 
diligência determinada, juntando cópia de legislação municipal que veda a 
incorporação da verba denominada “horas extras” aos proventos de aposentadoria, 
opinando ao final pelo registro do ato e instauração de tomada de contas 
extraordinária, ou alternativamente, inclusão do Município no PAF 2015. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 9050/15 – peça processual nº 019), opinou pelo registro do ato e 
expedição de recomendações ao Município. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
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legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Considerando a vedação legal para incorporação de verbas transitórias aos 
proventos de aposentadoria e pensão e a ocorrência de descontos previdenciários 
sobre tais verbas, conforme apontado pela unidade técnica, proponho que este 
Colegiado decida pelo sobrestamento dos presentes autos na DICAP até que seja 
enviado a este Tribunal, no prazo legal, tomada de contas especial a ser instaurada 
e conduzida pelo controle interno municipal, a fim de que sejam apuradas 
responsabilidades pelas irregularidades apontadas. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Determinar o sobrestamento dos presentes autos na DICAP até que seja enviado a 
este Tribunal, no prazo legal, tomada de contas especial a ser instaurada e 
conduzida pelo controle interno municipal, a fim de que sejam apuradas 
responsabilidades pelas irregularidades apontadas. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 250910/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, BERNARDETE 
GERMANI 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), 
ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3701/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Bernardete Germani, ocupante do cargo de 
profissional do magistério, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 19, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 04, de 12/01/2012 (peça processual 
nº 017), tendo sido protocolada em 20/04/2012 (fl. 002 - peça processual nº 001) 
respeitando o prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 4238/15 – peça processual nº 032) registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 7421/15 – peça processual nº 034), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
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procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 510181/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PIEN 
INTERESSADO: DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ, ANTONIA EDITE DA CRUZ, 
GILBERTO DRANKA, MUNICÍPIO DE PIEN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3702/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Antonia Edite da Cruz, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, com fundamento no art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal, conforme Decreto nº 119/2012, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 223, de 20/07/2012 (fl. 003 - peça processual nº 018), tendo sido 
protocolada em 31/07/2012 (peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 15694/13 - peça processual nº 021) verificou que a 
admissão da servidora, protocolada sob o nº 316562/10, se encontrava pendente de 
decisão final, opinando pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva do 
referido processo. 
Por meio do Despacho nº 4197/13 (peça processual nº 023) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do processo nº 316562/10. 
Após nova decisão (Decisão Definitiva Monocrática nº 241/2013 - GCDA), a DICAP 
(Parecer nº 3984/15 - peça processual nº 026) verificou a regularidade da 
documentação apresentada, opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 9010/15 – peça processual nº 027), opinou pela legalidade e 
registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 615498/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, LUIZ 
ANTONIO GRANDI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3703/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Luiz Antonio Grandi, ocupante do cargo 
de médico, com fundamento no art. 40º, § 1º, incisos III, da Constituição Federal, 
conforme Decreto nº 6.103, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.207 
de 15/08/2012 (fl. 003 – peça processual nº 017), tendo sido protocolada 
em 12/09/2012, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo 
normativo. 
A DICAP (Parecer nº 19995/13 – peça processual nº 026) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimento. 
Por meio do Despacho nº 6689/13 (peça processual nº 027) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 2417/14 – peça processual nº 031) após o cumprimento da 
diligência determinada entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 3076/14 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 891/14 (peça processual nº 034) foi determinado 
diligência à origem, a fim de que o ente comprovasse que providenciou o registro da 
admissão do servidor aposentado perante este Tribunal. 
A DICAP (Parecer nº 3830/15 – peça processual nº 039) verificou o cumprimento da 
diligência determinada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 6584/15 – peça processual nº 040), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 715603/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, IVANILDE GOUVEIA CANASSA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), ALESSANDRA 
GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO 
PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 
55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO 
SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, 
FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN 
(OAB/PR 28779), IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA 
FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA 
LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 
33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3704/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Ausência de manifestação Sobrestamento. Tomada de contas especial. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ivanilde Gouveia Canassa, ocupante do 
cargo de professor, com fundamento art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 5.232, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº°8.737, de 20/06/2012 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 19/10/2012, conforme informação do sistema 
corporativo (Ágiles), com atraso de 91 dias. 
Preliminarmente, a Diretoria Jurídica-DIJUR (Parecer nº 5785/13 – peça processual 
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nº 020) verificou que não foram encaminhados os documentos exigidos pela 
Instrução Normativa nº 69/2012, opinando pela realização de diligência à origem 
para que justificasse a ausência de certidão expedida pelo INSS referente ao 
período celetista incorporado como tempo de contribuição e esclarecesse: a) os 
períodos que foram contados como tempo de contribuição na aposentadoria da 
servidora na Linha Funcional nº 01, devido à informação de que não foi encontrado 
neste Tribunal de Contas o processo do referido ato de inativação; b) o cálculo 
adotado para a incorporação das verbas transitórias. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 3597/13 (peça processual 
nº 022). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal-DICAP (Parecer nº 6712/15 - peça 
processual nº 048) verificou que a origem não atendeu integralmente a diligência 
determinada, mesmo após prorrogação de prazo concedida, opinando ao final pela 
negativa de registro do ato em razão da ausência de documentos. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 8029/15 – peça processual nº 049), se manifestou pela negativa de 
registro do ato, corroborando entendimento da unidade técnica. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, o qual não 
considerou relevante, não sugerindo a aplicação de multa; a representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Considerando a ausência de documentos essenciais à análise da legalidade do ato 
de inativação e, ainda, dada oportunidade de manifestação ao 
PARANAPREVIDÊNCIA, não foram juntados novos documentos corrigindo as 
irregularidades apontadas, proponho que este Colegiado decida pelo 
sobrestamento dos presentes autos na DICAP até que seja enviado a este Tribunal, 
no prazo legal, tomada de contas especial a ser instaurada e conduzida pelo 
controle interno, a fim de que sejam apuradas responsabilidades pelo não 
atendimento às diligências deste Tribunal. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Determinar o sobrestamento dos presentes autos na DICAP até que seja enviado a 
este Tribunal, no prazo legal, tomada de contas especial a ser instaurada e 
conduzida pelo controle interno, a fim de que sejam apuradas responsabilidades 
pelo não atendimento às diligências deste Tribunal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 859222/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GUARANIAÇU 
INTERESSADO: FAUSTO JAQUES SALVADOR, CELSO MONTEIRO ADAMES, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, JURACI 
RONALDO CAZELLA, ELOI CASSOL 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3705/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 

processual. Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Celso Monteiro Adames, ocupante do 
cargo de operador de motomanivela, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da 

Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, conforme Decreto 
nº 2204/2012, publicado no Diário Oficial do Município nº 1544, de 20/12/2012, 

(peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 21/12/2012 (peça processual 
nº 001) respeitando o prazo normativo. 

A unidade técnica (Parecer nº 7126/15 – peça processual nº 023) registrou a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 9488/15– peça processual nº 024), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
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Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 862517/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, DELIRA RIBEIRO 
BRUM 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 

(OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3706/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Delira Ribeiro Brum, ocupante do cargo 
de enfermeiro, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, 
conforme Portaria nº 446, publicada no Diário Oficial do Município nº 042, de 
05/06/2012 (peça processual nº 015), tendo sido protocolada em 29/01/2013 (peça 
processual nº 002), com atraso de 208 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 2150/13 – peça processual nº 021) solicita a 
realização de diligência para adequação da documentação encaminhada à 
Instrução Normativa nº 069/2012. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 673/13 (peça processual 
nº 022). 
A DICAP (Parecer nº 7195/15 – peça processual nº 031), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 8222/15 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
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procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 84414/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DAISY CORREA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3707/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Daisy Correa, ocupante do cargo de agente 
administrativo, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 022, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 013, de 18/01/2013 (peça processual 
nº 015), tendo sido protocolada em 21/02/2013, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 6622/13 – peça processual nº 022) sugeriu diligência à 
origem, a fim de que o ente prestasse esclarecimentos. 
Por meio do Despacho nº 2648/13 (peça processual nº 023) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 6144/15 – peça processual nº 033), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 9072/15 – peça processual nº 034), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 86042/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA RODRIGUES 
CAROLINO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, SERGIO POVOA PIRES, INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA, MARIA RODRIGUES CAROLINO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
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MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3708/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Rodrigues Carolino, ocupante do 
cargo de auxiliar administrativo operacional, com fundamento no art. 40º, §1º, 
inciso I, 2ª parte, da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, 
conforme Portaria nº 090/12, publicada no Diário Oficial do Município nº 80, 
de 18/10/2012 (fl. 008 - peça processual nº 031), tendo sido protocolada 
em 22/02/2013 (peça processual nº 001), com atraso de 97 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 6157/13– peça processual nº 021) solicita a 
realização de diligência para adequação da documentação encaminhada à 
Instrução Normativa nº 069/2012. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 2078/13 (peça processual 
nº 023). 
A DICAP (Parecer nº 7193/15 – peça processual nº 032), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 8271/15 – peça processual nº 034), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter 
havido a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o 
fato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 

devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 87812/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
INTERESSADO: ERASMO ERI FERRETTI, ELIEZER JOSÉ FONTANA, DILCEIA 
GROSSEL, MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, IVANOR DAMIAO BERNARDI 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA GARBIN (OAB/PR 49425) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3709/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Dilceia Grossel, ocupante do cargo de 
professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 145/2012, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 11.069 de 30/08/2012 (peça processual nº 018), tendo 
sido protocolada em 22/02/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um 
atraso de 146 dias. 
A DICAP (Parecer nº 6105/13 – peça processual nº 020) opinou por diligência à 
origem, a fim de que o ente prestasse esclarecimento. 
Por meio do Despacho nº 1966/13 (peça processual nº 022) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 7900/15 – peça processual nº 029), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 9457/15 – peça processual nº 030), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP apontou que os documentos foram encaminhados com atraso, sugerindo 
aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei Complementar 
Estadual nº 113, de 15 de novembro de 2005; o representante do Ministério Público 
não se manifestou. 
VOTO[1] 
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Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 87960/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. 
DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, IVANETE DE SOUZA CRUZ CASONI, 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ, JOAO DALMACIO PAVINATO, AUTARQUIA MUN. DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3710/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Ivanete de Souza Cruz Casoni, ocupante 
do cargo de professora, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 216/2013, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 172, de 10/02/2013 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 22/02/2013 (peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 7266/15 – peça processual nº 026) registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 8468/15 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
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gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 140841/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, RENILDA FERREIRA 
MONTOANEL 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA 
JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3711/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Renilda Ferreira Montoanel, ocupante do 
cargo de agente administrativo, com fundamento no art. 6º, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 187, 
publicada no Diário Oficial do Eletrônico nº 028, de 08/02/2013 (peça processual 
nº 014), tendo sido protocolada em 19/03/2013 (peça processual nº 001), com 
atraso de 09 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 3628/15 – peça processual nº 022) solicita a 
realização de diligência para esclarecimentos. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1827/15 (peça processual 
nº 023). 
A DICAP (Parecer nº 7210/15 – peça processual nº 027), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 8223/15 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
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2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 261541/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
SONIA APARECIDA ROSALES FAVARO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
ROSANGELA MARTINHUK (OAB/PR 32643), MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 
CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER 
OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3712/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 3213 -8703 
erica Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sonia Aparecida Rosales Favaro, ocupante 
do cargo de professor, com fundamento no profesor, conforme Resolução de 
Aposentadoria nº 6.785, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.795 de 
11/09/2012 (peça processual nº 017), tendo sido protocolada em 30/04/2013, 
conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso de 201 dias. 
A DICAP (Parecer nº 11489/13 – peça processual nº 021) opina pelo sobrestamento 
dos autos em razão de constarem verbas transitórias na composição dos proventos 
da segurada. 
Por meio do Despacho nº 11489/13 (peça processual nº 023) foi determinado o 
sobrestamento dos autos, até a decisão definitiva no Prejulgado nº 4535-7/08. 
A DICAP (Parecer nº 16520/14 – peça processual nº 025) após o retorno na 
tramitação dos autos opina por diligência ao ente previdenciário, para que preste 
esclarecimento. 
Por meio do Despacho nº 5027/14 (peça processual nº 026) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 4358/15 – peça processual nº 032), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 9260/15 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
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VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 279769/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
MARIZA SALETE PELISSARI MACEDO, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA 
LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3713/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Mariza Salete Pelissari Macedo, ocupante 
do cargo de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 7.331, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8.814 de 08/10/2012 (peça processual nº 016), tendo 
sido protocolada em 06/05/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um 
atraso de 150 dias. 
A DICAP (Parecer nº 11777/13 – peça processual nº 020) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimento. 
Por meio do Despacho nº 4279/13 (peça processual nº 022) a realização da 
diligência foi autorizada. 
Cumprida a diligência determinada, a DICAP (Parecer nº 19223/13 – peça 
processual nº 027) verificou que constavam verbas transitórias na composição dos 
proventos da segurada, opinando pelo sobrestamento dos autos. 
Por meio do Despacho nº 6521/13 (peça processual nº 028) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até a decisão definitiva no Prejulgado nº 4535-7/08. 
A DICAP (Parecer nº 10563/14 – peça processual nº 030) após o retorno na 
tramitação dos autos entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 10690/14 – peça processual nº 031), opinou pelo registro do 
ato. 
Por meio do Despacho nº 3105/14 (peça processual nº 032) os autos foram 
encaminhados à DICAP, a fim de que a unidade técnica se manifestasse 
conclusivamente acerca da multa em razão do atraso no encaminhamento da 
documentação. 
A DICAP (Parecer nº 8247/15 – peça processual nº 033) opina pela não aplicação 
da multa administrativa. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 



Divulgação: Quinta-Feira 

20 de agosto de 2015 
Nº 1187 – 84 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 302450/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: MAURI HABOWSKI, RAIMUNDO HENRIQUE DE LIMA, 
JUCENIR LEANDRO STENTZLER 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3714/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Raimundo Henrique de Lima, ocupante do 
cargo de vigia, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição 
Federal, conforme Portaria nº 078, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 11.238, de 13/03/2013 (peça processual nº 014), tendo sido protocolada em 
13/05/2013 (peça processual nº 002), com atraso de 31 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 8348/14 – peça processual nº 018) solicita a 
realização de diligência para adequação da documentação encaminhada à 
Instrução Normativa nº 069/2012. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 2412/14 (peça processual 
nº 019). 
A DICAP (Parecer nº 5672/15 – peça processual nº 036), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 9026/15 – peça processual nº 037), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 479792/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, PETER FABIANO VIEIRA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA 
LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3715/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Reforma. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de reforma com proventos proporcionais do soldado policial 
militar Peter Fabiano Vieira, com fundamento no com fundamento no art. 45, § 6º da 
Constituição Estadual, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1988, e art. 170, alínea “b”, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 1954, 
conforme Resolução nº 8.680, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.915, de 
12/03/2013 (peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 17/07/2013, 
conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso de 97 dias. 
A DICAP (Parecer nº 20894/13 – peça processual nº 020) opina pelo sobrestamento 
dos autos. 
Por meio do Despacho nº 113/14 (peça processual nº 021) foi determinado o 
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sobrestamentos dos presentes autos até a decisão definitiva no processo 
nº 34887/13. 
A DICAP (Parecer nº 7280/15 – peça processual nº 023), após o retorno na 
tramitação dos autos, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 8357/15 – peça processual nº 025), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez de 
constar como reforma, o processo foi autuado como aposentadoria, e, depois, como 
ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reforma é tratada em artigo e capítulo 
distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos servidores públicos na 
Constituição Federal) quanto materialmente são distintos os institutos da reforma e 
da aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reformas sob a 
denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reforma por norma regulamentar ou infralegal, haja 
vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, considerando-
as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reforma, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reforma por invalidez em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a reforma por invalidez em análise, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 481932/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARILENE DE FATIMA DOS 
SANTOS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, FERNANDA FERRO, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3716/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Marilene de Fatima dos Santos, ocupante 
do cargo de auxiliar de serviços escolares, com fundamento no art. 6º, incisos I 
ao IV, da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Portaria nº 650, publicada no Diário Oficial do Município nº 91, de 14/05/2013 (peça 
processual nº 016), tendo sido protocolada em 18/07/2013, conforme informação do 
sistema corporativo (Ágiles), com atraso de 35 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 3612/15 – peça processual nº 025) solicitou a 
realização de diligência para adequação da documentação encaminhada à 
Instrução Normativa nº 069/2012. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1823/15 (peça processual 
nº 026). 
A DICAP (Parecer nº 6055/15 – peça processual nº 032), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 9048/15 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
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contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou seja, por 
órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativos tomem as 
providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, Celso Antônio Bandeira de 
Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, 
Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). 
Segundo a classificação doutrinária, as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que 
desempenham as atividades que visam ao fim determinado à administração a que 
pertencem. Portanto, a DICAP, nas atividades do art. 175-C do Regimento Interno, 
comporta-se como órgão ativo e não como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 509616/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
GERSON DE MELO RUNPFE, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3717/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Gerson de Melo Runpfe, ocupante do 
cargo de delegado de polícia de 3ª classe, com fundamento no art. 1º, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 17.170, de 24 de maio de 2012, conforme Resolução 
nº 4.863, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.708, de 08/05/2012, retificada 
pela Resolução nº 8.978, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.927, de 
01/04/2013 (peça processual nº 015), tendo sido protocolada em 30/07/2013 (peça 
processual nº 002), com atraso de 90 dias. 
A DICAP (Parecer nº 4363/15 – peça processual nº 022) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 9248/15– peça processual nº 023), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos 
processos, nos moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como 
pelas demais unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o 
ato administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro 
tem de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
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Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 536176/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, EDINAR DIVA LEITE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 

OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3718/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Edinar Diva Leite, ocupante do cargo de 
professor, com fundamento no art. 40º, § 1º, incisos III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 9.248, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 8.953, de 08/05/2013 (fl. 003 – peça processual nº 015), revisada pela 
Resolução de Aposentadoria nº 9.929, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 9.000, de 16/07/2013 (fl. 007 – peça processual nº 015), tendo sido protocolada 
em 06/08/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso de 60 dias. 
A DICAP (Parecer nº 18007/13 – peça processual nº 020) verifica que a servidora 
inativada percebia verbas transitórias, opina pelo sobrestamento dos autos. 
Por meio do Despacho nº 6541/13 (peça processual nº 022) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até a decisão definitiva do Prejulgado nº 4535-7/08. 
A DICAP (Parecer nº 3912/15 – peça processual nº 024), após o retorno na 
tramitação dos autos, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 9049/15 – peça processual nº 027), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
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legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 577808/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, OLGA REGINA TIEPPO 
SIMOES, SUELY HASS, OLGA REGINA TIEPPO SIMOES 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3719/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Olga Regina Tieppo Simões, ocupante do 
cargo de professor, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 9.621, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.981, de 19/06/2013 (fl. 003 da peça 
processual nº 017), tendo sido protocolada em 20/08/2013 (peça processual 
nº 002), com atraso de 32 dias. 
A DICAP (Parecer nº 6778/14 – peça processual nº 020) entendeu legal a 

concessão do benefício, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 8029/14 – peça 
processual nº 022) solicita a realização de diligência para adequação da 
documentação encaminhada à Instrução Normativa nº 069/2012. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1412/14 (peça processual 
nº 023). 
A DICAP (Parecer nº 7487/15 – peça processual nº 030), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 8664/15 – peça processual nº 031), opinou pelo registro do 
ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
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AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 671804/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: CLOVIS GENESIO LEDUR, ARIVALDO PEREIRA COSTA, 
SANDRA MARIA DA SILVA ANDRADE, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO 
MATEUS DO SUL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3720/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Arivaldo Pereira Costa, ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, conforme Portaria nº 631, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 662, de 22/08/2013 (peça processual nº 016), tendo sido protocolada 
em 20/09/2013 (peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 13421/14 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 16625/14 – peça processual nº 021). 
Após, solicitou a realização de diligência para adequação da documentação para 
esclarecimentos. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 2286/14-GCFC (peça 
processual nº 022). 
A DICAP (Parecer nº 1267/15 – peça processual nº 035), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 3049/15 – peça processual nº 036), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 673734/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LINDAMIR 
FERRARI GUIMARAES DE SILVA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 
(OAB/PR 33068), JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3721/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Lindamir Ferrari Guimaraes de Silva, 
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ocupante do cargo de agente penitenciário, com fundamento no art. 3º, incisos I a 
III, da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, conforme Resolução 
nº 9977, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9006, de 24/07/2013 (peça 
processual nº 016), tendo sido protocolada em 20/09/2013 (peça processual 
nº 001), com atraso de 28 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 6352/14 - peça processual nº 020) verificou que a 
interessada ocupava o cargo de agente de execução, opinando pelo sobrestamento 
do feito até decisão definitiva dos autos nº 606120/13. 
Por meio do Despacho nº 1958/14 (peça processual nº 022) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3325/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 7636/15 - 
peça processual nº 024) verificou a regularidade da documentação apresentada, 
opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 8982/15 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade e registro do 
ato e instauração de procedimento para apuração e responsabilização do dano 
causado ao patrimônio dos Fundos de natureza previdenciária administrados pelo 
PARANAPREVIDÊNCIA em razão da implícita renúncia de receita decorrente do 
descumprimento do artigo art. 40, § 18, desde a edição do ato em tela até a 
regulamentação da norma constitucional no âmbito estadual com a edição da Lei 
n° 18.370/2014 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
O representante do parquet especializado aponta a ausência da incidência da 
contribuição previdenciária prevista no art. 40, § 18, da Constituição Federal entre a 
publicação do ato em apreço e a edição da Lei Estadual nº 18.370/2014, bem como 
a mora por parte do Estado do Paraná em instituir a referida contribuição, 
concluindo pela necessidade de instauração de procedimento próprio para 
apuração dos respectivos danos e responsabilidades. 
Entendo que a irregularidade apontada deve ser objeto de análise das respectivas 
contas prestadas pelo Governador do Estado do Paraná. Independente do 

procedimento adequado para tanto, o fato é que não há nenhuma medida a ser 
tomada por meio do presente processo, já que a análise do exposto extrapola os 
limites da espécie processual dos autos, que se presta tão somente ao registro 
nesta Corte de Contas do ato que inativou a Srª Lindamir Ferrari Guimaraes de 
Silva. 
Este tem sido o entendimento adotado por este Tribunal, conforme Acórdãos 

nº 5.191/13, nº 3.299/13, nº 878/14, todos do Pleno. 
Atendidos os requisitos constitucionais para a concessão do benefício, acolho os 
opinativos propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 680790/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, HELENIR MEDRI 
DE SOUZA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3722/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Helenir Medri de Souza, ocupante do cargo 
de professor, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, conforme Resolução nº 9.950, publicada no Diário Oficial do Estado 
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nº 9.006, de 24/07/2013 (peça processual nº 017), tendo sido protocolada 
em 25/09/2013 (peça processual nº 001), com atraso de 33 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 6526/14 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 002 da peça 
processual nº 020). 
Após, solicitou a realização de diligência para esclarecimentos. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1616/14-DICAP (peça 
processual nº 021). 
A DICAP (Parecer nº 4017/15 – peça processual nº 033), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Kátia Regina Puchaski 
(Parecer nº 5570/15 – peça processual nº 034), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 682563/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ANTONIO JOSE 
DA SILVA, ANTONIO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3723/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 

Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Antônio Jose da Silva, ocupante do cargo 
de agente de apoio-auxiliar operacional, com fundamento no art. 3º, incisos I ao III, 

da Emenda Constitucional nº 047/05, conforme Resolução nº 9.765, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8.994, de 08/07/2013 (fl. 003 – peça processual nº 016), 

tendo sido protocolada em 25/09/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com 
um atraso de 49 dias. 

A DICAP (Parecer nº 6506/14 – peça processual nº 019) informou que o servidor 
teve progressão funcional beneficiada pelo Decreto nº 6320, cuja 

constitucionalidade e legalidade estavam sendo questionadas nos Autos 
nº 606120/13, opinando pelo sobrestamento dos autos. 

Por meio do Despacho nº 2031/14 (peça processual nº 020) a realização da 
diligência foi autorizada. 

A DICAP (Parecer nº 7635/15 – peça processual nº 022) após o retorno na 
tramitação dos autos entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 

pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 9290/15 – peça processual nº 023), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
VOTO[1] 
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Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 683063/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, HELENA 
BORODIAK, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, HELENA BORODIAK 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3724/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Helena Borodiak, ocupante do cargo de 

agente de apoio, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 9.768, 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.994, de 08/07/2013 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 26/09/2013 (peça processual nº 001), com 

atraso de 50 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 6780/14 – peça processual nº 019) verificou que a 

interessada ocupava o cargo de agente de apoio, opinando pelo sobrestamento do 
feito até decisão definitiva dos autos nº 606120/13. 

Por meio do Despacho nº 2036/14 (peça processual nº 021) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 

Após nova decisão (Acórdão nº 3.325/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 7634/15 - 
peça processual nº 024) verificou a regularidade da documentação apresentada, 
opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 8986/15 – peça processual nº 025), opinou pela legalidade e registro do 
ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso, 
sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; o representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
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imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 704966/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
DIRCE SERAFIM DA SILVA, DIRCE SERAFIM DA SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3725/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Dirce Serafim da Silva, ocupante do cargo 
de agente de apoio, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 10.000, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.006, de 24/07/2013 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 03/10/2013 (peça processual nº 001), com 
atraso de 41 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 10154/14 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019). 
A DICAP verificou ainda que a interessada ocupava o cargo de agente de apoio, 
opinando pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva dos autos nº 606120/13. 
Por meio do Despacho nº 2937/14 (peça processual nº 020) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3325/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 7631/15 - 
peça processual nº 022) verificou a regularidade da documentação apresentada, 
opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 8982/15 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade e registro do 
ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso, 
sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; o representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
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de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 435241/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
ACILTO DAMIAN PREVE, ACILTO DAMIAN PREVE 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3726/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Acilto Damian Preve, ocupante do cargo de 
delegado de polícia, art. 1º da Lei Complementar Federal nº 051, de 20 de 
dezembro de 1985, c/c a decisão antecipada proferida nos Autos nº 6475/10, 
conforme Resolução de Aposentadoria nº 12.250, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.186 de 14/04/2014 (peça processual nº 16), tendo sido protocolada em 
13/05/2014, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 9238/14 – peça processual nº 019) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimento. 
Por meio do Despacho nº 2638/14 (peça processual nº 020) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 6101/15 – peça processual nº 025), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 9144/15 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
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AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 513692/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ 
CARLOS DE ANDRADE, LUIZ CARLOS DE ANDRADE 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES 
(OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA 
DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3727/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Luiz Carlos de Andrade, ocupante do cargo 
de Investigador de Polícia, com fundamento no art. 1º, inciso I da Lei complementar 
nº 51 de 20 de dezembro de 1985[1], conforme Resolução nº 12537, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 9.200, de 07/05/2014 (peça processual nº 016), tendo 
sido protocolada em 02/06/2014 (peça processual nº 001). 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 9226/14 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020). 
Após, solicitou a realização de diligência para adequação da documentação para 
esclarecimentos. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1837/14-GCFC (peça 
processual nº 021). 
A DICAP (Parecer nº 5099/15 – peça processual nº 026), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 5956/15 – peça processual nº 027), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 1o O servidor público policial será aposentado: 
I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza dos serviços prestados 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
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houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 395748/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEREZA PAGANARDI BOMFIM 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR FERNANDES CLETO (OAB/PR 10795), 
ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), 
ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
(OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3728/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Tereza Paganardi Bomfim, em função do 
falecimento do servidor Leonardo Bomfim, com fundamento art. 40, § 7º da 
Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 66577/10, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8247, de 23/06/2010 (fl. 017 - peça 
processual nº 002), tendo sido protocolada em 19/07/2010 (fl. 002 - peça processual 
nº 001). 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 7156/15 - peça processual nº 012) 
registrou a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 8283/15 peça processual nº 013), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo -lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 378590/03 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, REGINA CELLI DELAZARI 
BALDINI ROSSI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3743/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Sobrestamento. 
Tomada de contas especial. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo complementar de pessoal realizado pelo Município de Santo 
Inácio, referente à convocação do 4º colocado para o cargo de Técnico 
Administrativo, nos termos do concurso público aberto pelo edital nº 001/2002. 
A presente admissão de pessoal é complementar ao processo inicial nº 47046-9/02, 
cujo registro foi concedido pela Resolução nº 6.214/05. 
A admissão objeto do presente processo foi efetivada em 01/05/2003, tendo o 
processo sido protocolado em 31/07/2003 (peça processual n° 001). 
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A Diretoria Jurídica (Informação nº 1289/05 - peça processual nº 004) verifica que 
foi obedecida a ordem de classificação e que a validade inicial do certame é de dois 
anos a partir de 04/07/2002. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 11541/05 – peça processual nº 006) 
verificou a necessidade de diligência à origem para complementação da instrução. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 1513/13-GCFC (peça 
processual nº 011). 
A DICAP (Parecer nº 8043/14 – peça processual nº 019) informa que o Município 
quedou-se inerte, opinando pela aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, 
alínea “f”, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005[1], ao gestor atual do 
Município, bem como pela negativa de registro em razão da ausência de: a) edital 
de convocação da candidata acompanhado da publicação; b) cópia do edital de 
resultado do concurso público; c) demonstração da validade do concurso público e, 
se for o caso encaminhar o ato que prorrogou o certame; d) declaração do Chefe do 
Poder Executivo de que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal de 
acordo com a Lei Complementar nº 101/2000; e) cópia do RG e CPF da admitida. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 13492/14 – peça processual nº 021), opinou pela realização de 
diligência à DICAP para informar quanto à existência de registro do prazo de 
validade do concurso e seu termo inicial. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 2296/14-GCFC (peça 
processual nº 022). 
A unidade técnica (Informação nº 4921/14 - peça processual nº 023) verificou que a 
validade inicial do concurso é de dois anos a partir de 04/07/2002. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 19663/14 – peça processual nº 024) manifestou-se pela 
legalidade e registro do ato de admissão, entendendo que a ausência dos 
documentos referidos pela DICAP pode ser superada, e pela aplicação da multa 
sugerida pela DICAP, em face da não remessa dos documentos solicitados. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da admissão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Acolho a manifestação da unidade técnica no sentido de que a ausência de 
documentos impede a adequada análise da legalidade, em face de que proponho 

que este Colegiado decida pelo sobrestamento dos presentes autos e determine a 
instauração de tomada de contas especial pelo controle interno municipal a fim de 
apurar a responsabilização pelos fatos que levaram esta Corte a não poder analisar 
adequadamente o ato de inativação em tela. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
I - determinar o sobrestamento dos presentes autos; 
II - determinar a instauração de tomada de contas especial pelo controle interno 
municipal a fim de apurar a responsabilização pelos fatos que levaram esta Corte a 
não poder analisar adequadamente o ato de inativação em tela. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2015 – Sessão nº 29. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 87 As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções  institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas 
em razão dos seguintes fatos: 
III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
f) descumprir determinação dos órgãos deliberativos do Tribunal de Contas; 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 124612/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
INTERESSADO: VICENTE SOLDA, ALEXANDRE BURKO, VICENTE SOLDA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 168/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Município de Rio Azul. Exercício de 2008. Parecer 
Prévio pela regularidade com ressalva das contas. Cópias à Controladoria Geral da 
União. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Alexandre Burko, referentes ao Município de 
Rio Azul, do exercício de 2008. 
Em 07/04/2009, pelo Termo de Delegação nº 024/09 (peça processual nº 012), os 
autos foram delegados pelo Exmº Sr. Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães a este relator. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 2182/09 – peça processual nº 016) 
em primeira análise apurou: 1) movimentação de recursos em instituição privada 
(Banco Itaú S.A.) (art. 164, § 3º, da Constituição Federal[1]); 2) omissão de conta 
corrente no sistema informatizado (instruções normativas nº 20/2008 e 31/2009); 
3) divergência entre as baixas de consignação da Câmara não contabilizadas na 
receita da Prefeitura (art. 158, inciso I, da Constituição Federal[2]); 4) relatório do 
controle interno com indicação de irregularidade (prestação de contas e despesas 
irregulares no evento intitulado “FEST IN RIO” realizado no mês de fevereiro de 
2008) (arts. 31, 70 e 74, da Constituição Federal[3]) e 5) despesas com publicidade 
no ano eleitoral em valor superior à média dos últimos três anos (art. 73, inciso VII, 
da Lei nº 9.504/97[4]). 
Ao final manifestou-se pela irregularidade das contas e sugeriu a aplicação da multa 
prevista no art. 87, § 4º, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro 
de 2005, em face de cada uma das irregularidades. 
O Município de Rio Azul (protocolo nº 32172-5/09 – peça processual nº 022), 
encaminhando documentos e justificativas em face das irregularidades apontadas 
pela DCM. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 27/10 – peça processual nº 024) 
entendeu regularizados: 1) movimentação de recursos em instituição privada 
(Banco Itaú S.A.), face a comprovação de que a conta corrente em questão 
destinava-se exclusivamente à arrecadação de tributos (fl. 008 da peça processual 
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nº 022) e 2) divergência entre as baixas de consignação da Câmara não 
contabilizadas na receita da Prefeitura, uma vez demonstrado que o município, por 
equívoco, classificou a receita, ao longo do exercício, em três contas contábeis 
diferentes: conta 111204310301 – IRRF s/ folha de pessoal civil do Poder 
Legislativo; conta 111204340000 – IRRF s/ outros rendimento e 111305010000 - 
ISS do exercício (fls. 005, 010 a 012 da peça processual nº 022). 
Apontou ressalva à “omissão de conta corrente no sistema informatizado” depois 
de comprovado que todas as contas tidas no Banco do Brasil S/A, foram 
encerradas no exercício de 2008 e quanto às contas junto à Caixa Econômica 
Federal, não foram movimentadas no exercício (fls. 003, 004 e 009 da peça 
processual nº 022). 
Ao final manifestou-se pela irregularidade das contas em face de: 1) relatório do 
controle interno com indicação de irregularidade (prestação de contas e despesas 
irregulares no evento intitulado “FEST IN RIO” realizado no mês de fevereiro de 
2008) e 2) despesas com publicidade no ano eleitoral em valor superior à média 
dos últimos três anos, sugerindo a aplicação da multa prevista no art. 87, § 4º, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005, em face de cada uma das irregularidades 
remanescentes e da ressalva à omissão de conta corrente no sistema informatizado 
aposta às contas. 
O Sr. Alexandre Burko (protocolo nº 1473-4/10 – peça processual nº 026) exerceu o 
contraditório encaminhando documentos e justificativas no intuito de afastar as 
irregularidades apontadas pela DCM. 
Por meio do Despacho nº 178/10 (peça processual nº 034) foram sobrestados os 
autos até a decisão definitiva quanto ao Prejulgado nº 136939/10 que tramita neste 
Tribunal acerca de despesas com publicidade em ano eleitoral. 
Por meio do Despacho nº 512/11 (peça processual nº 040) foram os autos 
encaminhados à unidade técnica para análise acerca da irregularidade em relação 
às despesas com publicidade em ano eleitoral, tendo em vista decisão proferida 
quanto ao Prejulgado nº 13, conforme Acórdão nº 892/11 - Pleno. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 3810/13 – peça processual nº 042) 
entendeu que o Prejulgado aprovado pelo Acórdão nº 892/11 - Pleno, não altera as 
conclusões exaradas na Instrução nº 27/10 (peça processual nº 024) pela 
irregularidade em face das despesas com publicidade no ano eleitoral em valor 
superior à média dos últimos três anos. 
Ao final manteve a indicação de emissão de Parecer Prévio pela irregularidade das 
contas em face de: 1) relatório do controle interno com indicação de irregularidade 
(prestação de contas e despesas irregulares no evento intitulado “FEST IN RIO” 
realizado no mês de fevereiro de 2008) e 2) despesas com publicidade no ano 
eleitoral em valor superior à média dos últimos três anos, sugerindo a aplicação da 
multa prevista no art. 87, § 4º, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 em razão 
dessas mesmas irregularidades. 
A Diretoria de Contas Municipais (Informação nº 1503/13 – peça processual nº 043) 
em atendimento ao Despacho nº 512/11 (peça processual nº 040) esclarece que 
para efeito da análise das presentes contas quanto ao item “despesas com 
publicidade no ano eleitoral em valor superior à média dos últimos três anos”, foram 
atendidas apenas as premissas I e III do Prejulgado nº 13 deste Tribunal. Quanto à 
premissa II, informa que será efetivada somente quando da análise das contas do 
exercício de 2012. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 16199/13 – peça processual nº 045) manifestou-se pela 
irregularidade das contas, contudo, divergiu quanto à aplicação das multas prevista 
no art. 87, § 4º, da Lei Orgânica que pressupõe inocorrência de imputação de débito 
ou reparação de dano, como no caso em apreço, assim, acrescentou sugestão de 
abertura de duas tomadas de contas extraordinárias, uma para apurar 
irregularidades quanto à realização do evento “Fest in Rio 2008”, conforme apurado 
pelo controle interno e outra relativa ao gasto ilegal com publicidade em período 
eleitoral. 
Por meio do Despacho nº 8403/13 (peça processual nº 046) foi determinado à 
unidade técnica que se manifestasse acerta do Prejulgado nº 010 que trata da 
aplicação da multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, alínea ‘g’, da Lei 
Orgânica, em função da ressalva e das irregularidades apontadas. Ainda, ressaltou 
a necessidade de observância obrigatória do art. 352 do Regimento Interno, 
delineando-se a efetiva responsabilidade de cada um dos integrantes do rol de 
responsáveis, quando da emissão da instrução conclusiva. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 026/14 – peça processual nº 047), 
quanto aos termos do Prejulgado nº 10, ponderou que em processos encerrados ou 
que estão prestes a ser encerrados possivelmente existem situações em que a 
ressalva não foi rebatida com maior ênfase pelo implicado por saber que o 
apontamento não se sujeitaria a sanção de multa. Aduz que não é praxe a sugestão 
de aplicação de multa nos aspectos ressalvados nas prestações de contas anuais 
das administrações. Pondera, também, que a ressalva serve para advertir o 
ordenador sobre erros ou falhas que se repetidos determinariam a transformação 
dessa condição em irregularidade e a multa, sendo de caráter pessoal e 
institucional recairia ao gestor cujo mandato já foi encerrado. 
Enfatiza, também, que no presente caso na análise das contas já havia sido 
sugerida aplicação das multas previstas no art. 87, inciso III, § 4º e no art. 89 da Lei 
Orgânica, ao gestor, portanto, segundo o disposto no Prejulgado nº 10, não caberia 
multa quando para a conduta irregular houver penalização específica, sob pena de 
caracterizar bi penalização, descartada justamente por não encontrar aceitação na 
jurisprudência e na doutrina, em nenhum campo do direito, por ofensa ao princípio 
do nom bis in idem. 
Afirma também que a DCM pensa que somente será sensato aplicar-se a multa 
prevista no Prejulgado nº 10 em futura definição de escopo e critérios. 
Ao final, manifesta-se pela irregularidade das contas, atribuindo exclusivamente ao 
Sr. Alexandre Burko a responsabilidade pelas irregularidades remanescentes, pela 

ressalva aposta às contas, como também, somente a ele imputa a responsabilidade 
no caso de aplicação das multas sugeridas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 398/14 – peça processual nº 048) ratifica seu posicionamento 
anterior (Parecer nº 16199/13 – peça processual nº 045) pela irregularidade das 
contas e abertura de tomadas de contas extraordinárias, uma para apurar 
irregularidades quanto à realização do evento intitulado “Fest in Rio 2008”, 
conforme apurado pelo controle interno e outra relativa ao gasto ilegal com 
publicidade em período eleitoral. 
Por meio do Despacho nº 3174/14 (peça processual nº 052) foi determinado nova 
diligência ao município, na pessoa de seu representante legal, a fim de que fossem 
enviados os documentos faltantes que ensejavam irregularidade formal, bem como 
os documentos que poderiam sanar as demais irregularidades. 
O Município de Rio Azul (petição intermediária nº 830604/14 – peças processuais 
nº 055 e 056), por seu representante legal, solicitou prorrogação de prazo. 
Por meio do Despacho nº 3984/14 (peça processual nº 058) foi deferido, por 15 
(quinze) dias, a dilação de prazo solicitada. 
O Município de Rio Azul (petição intermediária nº 947960/14 – peças processuais 
nº 061 e 062) apresentou novos documentos e justificativas em face das 
irregularidades. 
O Sr. Alexandre Burko (petição intermediária nº 950626/14 – peças processuais 
nº 064 e 065) apresentou novos documentos e justificativas em face das 
irregularidades. 
Por meio do Despacho nº 4462/14 (peça processual nº 066) foram os autos 
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais para análise da documentação e 
justificativas encaminhadas. 
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº 2497/14 – peça processual nº 067) 
entendeu regularizadas as “despesas com publicidade no ano eleitoral em valor 
superior à média dos últimos três anos”, uma vez refeito os cálculos, com a 
exclusão das publicações de atos oficiais, ficou demonstrado que os gastos com 
publicidade no período pré-eleitoral foi inferior à média dos últimos três anos. 
Ao final manifestou-se pela irregularidade das contas em razão do relatório do 
controle interno com indicação de irregularidade (prestação de contas e despesas 
irregulares no evento intitulado “FEST IN RIO” realizado no mês de fevereiro de 
2008), apontou ressalva à omissão de conta corrente no sistema informatizado, 
com sugestão de aplicação da multa prevista no art. 87, § 4º, da Lei Orgânica, em 
face da irregularidade remanescente. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 17569/14 – peça processual nº 068) manifestou-se pela 
irregularidade das contas, aplicação da multa sugerida, expedição de ressalva às 
contas e instauração de tomada de contas extraordinária, em face das anomalias 
detectadas pelo controle interno no tocante à realização do evento “Fest in Rio 
2008”. 
VOTO[5] 
Com relação ao fato do relatório do controle interno possuir indicação de 
irregularidade, notadamente quanto à realização do evento “Fest in Rio 2008”, 
observo que o Município registrou em sua contabilidade apenas a receita líquida, 
resultado da festa, quando promoveu o depósito e registro da receita líquida do 
evento (fls. 147 a 177 da peça processual nº 005), deixando por conta da 
organização (suposta comissão de festeiros) a comercialização dos produtos e 
pagamento das despesas menores do evento, visto que as mais significativas, 
segundo o próprio relato do controlador interno, ocorreu por conta de convênio 
celebrado entre o município e o Ministério do Turismo. 
Assim, se houve dano, este teria ocorrido nos cofres federais, cuja jurisdição 
pertence à Controladoria Geral da União. Desse modo, entendo que sejam enviada 
cópias àquele órgão federal para as providências que entender cabíveis. 
Convém registrar que, nos termos do Prejulgado nº 010, a omissão de conta 
corrente no sistema informatizado é decorrente de exigência de normativo 
regulamentar, o que afasta a aplicação de multa prevista no art. 87, inciso IV, 
alínea ‘g’, da Lei Orgânica, que se limita a desrespeito a norma legal. 
Face ao exposto, com vênias de estilo por divergir dos pareceres antecedentes, 
proponho que este Colegiado: 
1) com fulcro no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 
decida pela emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva 
das contas do Sr. Alexandre Burko, referentes ao Município de Rio Azul, exercício 
de 2008, em face da omissão de conta corrente no sistema informatizado; e 
2) com fulcro no art. 71, inciso XI, da Constituição Federal, sejam enviadas cópias 
integrais destes autos à Controladoria Geral da União, para as providências que 
entender cabíveis. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em: 
I – emitir, com fulcro no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005, Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade com 
ressalva das contas do Sr. Alexandre Burko, referentes ao Município de Rio Azul, 
exercício de 2008, em face da omissão de conta corrente no sistema 
informatizado; 
II – determinar, com fulcro no art. 71, inciso XI, da Constituição Federal, sejam 
enviadas cópias integrais destes autos à Controladoria Geral da União, para as 
providências que entender cabíveis. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
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Sala das Sessões, 29 de julho de 2015 – Sessão nº 27. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco 
central. 
(...) 
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
2. Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem. 
3. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da 
lei. 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da 
lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
4. Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
(...) 
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 
da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem 
o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 
5. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005 c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
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PROCESSO Nº: 108271/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, NELSON JOSE TURECK, 
MARCELO DE OLIVEIRA LIMA, ASSOCIACAO DE HANDEBOL DE CAMPO 
MOURAO-AHANDECAM, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 323/15 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre o Município de Campo Mourão, CNPJ nº 75.904.524/0001-06, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. Nelson José Tureck, CPF nº 095.079.659-
04 e a Associação de Handebol de Campo Mourão - Ahandecam, CNPJ nº 
06.906.926/0001-27, de responsabilidade do Sr. Marcelo de Oliveira Lima, CPF 
nº 559.250.909-00, ordenador das despesas, no valor de R$ 25.280,00 (vinte e 
cinco mil, duzentos e oitenta reais), formalizado por meio dos Termos de 
Convênio nº 02/2012, de referente aos exercício financeiro de 2012, relacionada 
ao SIT nº 8.061, tendo por objeto oportunizar o acesso à prática da modalidade 
de handebol para crianças e adolescentes, colaborando com a inclusão social, 
bem estar físico, promoção à saúde e desenvolvimento intelectual das pessoas 
envolvidas. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos art. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 
1.847/15 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 9.560/15 do 
Ministério Público de Contas , ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 88791/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, AFRANIO NUNES DOS REIS, DOLORES 
GARCIA DOS REIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 324/15 
Pensão. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário de nº 81.316/14, 
publicado no D.O. nº de 31/01/14, retificado pela Revisão de Ato de Beneficio 
Previdenciário s/n, publicado no DOE nº 9.138, em 03/02/14 referente a Pensão 
deferida a Dolores Garcia dos Reis, CPF nº 496.591.209-82, na qualidade de cônjuge 
do ex-servidor Afrânio Nunes dos Reis, falecido em 28/11/13, com proventos mensais 
nos valores de R$ 2.900,95 (Dois mil e novecentos reais e noventa e cinco centavos) e 
R$ 3.198,29 (Três mil, cento e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), esta 
sendo concedida em caráter vitalício, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 8.405/15 e o do Ministério Público de 
Contas nº 10.442/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 406507/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: APP DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FLORESTAN 
FERNANDES - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CAMPO, 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, NELSON JOSE TURECK, VALDIR SILVA, 
REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 325/15 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre o Município de Campo Mourão, CNPJ nº 75.904.524/0001-06, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. Nelson José Tureck, CPF nº 095.079.659-04 e 
a APP da Escola Municipal Professor Florestan Fernandes – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Campo Mourão, CNPJ nº 01.898.517/0001-02, de 
responsabilidade do Sr. Valdir Silva, CPF nº 695.636.249-04, ordenador das 
despesas, no valor de R$ 39.481,80 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e oitenta centavos), formalizado por meio dos Termos de Convênio nº 39/2012, 
de referente aos exercício financeiro de 2012, relacionada ao SIT nº 7.623, tendo por 
objeto o repasse de recursos financeiros no âmbito do Programa Municipal de 
Descentralização de Recursos e Decisões para despesas e custeio e de capital. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 
1.920/15 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 9.671/15 do 
Ministério Público de Contas , ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 414780/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: APP DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ETHANIL BENTO 
DE ASSIS - CAMPO MOURÃO, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, NELSON 
JOSE TURECK, ADMIR RODRIGUES DOS SANTOS, REGINA MASSARETTO 
BRONZEL DUBAY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 326/15 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre o Município de Campo Mourão, CNPJ nº 75.904.524/0001-06, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. Nelson José Tureck, CPF nº 095.079.659-04 
e a APP da Escola Municipal Professor Ethanil Bento de Assis - Campo Mourão, 
CNPJ nº 01.730.224/0001-11, de responsabilidade do Sr. Admir Rodrigues dos 
Santos, CPF nº 590.444.469-91, ordenador das despesas, no valor de R$ 
13.896,00 (treze mil, oitocentos e noventa e seis reais), formalizado por meio dos 
Termos de Convênio nº 63/2012, de referente aos exercício financeiro de 2012, 
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relacionada ao SIT nº 7.933, tendo por objeto a manutenção do projeto de fanfarra 
da escola municipal professor Ethanil Bento de Assis, visando à aquisição e 
manutenção de instrumentos musicais e pagamento de instrutor. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 
1.447/15 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 9.677/15 do 
Ministério Público de Contas , ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 630288/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ISA MARLY AMARAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 327/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Resolução nº 9.673/17/06/2013, publicado no 
DOE nº 8.983/21/06/2013, referente a Aposentadoria Voluntária com proventos 
integrais da servidora Isa Marly Amaral, CPF nº 403.428.169-34, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio/Telefonista, LF 1, da SECJ/Curitiba/Paraná, com tempo de 
contribuição de 39 anos, 06 meses e 22 dias, com proventos mensais no valor de 
R$ 2.840,53 (dois mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e três centavos), com 
base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
7.810/15 e o do Ministério Público de Contas nº 10.359/15, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 646524/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NELSON FERNANDES 
NOGUEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 328/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Resolução nº 9.771/03/07/2013, publicado no 
DOE nº 8.994/08/07/2013, referente a Aposentadoria Voluntária com proventos 
integrais do servidor Nelson Fernandes Nogueira, CPF nº 322.220.259-15, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF 1, do 
DER/SEIL/Curitiba/Paraná, com tempo de contribuição de 39 anos, 06 meses e 22 
dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.718,36 (três mil, setecentos e 
dezoito reais e trinta e seis centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 
nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 7.811/15 e o do Ministério Público de 
Contas nº 10.308/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 647423/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CELIA REGINA MOROSKOSKI, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 329/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 

1. Julgar pela legalidade e registro do Resolução nº 10.206/21/08/2013, 
publicado no DOE nº 9.032/29/08/2013, referente a Aposentadoria Voluntária 

com proventos integrais da servidora Célia Regina Moroskoski, CPF nº 

404.297.179-20, ocupante do cargo de Agente de Execução/Técnico 

Administrativo, LF 1, Instituto Ambiental do Paraná Curitiba/ Paraná, com tempo 
de contribuição de 34 anos, 08 meses e 16 dias, com proventos mensais no valor 

de R$ 5.545,99 (cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, 

II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal nº 7.823/15 e o do Ministério Público de Contas nº 9.403/15, 

ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 

art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 648055/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, HILDA CORDEIRO DE PAULA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 330/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 

1. Julgar pela legalidade e registro do Resolução nº 10.037/2013, foi publicado no 
DOE nº 9.006 de 24/07/2013, referente a Aposentadoria Voluntária com 

proventos integrais da servidora Hilda Cordeiro de Paula, CPF nº 359.526.019-
87, ocupante do cargo de Agente de Execução, com tempo de contribuição de 35 

anos, 10 meses e 05 dias, com proventos mensais no valor de R$ 5.964,33 
(cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos), e com 

55 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 

os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 7.912/15 e o do 
Ministério Público de Contas nº 9.588/15, ambos favoráveis à legalidade e 

registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 

art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 650505/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE FELIZ DE GODOY 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 331/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Resolução nº 9.795/03/07/2013, publicado 

no DOE nº 8.934/08/07/2013, referente a Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais do servidor José Feliz de Godoy, CPF nº 222.021.969-00, 

ocupante do cargo de Agente de Apoio/Motorista, LF 1, do 
DER/SEIL/Guarapuava/Paraná, com tempo de contribuição de 35 anos, 11 

meses e 04 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.888,39 (três mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos), com base no art. 1º, IV, 

da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em 
vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 7.822/15 e o 

do Ministério Público de Contas nº 9.405/15, ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 

Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 

Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 
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PROCESSO N º: 618628/13 

ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 

VALTER CÉSAR ROSA, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2138/15 

Tendo em vista o Protocolo nº 63391-8/15 (peças nº 49/50), encaminhe-se os autos 

à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após colha-se o 

opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

PROCESSO N º: 538567/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 

EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, SALETE CARVALHO DA SILVA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2139/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 

atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 

providências: 

1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL, do SR. ALISSON RAMOS DA LUZ e do SR. EDGAR BUENO para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 

995/2015 (peça nº 24), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os 

arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 

para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 

Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 

comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 

__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

PROCESSO N º: 485129/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 

INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, MAIRA HELENA FALKOSKI, 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, MARIA DE FATIMA 

PACHECO FRANCA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2140/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 

atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 

providências: 

1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, do 

Sr. GILVAN PIZZANO AGIBERT da Sra. MAIRA HELENA FALKOSKI para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 

566/2015 (peça nº 14), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os 

arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 

para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 

Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 

comunicação. 

Publique-se. 

Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 411036/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, MIGUELINA HUPALO, INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2141/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, da 
Sra. MAIRA HELENA FALKOSKI para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 658/2015 (peça nº 14), da Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 668980/14 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
REINALDO RAMOS REIS, JOÃO CARLOS ORTEGA, ALEUCIDIO BALZANELO, 
RICARDO MULLER, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2142/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 63.870-7/15 (peças 67 e 68), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após colha-se o 
opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 190056/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, DIRCE BOSSOLANI CHARLO, LEIA ALVES DE 
LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2143/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, do SR. DIRCE BOSSOLANI 
CHARLO para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da 
comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 926/2015 (peça nº 38), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 425118/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, SONIA MARIA CHOCIAI KOMAR 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2144/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, da 
Sra. MAIRA HELENA FALKOSKI para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 624/2015 (peça nº 14), da Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 417727/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS, TERESA KAPUSCINSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2145/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, da 
Sra. MAIRA HELENA FALKOSKI para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 636/2015 (peça nº 14), da Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 358844/15 
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, MARIA ISABEL DE GOES 
BATAMAM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2146/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
PALMEIRA, do SR. LUIZ CARLOS DE CARVALHO e do SR. EDIR HAVRECHAKI 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da 
comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 1198/2015 (peça nº 13), da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 459314/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, TARCILIA RIBEIRO DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2147/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, SR. ALISSON RAMOS DA LUZ para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1387/2015 (peça nº 14), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 460444/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, MARLI LUCINDA PETERSEN CLARO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2148/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, do Sr. ALISSON RAMOS DA LUZ para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1385/2015 (peça nº 14), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 129868/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, RINALDO BERNARDELLI JUNIOR, 
EDUARDO MENEGHEL RANDO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO 
PARANÁ DE JACAREZINHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2149/15 
Diante da Informação nº 5036/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
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processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
RMGA 
 
PROCESSO N º: 469395/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, MARIA ANTONIA 
DUARTE DE SOUZA, ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2150/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, do SR. JOAO 
MARIANO FILHO e do Sr. ANTONIO JOSE BEFFA para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1382/2015 (peça nº 12), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 567265/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RENATO 
SALDANHA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2152/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, do Sr. WILSON LUIZ PIRES MOKVA para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução/Parecer/Relatório nº 1349/2015 (peça nº 16), da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 222152/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRA 
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRA, AURENILSON 
CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, MARCIA REGINA ABIB DAVID 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2154/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Intimação da entidade FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRA, do SR. 
AURENILSON CIPRIANO e do SR. JOSE RONALDO XAVIER para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1367/2015 
(peça nº 14), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 264815/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, ANTONIO JOSE 
BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, TERESINHA BARBOSA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2155/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Intimação da entidade INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, do Sr. JOÃO 
MARIANO FILHO e do Sr. ANTONIO JOSE BEFFA para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1369/2015 (peça nº 13), 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 35260/10 
ORIGEM: MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO 
INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUES MARCONI DOS SANTOS, EDUARDO 
ISSBERNER PANACHAO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 2156/15 
Os autos foram encaminhados a este Gabinete, por meio de despacho do Auditor 
Thiago Barbosa Cordeiro (peça 118), Relator do Processo, para ciência e 
manifestação sobre a Petição Intermediária nº 489639/15 (peças 116/117). 
A mencionada petição versa sobre pedido de anulação de atos processuais, 
incluindo-se o Acórdão nº 1137/15 – Pleno, do qual fui o relator. 
O peticionante, Sr. Carlos Eduardo Levy, alega que teria sido julgado sem a 
observância do devido processo legal, já que a mencionada decisão teria feito 
referência ao tesoureiro da entidade cujas contas foram julgadas por esta Corte, 
sem que tenha ocorrido a sua regular citação. 
Em análise aos autos, não se verifica a imputação de qualquer responsabilidade ao 
peticionante, assim como não houve a associação de seu nome com qualquer 
impropriedade. 
O que consta na fundamentação do Acórdão nº 1137/15 – Pleno é uma citação da 
Unidade Técnica, abaixo transcrita, que serviu como subsídio para a formação de 
juízo sobre o recurso impetrado à época. 
“De posse destas considerações, entende-se que a recorrente não se desincumbiu 
de seu dever legal de comprovar a regularidade das contas prestadas. Pelo 
contrário, os indícios de malversação dos recursos repassados são contundentes e 
apresentados pela própria recorrente ao remunerar seu presidente e tesoureiro.” 
De acordo com a Informação nº 404/13 (peça 72), da Diretoria de Análise de 
Transferências, foram registrados pagamentos em favor do Tesoureiro e do 
Presidente da entidade. Entretanto, ao contrário do que alega o peticionante, tais 
pagamentos se deram em favor de Eduardo Issberner Panachão, Presidente, e de 
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Marcelo Frazão de Barros, Tesoureiro. 
Nesse caso, conforme informações constantes no cadastro do Tribunal à época, o 
peticionante sequer ocupava o cargo de tesoureiro, de modo que inexistiria 
qualquer relação de sua pessoa com o julgamento questionado. 

 
Tela copiada da Informação nº 404/13 (peça 72, pg. 3) 
Desse modo, ciente do requerimento protocolado sob o nº 489639/15 (peças 
116/117), devolva-se o feito ao Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 554643/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2157/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), para atendimento ao 
contido no Parecer nº 573/15, da Diretoria Jurídica (DIJUR). 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 50069/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2158/15 
Diante da Informação nº 5114/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do § 1º, 
do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 378540/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2159/15 
Diante da Informação nº 5116/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do § 1º, 
do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 325071/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MARIA ANGEL PERLY CORREIA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2160/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 638456/15 (peças 59/60), encaminhe-se os autos à 

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para manifestação quanto ao 
cumprimento do disposto no item I, “b”, do Acórdão nº 2141/15 – Pleno. 
Gabinete, em 17 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 282430/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, NELSON ROGERIO GLOOR 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2161/15 
Diante do Despacho nº 555/15, da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) e nos 
termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO 
do presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 18 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 248723/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: APM ESCOLA MUNICIPAL TISURO TSUJI BARROS CUNHA, 
MUNICÍPIO DE SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, LUIZ 
CARLOS DE AGUIAR, UANDERSON MENDES DA SILVA, SELMA CLAUDETE 
DA SILVA NUNES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 338/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da APM ESCOLA MUNICIPAL TISURO 
TSUJI BARROS CUNHA, CNPJ n.º 78.188.604/0001-09, da gestão de SELMA 
CLAUDETE DA SILVA NUNES, referente à transferência de recursos municipais, 
repassados pelo Município de Sarandi, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 
8.292,00 (oito mil, duzentos e noventa e dois reais), tendo por objeto o auxílio 
financeiro para a manutenção da Entidade, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 1461/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 8652/15 (peças n.ºs 16 e 17, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 151979/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇAO BEN. AMIGOS DA CRIANÇA, MANT. DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABAC DE LONDRINA, MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, EDNA 
CAMARGO NEVES, HELCIO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 339/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 



 

Divulgação: Quinta-Feira 
20 de agosto de 2015 

Nº 1187 – 84 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS 
DA CRIANÇA (MANTENEDORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABAC DE 
LONDRINA), CNPJ n.º 78.954.237/0001-07, da gestão de EDNA CAMARGO NEVES 
e ELISANGELA CEZAR, referente à transferência de recursos municipais, repassados 
pelo Município de Londrina, exercício financeiro de 2012/2013, no valor de R$ 
275.080,00 (duzentos e setenta e cinco mil e oitenta reais), tendo por objeto o repasse 
de recursos para despesas de manutenção e funcionamento da Instituição a fim de 
prestar atendimento educacional a crianças de 0 a 5 anos, com base no art. 16, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 2030/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 
8799/15 (peças n.ºs 35 e 36, respectivamente), ambos com entendimento linear em 
relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 132555/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, JOSE 
FOREKEVICZ, VALDEMAR GRALAK, JOSEMAR CESAR MIRANDA, 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE BOA VENTURA DE SÃO 
ROQUE, JOSE ANTONIO MACHADO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 340/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas do CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
SEGURANÇA DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, CNPJ n.º 81.644.585/0001-
84, da gestão de JOSE ANTONIO MACHADO, referente à transferência de 
recursos municipais, repassados pelo município de Boa Ventura de São Roque, 
exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 
reais), tendo por objeto o repasse de recursos financeiros para cobertura de 
despesas correntes da Conveniada, com base no art. 16, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências n.º 1893/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 
8613/15 (peças n.ºs 23 e 24, respectivamente), ambos com entendimento linear em 
relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 105760/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ, MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, IVONE URBANSKI, MARLENE MANGANOTTI, MOACIR SILVA, 
CELSO PEREIRA SOARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 341/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM 
CANAÃ, CNPJ n.º 80.901.838/0001-95, da gestão de CELSO PEREIRA SOARES, 
referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de 
Umuarama, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 32.040,00 (trinta e dois mil 
e quarenta reais), tendo por objeto a prestação de serviço na modalidade de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 1767/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 8403/15 (peças n.ºs 25 e 26, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 

exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 778796/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 342/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, CNPJ n.º 79.151.312/0001-56, da gestão de JULIO SANTIAGO 
PRATES FILHO, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 1.072,50 (um mil 
e setenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo por objeto a transferência de 
recursos financeiros para implementação do projeto protocolado sob o número: 
24.805 – Apresentação de trabalho no evento “IV Congresso ULAPSI – Construindo 
a Identidade Latino-Americana da Psicologia”, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 1664/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 8478/15 (peças n.ºs 25 e 27, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 888498/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ, ZAKI AKEL SOBRINHO, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 343/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ, CNPJ n.º 75.095.679/0001-49, da gestão de ZAKI AKEL SOBRINHO, 
referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela Fundação 
Araucária, exercício financeiro de 2012/2013, no valor de R$ 104.351,98 (cento e 
quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos), tendo por 
objeto a transferência de recursos financeiros para implementação do projeto 
protocolado sob o número 20.586 – Validação pré-clínica do uso da Malva sylvestris 
para o tratamento de dermatites: projeto de inserção de um medicamento 
fitoterápico no Sistema Único de Saúde, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 2205/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 9250/15 (peças n.ºs 17 e 18, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 784478/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 344/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, CNPJ n.º 79.151.312/0001-56, da gestão de JULIO SANTIAGO 
PRATES FILHO, referente à transferência de recursos estaduais, repassados pela 
Fundação Araucária, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 2.212,00 (dois 
mil, duzentos e doze reais), tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para implementação do projeto protocolado sob o número: 24.142 – VIII Simpósio 
Brasileiro de Farmacognosia e I International Symposium of Pharmacognosy, com 
base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a 
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências n.º 1556/15 e o Parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal n.º 9193/15 (peças n.ºs 13 e 15, 
respectivamente), ambos com entendimento linear em relação à regularidade das 
contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 210815/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL JULIO PASA DE FOZ DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, 
CLOVIS ALVES DOS SANTOS, KARIN YUKARI SAITO, RENI CLÓVIS DE 
SOUZA PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 345/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da APM DA ESCOLA MUNICIPAL JULIO 
PASA DE FOZ DO IGUAÇU, CNPJ n.º 77.810.968/0001-08, da gestão de KARIN 
YUKARI SAITO, referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo 
Município de Foz do Iguaçu, exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 10.440,00 
(dez mil, quatrocentos e quarenta reais), tendo por objeto a manutenção básica da 
Entidade, incluídos os serviços de pequeno porte, e a aquisição de material de 
consumo e de material permanente, com base no art. 16, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências n.º 1888/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 8497/15 (peças n.ºs 18 e 20, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 162237/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CECILIA VECCHIATI GIOVINE, 
FRANCIELE MOREIRA MAGALHÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 346/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CECÍLIA 
VECCHIATI GIOVINE, CNPJ n.º 08.262.574/0001-40, da gestão de FRANCIELE 
MOREIRA MAGALHÃES, referente à transferência de recursos municipais, 
repassados pelo Município de Paranavaí, exercício financeiro de 2013, no valor de 
R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais), tendo por objeto o repasse de 
recursos financeiros para a manutenção e conservação da Entidade, com base no 
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da 
Diretoria de Análise de Transferências n.º 2074/15 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal n.º 9159/15 (peças n.ºs 20 e 21, respectivamente), ambos com 

entendimento linear em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 162849/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
GRUPO GOTAS DE ESPERANÇA, LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR, MARIA 
LUIZA APARECIDA VARELA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 347/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas do GRUPO GOTAS DE ESPERANÇA, 
CNPJ n.º 03.622.828/0001-70, da gestão de MARIA LUIZA APARECIDA VARELA, 
referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de 
Paranavaí, exercício financeiro de 2013, no valor de R$ 70.770,00 (setenta mil, 
setecentos e setenta reais), tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para a manutenção da Entidade, com base no art. 16, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise de 
Transferências n.º 2362/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 
9186/15 (peças n.ºs 23 e 24, respectivamente), ambos com entendimento linear em 
relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 163144/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
ASSOCIAÇÃO PARANAVAIENSE DE VOLEIBOL, ANA LUCIA KOBE OHE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 348/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO PARANAVAIENSE DE 
VOLEIBOL, CNPJ n.º 06.109.899/0001-61, da gestão de ANA LUCIA KOBE OHE, 
referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de 
Paranavaí, exercício financeiro de 2013, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), tendo por objeto o repasse de recursos financeiros para manutenção da 
Entidade, com base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja 
vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências n.º 2041/15 e o Parecer 
do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 8904/15 (peças n.ºs 26 e 27, 
respectivamente), ambos com entendimento linear em relação à regularidade das 
contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 173006/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ELIANE 
ASSUNÇÃO, APMF MARIA NERES, LIANA APARECIDA FONSECA MANFRO, 
CLEUDSON DA ROCHA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 349/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 

DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da APMF MARIA NERES, CNPJ n.º 

04.401.891/0001-49, da gestão de CLEUDSON DA ROCHA, referente à 

transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de Cascavel, 

exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 25.152,00 (vinte e cinco mil, cento e 
cinquenta e dois reais), tendo por objeto viabilizar com maior agilidade pequenos 

serviços de manutenção da estrutura física do estabelecimento e outras despesas 
relacionadas com a atividade educacional, com base no art. 16, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 2068/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 

n.º 9090/15 (peças n.ºs 23 e 25, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 

2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 

no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 

exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 

3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 172603/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: APMF UNIÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MÁRIO PIMENTEL DE 
CAMARGO DE CASCAVEL, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, 

ELIANE ASSUNÇÃO, JAIR JOAO KOVALSKI, IRACEMA DE FÁTIMA DE SOUZA 
CARDOZO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 350/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, 
DECIDE: 

1. julgar regular a Prestação de Contas da APMF UNIÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
MÁRIO PIMENTEL DE CAMARGO DE CASCAVEL, CNPJ n.º 00.636.812/0001-28, 

da gestão de IRACEMA DE FÁTIMA DE SOUZA CARDOZO, referente à 
transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de Cascavel, 

exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 20.592,00 (vinte mil, quinhentos e 
noventa e dois reais), tendo por objeto viabilizar com maior agilidade pequenos 

serviços de manutenção da estrutura física do estabelecimento e outras despesas 
relacionadas com a atividade educacional, com base no art. 16, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 
de Transferências n.º 1478/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 

n.º 8737/15 (peças n.ºs 21 e 23, respectivamente), ambos com entendimento linear 
em relação à regularidade das contas; 

2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 

no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 

exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 

3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 170465/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ELIANE 

ASSUNÇÃO, ASSOCIAÇÃO DE PAIS PROFESSORES E SERVIDORES JÚLIO 
INÁCIO UNCER, LAILSON MIRANDA FONSECA, ANGELA MARIA CITRON 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 351/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, 
DECIDE: 

1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 
PROFESSORES E SERVIDORES JÚLIO INÁCIO UNCER, CNPJ 

n.º 06.319.151/0001-93, da gestão de ANGELA MARIA CITRON, referente à 
transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de Cascavel, 

exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 9.024,00 (nove mil e vinte e quatro 
reais), tendo por objeto viabilizar com maior agilidade pequenos serviços de 

manutenção da estrutura física do estabelecimento e outras despesas relacionadas 
com a atividade educacional, com base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual 

n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências 

n.º 2094/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 9263/15 (peças 

n.ºs 23 e 25, respectivamente), ambos com entendimento linear em relação à 
regularidade das contas; 

2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 

no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 

Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 

exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 

3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 172166/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS PROFESSORES E SERVIDORES 
EMILIA GALAFASSI, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ELIANE 

ASSUNÇÃO, MARCELO NUNES DE SIQUEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 352/15 

EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 

DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 

PROFESSORES E SERVIDORES EMILIA GALAFASSI, CNPJ 
n.º 00.636.785/0001-93, da gestão de MARCELO NUNES DE SIQUEIRA, referente 

à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município de Cascavel, 
exercício financeiro de 2012, no valor de R$ 12.864,00 (doze mil, oitocentos e 

sessenta e quatro reais), tendo por objeto viabilizar com maior agilidade pequenos 
serviços de manutenção da estrutura física do estabelecimento e outras despesas 

relacionadas com a atividade educacional, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 

de Transferências n.º 1682/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 9271/15 (peças n.ºs 16 e 18, respectivamente), ambos com entendimento linear 

em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 

de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 

Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 

pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 

Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 174940/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: AFIM - ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO FISSURADO LABIO-

PALATAL DE MARINGÁ, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES 
BARROS II, ZANONI LUIZ FAVERO, CARLOS ROBERTO PUPIN, SONIA MARIA 

CABRAL LEÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 353/15 

EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 

DECIDE: 

1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO 
FISSURADO LÁBIO PALATAL DE MARINGÁ, CNPJ n.º 80.289.895/0001-65, da 

gestão de SONIA MARIA CABRAL LEÃO, referente à transferência de recursos 
municipais, repassados pelo Município de Maringá, exercício financeiro de 

2012/2013, no valor de R$ 15.512,00 (quinze mil, quinhentos e doze reais), tendo 
por objeto o repasse de recursos financeiros para manutenção dos serviços 

especializados à criança e ao adolescente, com base no art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise 

de Transferências n.º 1443/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 9187/15 (peças n.ºs 22 e 24, respectivamente), ambos com entendimento linear 

em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 

de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 

Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 

pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 

Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 738402/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE 
CASA DE NAZARÉ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, ZANONI LUIZ FAVERO, 
CARLOS ROBERTO PUPIN, VALDEREZA SOARES DE SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 354/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DE 
NAZARÉ, CNPJ n.º 04.119.501/0001-42, da gestão de VALDEREZA SOARES DE 
SOUZA, referente à transferência de recursos municipais, repassados pelo Município 
de Maringá, exercício financeiro de 2012/2013, no valor de R$ 17.937,76 (dezessete 
mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), tendo por objeto a 
execução do projeto “Arte na Casa de Nazaré”, com o intuito de oferecer oficinas de 
artesanato, música, dança e atividades esportivas a crianças e adolescentes, com 
base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução 
da Diretoria de Análise de Transferências n.º 1507/15 e o Parecer do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 9178/15 (peças n.ºs 27 e 30, respectivamente), ambos 
com entendimento linear em relação à regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 169371/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, SOCIEDADE CIVIL NOSSA 
SENHORA APARECIDA DE FOZ DO IGUAÇU, ANNA MARIA BASSO, RENI 
CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 355/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA 
APARECIDA DE FOZ DO IGUAÇU, CNPJ n.º 01.788.362/0001-51, da gestão de 
ANNA MARIA BASSO, referente à transferência de recursos municipais, 
repassados pelo MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, exercício financeiro de 2013, 
no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tendo por objeto o apoio à 
manutenção do Centro de Educação Infantil Mãe Maria, que presta atendimento a 
crianças carentes, com base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 
113/2005, haja vista a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências n.º 
1736/15 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 8431/15 (peças n.ºs 
18 e 20, respectivamente), ambos com entendimento linear em relação à 
regularidade das contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 868179/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: CASA FAMÍLIA MARIA PORTA DO CÉU DE FOZ DO IGUAÇU, 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS 
DE SOUZA PEREIRA, TÂNIA MARA SIQUEIRA FERNANDES, AGDA MARIA 
CHAVES SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 356/15 
EMENTA: Prestação de contas transferência municipal. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da CASA FAMÍLIA MARIA PORTA DO CÉU 
DE FOZ DO IGUAÇU, CNPJ n.º 72.406.242/0001-90, da gestão de AGDA MARIA 
CHAVES SANTOS, referente à transferência de recursos municipais, repassados 
pelo Município de Foz do Iguaçu, exercício financeiro de 2012/2013, no valor de R$ 

17.595,90 (dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), 
tendo por objeto apoiar a execução de ações para proporcionar melhor atendimento 
a crianças e adolescentes nas oficinas do contraturno social e suas famílias, com 
base no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a 
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências n.º 1942/15 e o Parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal n.º 8598/15 (peças n.ºs 16 e 18, 
respectivamente), ambos com entendimento linear em relação à regularidade das 
contas; 
2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da Diretoria 
de Análise de Transferências, são de natureza estritamente formal e recomendar, 
no presente caso, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 
Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 275341/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES 
INTERESSADO: IVANOR LUIZ MULLER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1418/15 
I. Considerando o teor da Instrução 2943/15 (peça 48) que manteve as 
irregularidades relativas às “(i) Divergências de saldos em quaisquer das classes ou 
grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; e as (ii) 
Fontes de recursos com saldos a descoberto. Utilização de receita vinculada em 
finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal (Fonte 139, 
valor R$ 6.609,03)”; em razão da ausência da juntada da publicação do novo 
balanço patrimonial e da ausência de comprovação da regularização contábil do 
valor de R$ 6.609,03 (Fonte 139), encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE 
PROTOCOLO para intimação do Município de Teixeira Soares e de seu 
representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico 
e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal a documentação apontada pela Diretoria de 
Contas Municipais. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
III. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Contas Municipais - DCM 
para parecer conclusivo, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno 
e após, ao Ministério Público de Contas. Decorrendo o prazo sem manifestação, 
retornem os autos para inclusão em pauta de julgamento. 
Curitiba, 10 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 271362/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
INTERESSADO: OSMAR BONOMO, JOÃO MACIEL DE AZEVEDO, CLAUDIO 
GOTARDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1420/15 
I. Considerando o teor da Instrução 2875/15-DCM (peça 59) que manteve a 
restrição relativa às “Diferenças nos registros de Transferências Constitucionais. 
Amostragem considera os repasses de FPM, ICMS, IPVA e Royalties da Itaipu 
Binacional” em razão de divergência constatada no mês de junho de 2013 cujo 
valor repassado, conforme os extratos bancários apresentados, foi de R$ 
564.897,56 (Quinhentos e sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e seis centavos), e o valor contabilizado foi de R$ 446.588,12 
(quatrocentos e quarenta e seis mil quinhentos e oitenta e oito reais e doze 
centavos), e sendo esta a única irregularidade que remanesceu às contas, 
encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para: 
a) INTIMAÇÃO do Município de Boa Esperança e dos Srs. Cláudio Gotardo (CPF 
307.785.810-04); João Maciel de Azevedo (CPF 279.290.359-72) e Osmar Bonomo 
(CPF 022.056.379-91), mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução n.º 2875/15 (Peça n.º 59), da Diretoria de Contas Municipais, 
conforme artigos 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
b) Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
III. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Contas Municipais - DCM 
para parecer conclusivo, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno 
e após, ao Ministério Público de Contas. Decorrendo o prazo sem manifestação, 
retornem os autos para inclusão em pauta de julgamento. 
Curitiba, 10 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 266982/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1428/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 612945/15 (Peça n.º 24); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 274531/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
INTERESSADO: MANOEL SALVADOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1456/15 
I – O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio de Procurador-
Geral, interpõe Recurso de Revista (protocolo n.º 619095/15 – Peças n.ºs 74 e 75), 
em face da decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio n.º 122/15 – 1ª 
Câmara (Peça n.º 72), que julgou as contas ora apreciadas pela regularidade com 
ressalvas determinações; 
II - Conforme certidão de peça n.º 73, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 13/07/2015, sendo dada ciência da decisão ao Ministério Público em 
22/08/2015, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil subsequente; 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 06/08/2015, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
IV - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 628027/15 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, GABRIEL JORGE SAMAHA, 
CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1457/15 
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito para 
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências - DAT; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para emissão 
de parecer. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 76052/09 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS IDOSOS DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, ADELAR JOÃO SALVATTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1458/15 
I – O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio da Procuradora 
Valéria Borba, interpõe Recurso de Revista (protocolo n.º 627527/15 – Peças n.ºs 
73 e 74), em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 2786/15 – 1ª Câmara 
(Peça n.º 70), que julgou as contas ora apreciadas pela regularidade com 
recomendações; 
II - Conforme certidão de peça n.º 71, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 08/07/2015, sendo dada ciência da decisão ao Ministério Público em 
31/07/2015, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil subsequente; 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 10/08/2015, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
IV - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 76168/09 
ORIGEM: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, GIULIANO INZIS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1460/15 
I – O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio da Procuradora 
Valéria Borba, interpõe Recurso de Revista (protocolo n.º 626652/15 – Peças n.ºs 
152 e 153), em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 3003/15 – 1ª 
Câmara (Peça n.º 150), que julgou as contas ora apreciadas pela regularidade com 
ressalvas e recomendação; 

II - Conforme certidão de peça n.º 151, o acórdão recorrido foi considerado 
publicado em 29/07/2015, sendo dada ciência da decisão ao Ministério Público em 
31/07/2015, iniciando-se a contagem do prazo no primeiro dia útil subsequente; 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 10/08/2015, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
IV - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 370232/15 
ORIGEM: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1461/15 
I – O Ministério Público Federal, através da Procuradoria da República no Município 
de Foz do Iguaçu, a fim de instruir o Inquérito Civil n.º 1.25.003.000003/2013-11, 
solicita acesso ao processo n.º 482959/14, de minha relatoria; 
II - Considerando o Despacho n.º 3179/15 – GP (Peça n.º 14), AUTORIZO a 
disponibilização de cópias do referido processo; 
III - Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência - GP para as medidas pertinentes. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 787539/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: ROBERTO MENDES DA SILVA, FRANCISCO INACIO 
BEZERRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1463/15 
I. Considerando a redação final da decisão do Recuso de Revista (Acórdão n° 
2965/15 - Tribunal Pleno) pela reforma parcial da decisão recorrida, e consequente 
julgamento pela regularidade com ressalvas das contas da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí relativas ao exercício de 2011, a subsistência da multa então 
aplicada na decisão recorrida em razão da irregularidade das contas não surte seus 
efeitos legais, permanecendo hígida tão somente a multa em razão do atraso de 17 
dias na prestação de contas, nos termos do art. 87, III, “a” da Lei Complementar n° 
113/2005; 
II. À Diretoria de Execuções para as providências cabíveis. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 893254/13 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, JOSÉ MACHADO 
SANTANA, CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA, 
NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1464/15 
I. Considerando que a decisão no presente Recurso de Revista, consubstanciada 
no Acórdão n.º 2572/15 – Tribunal Pleno (Peça n.º 139), manteve inalterada a 
decisão exarada pelo Acórdão n.º 5122/13 – 2ª Câmara (Peça n.º 104), determino a 
inversão dos processos, passando a tramitar como principal o Processo n.º 
251286/11, nos termos do § 3º do art. 32 do Regimento Interno do TCE-PR; 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para inversão dos expedientes e posterior remessa 
ao Relator originário, Conselheiro NESTOR BAPTISTA. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 462108/12 
ORIGEM: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
INTERESSADO: MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE, OSÍRIS STENGHEL 
GUIMARÃES, EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, LUIZ HENRIQUE 
TESSUTTI DIVIDINO, AIRTON VIDAL MARON 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1465/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 630587/15 (Peças n.ºs 87), 
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, 
do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa 
no prazo autorizado, bem como proceda a inclusão do Sr. PEDRO HENRIQUE 
XAVIER, OAB/PR n.º 6.511 e do Sr. MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN, 
OAB/PR n.º 36.811, como representantes do Sr. Eduardo Requião de Mello e Silva, 
interessado no presente processo, conforme peças n.ºs 85 e 86;, após, siga o 
regular trâmite. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 254362/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORECATU 
INTERESSADO: WALTER TENAN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1466/15 
III. Tendo em vista o Parecer n.º 8861/15 – DICAP (Peça n.º 68), opinando pela 
baixa de responsabilidade do Município no presente processo, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para anotação; 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 203696/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: SILVIO JOSÉ BITTENCOURT, EMANUELLE DE ALMEIDA 
RAVARENA, SINVAL FERREIRA DA SILVA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1468/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo - DP para inclusão da Sra. 
ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, OAB/PR 49.023, como representante do Sr. 
Sinval Ferreira da Silva, interessado no presente processo, conforme requerido na 
Petição protocolada sob n.º 636739/15 (Peça n.º 49); 
II. Após, à Secretaria da Primeira Câmara para aguardar o trânsito em julgado da 
decisão (Acórdão 3301/15 – 1ª Câmara). 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 286904/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FLÁVIO JOSÉ ARNS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1469/15 
I. Tendo em vista a Informação n.º 28/15 – 1ªICE, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Contas Estaduais - DCE para instrução; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 214755/11 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: DIRCEU BATISTA DE CARVALHO, VALDECI CARVALHO 
LEANDRO, CLAUDIO ALCÂNTARA MEREDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1470/15 
I - Considerando o contido na Instrução n.º 606/15, da Diretoria de Execuções - 
DEX (Peça n.º 84), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, ao 
Tesouro do Município, determino a baixa de responsabilidade pecuniária de 
VALDECI CARVALHO LEANDRO, CPF n.º 476.770.409-00, referente ao débito 
determinado no item II, do Acórdão n.º 7843/14 – 1ª Câmara (Peça n.º 53); 
II - Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de 
Quitação de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 
514 do Regimento Interno; 
III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para registro; 
IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente 
processo, nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o 
seu integral cumprimento. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 603014/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, FERNANDO 
VANUCHI PEPPES, JOSE ANTONIO OTONI DA FONSECA, AGENOR DO 
NASCIMENTO FILHO, AMIN JOSE HANNOUCHE, EDIMAR GOMES FILHO, 
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, HELVECIO ALVES BADARO, 
VANILDO FELIPE SOTERO, APARECIDO CARLOS FERNANDES 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 1471/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para nova intimação do 
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, na pessoa de seu representante legal, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de dar 
cumprimento de decisão deste Tribunal, apresentar as razões de contraditório 
quanto ao contido no Parecer n.º 8806/15 (Peça n.º 118), da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal - DICAP, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do 
Regimento Interno; 

2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal - DICAP para nova manifestação. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 185098/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO 
INTERESSADO: ANILDO ALVES DA SILVA, NERI ANTONIO QUATRIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1472/15 
I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão de Parecer Prévio n.º 
120/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 55), efetuados os devidos registros e cumpridas as 
formalidades legais, determino o encerramento do presente processo, nos termos 
do § 4º do art. 398, do Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 264940/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
SUELEN DALLAGASSA FELD 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1473/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 638090/15 (Peças n.ºs 48 e 
49), defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
presente despacho. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 280850/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: RUBENS FERREIRA, GILMAR BONO PELOI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1475/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 627349/15 (Peça n.º 32); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 293019/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, PEDRO NUNES DA MATA 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1476/15 
1. Por intermédio da Petição Intermediária n.º 630226/15 (Peças n.ºs 45 a 51), o 
Município de Altônia, na pessoa de seu representante legal, encaminhou 
esclarecimentos e documentações comprobatórias a fim de dar cumprimento ao 
Acórdão n.º 1620/11 – 1ª Câmara (Peça n.º 26); 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP, ao analisar os documentos 
apresentados, por meio do Parecer n.º 8889/15 (Peça n.º 52), concluiu que a 
Municipalidade atendeu parcialmente ao contido na decisão supracitada; 
3. Diante disso, entendo pertinente nova INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, na 
pessoa de seu representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal o solicitado no Parecer acima mencionado, da 
DICAP, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
4. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal o solicitado no Parecer acima mencionado, 
da DICAP, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
5. Alerte-se que a não apresentação do solicitado poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
6. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal – DICAP para análise; 
7. Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, retorne-se a este 
Gabinete. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 666509/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SUELY HASS, MARILIA SCHINETSKI DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1477/15 
I. Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal, 
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n.° 
1537/15 - DICAP (Peça n.º 24); 
II. Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento 
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de Tomada de 
Contas Extraordinária protocolado sob o n.° 602144/13; 
III. À Primeira Câmara para a devida anotação; 
IV. Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para os devidos fins. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 199170/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO: JOSÉ RODRIGUES BORBA, DEJAIR VALERIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1478/15 
I - Considerando o contido na Instrução n.º 607/15, da Diretoria de Execuções - 
DEX (Peça n.º 80), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, ao 
Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade de DEJAIR VALERIO, 
CPF n.º 101.316.129-72, referente ao débito determinado no item II, do Acórdão de 
Parecer Prévio n.º 95/2015 – 1ª Câmara (Peça n.º 75); 
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação 
de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para registro; 
IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente 
processo, nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o 
seu integral cumprimento. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 636232/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: SINVAL FERREIRA DA SILVA, ANGELA REGINA MERCER DE 
MELLO NASSER 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1479/15 
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito para 
manifestação da Diretoria de Contas Municipais - DCM; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para emissão 
de parecer. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 272204/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MACHADO 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 1480/15 
I. O Município de Antonina através das petições protocoladas sob os n.ºs 
638804/15 e 640540/15 (Peças n.ºs 51 a 93) encaminha documentos a fim de dar 
cumprimento ao decidido pelo Acórdão n.º 2202/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 39); 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP 
para manifestação; 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 740296/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EVANILDE BUZZO 
ROMANO, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 520/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 

PROCESSO Nº: 613790/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AGERTINO MILANI, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ADIR DE 
ARAUJO MILANI 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 521/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 686569/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO: ELIO BATISTA DA SILVA, ORLANDO DE PAULA MIRANDA 
FILHO, SONIA MARIA MARCELINA DA SILVA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 524/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual 
fui designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à 
minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 665430/13 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: WAGNER ZEQUIN, DENILSON VIEIRA NOVAES, NYRCE 
MARTINS ZEQUIN 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 525/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual 
fui designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à 
minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 588803/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ODALIA SEBASTIANA DA 
ROCHA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 531/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual 
fui designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à 
minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 650424/13 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SILVANA SALGUEIRO HALUCH 
BENEVENUTO, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 532/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
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PROCESSO Nº: 836943/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, EDUARDO 
FRANCISCO MACHADO, RACHEL DE MIRANDA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 538/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 449325/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADELINA MARCIA BRAZ OZELAME 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 542/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 765396/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ELDA 
MARA DE FAVERI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 544/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 441535/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, EDNA 
REGINA NETTO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 546/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 831259/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DICESAR ALIPIO LEDUC DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 547/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 
designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 326353/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALDELANDO JESUS CARMELO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 548/15 
Com fundamento na Portaria n.º 620/15, da Presidência deste Tribunal, pela qual fui 

designado para substituir o Conselheiro Fabio de Souza Camargo, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição do feito à minha relatoria. 
Publique-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 2015. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Auditor em Substituição ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo 
Portaria no 620/15 - Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no 1.142, de 
18/06/2015 
 
PROCESSO Nº: 135489/04 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 549/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço nº 100/15, 
e tendo em vista as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais 
(Despacho nº 1.680/15 - peça processual nº 094) e da representante do Ministério 
Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner (Parecer 
nº 10.510/15 - peça processual nº 095), determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[2]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[3]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 611437/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, DÉCIO SPERANDIO, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, JÚLIO 
SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 552/15 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado pela Fundação Araucária (peça 
processual n° 17), por mais 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, parágrafo único, 
do Regimento Interno[1]. 
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de agosto de 2015. 
Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Analista de Controle – Jurídico - Matrícula 51.325-3 
por delegação 
Instrução de Serviço no 100/2015-GACAC - AOTC no 1.158, de 10/07/2015 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 529690/07 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: JULIO BIFON, MURILO TADEU BELLER, WILSON LUIZ 
DARIENZO QUINTEIRO, DULCILENA LOPOCH 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1912/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Sarandi, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido 
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no Parecer n.º 9008/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a 
fim de dar cumprimento integral à determinação contida no Acórdão nº 1175/15 – 1ª 
Câmara. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 450331/10 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, VALÉRIA DORINI, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MUNIR KARAM, JAYME 
DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1913/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 8513/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 189062/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJAL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL 
VILLA LOBOS DE LARANJAL, MUNICÍPIO DE LARANJAL, JOAO ELINTON 
DUTRA, DÉCIO MACHADO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1914/15 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, informando que foram 
registradas as ressalvas ou recomendações contidas na decisão terminativa, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 
com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 853779/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
INTERESSADO: SÉRGIO BORGES DOS REIS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1915/15 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal n.º 
675338/13, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram pendentes 
de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 641856/15 
ORIGEM: HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 
INTERESSADO: HELIO HENRIQUE DE CAMARGO, RAFAELA CAMARGO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1916/15 
I – Defiro o pedido de acesso à informação aos autos principais nº 0190947/05, em 
atendimento à solicitação constante da peça nº 03, em conformidade com o art. 11, 
§ 2º, II da Resolução nº 45/2014. 
II – Considerando tratar-se de processo digital, determino a disponibilização das 
cópias do processo eletrônico, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão 
deste Despacho, no seguinte caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. Clicar no ícone e-Contas PR; 
3. Clicar cópia de autos digitais; 

4. Indicar o número do processo; 
5. Indicar o número do Cadastro CPF. 
III – Assim, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de 
cópias aos interessados e, após, para que promova a anexação deste pedido aos 
autos 190947/05. 
IV - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 18 de agosto de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 890450/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTOLI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1919/15 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal n.º 
873601/13, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram pendentes 
de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1161558/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1922/15 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal n.º 
1023600/14, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 
pendentes de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 477218/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
ELIO ARANTES DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 442/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 77744/13, 
publicado no Diário Oficial n.º 8942 de 22/04/2013, que concedeu pensão ao senhor 
Elio Arantes da Silva, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidora inativa, 
com fundamento nos artigos 42, I, 56 e 60, §§ 4º e 5º da Lei/PR n.º 12.398/98 e 
artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 10 de agosto de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Auditor 
 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-45-de-17-de-abril-de-2014/254866
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GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

PROCESSO Nº: 569341/13 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOÃO DOS SANTOS ARRUDA, 

IVONE APARECIDA ZAMPIER ARRUDA, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 444/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Ato de Benefício Previdenciário n.º 77997/13, 

publicado no Diário Oficial n.º 8958 de 15/05/2013, que concedeu pensão à senhora 

Ivone Aparecida Zampier Arruda, em razão do falecimento de seu cônjuge, servidor 

ativo, com fundamento nos artigos 42, I, 56 e 60, §§ 4º e 5º da Lei/PR n.º 12.398/98 

e artigo 1º da Lei/PR n.º 13.443/02. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, e conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 12 de agosto de 2015. 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Auditor 

 

GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

PROCESSO Nº: 591878/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, INES 

BEATRIZ TAVARES DE CAMARGO, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 445/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 7088/12, publicado no Diário 

Oficial n.º 8803 de 21/09/2012, retificada pela Resolução 554/15, publicada no 

Diário Oficial n.º 9407 de 10/03/2015, por meio das quais foi concedida revisão de 

proventos à servidora Inês Beatriz Tavares de Camargo, com fundamento no artigo 

40, § 1º, I, da Constituição Federal combinado com o artigo 1º da Emenda 

Constitucional n.º 70/2012. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de agosto de 2015. 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Auditor 

 

GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

PROCESSO Nº: 563602/13 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DEUCLECIANA ALVES VEIGA, JORGE SEBASTIAO DE BEM 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 446/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5649/12, publicada no Diário 

Oficial n.º 8753 de 12/07/2012, retificada pela Resolução n.º 701/15, publicada no 

Diário Oficial n.º 9411 de 16/03/2015, por meio das quais foi concedida revisão de 

proventos à servidora Deucleciana Alves Veiga, com fundamento no artigo 40, § 1º, 

I, da Constituição Federal combinado com o artigo 1º da Emenda Constitucional n.º 

70/2012. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de agosto de 2015. 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Auditor 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 149545/07 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL PAULO EDER DE ARAUJO, SERGIO ALVES BRAGA, 
WALDEMAR CHAVES, ANTONIO EMILIO CALDEIRA JUNIOR, MORDECAI 
MAGALHÃES DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS GONÇALVES, MANOEL 
ANGELICO CORREA, SAMIR CARVALHO MACIEL, ANA MARIA CORREA DA 
SILVA 
DESPACHO 3800/15 
Considerando o disposto no inciso II-B do art. 168[1] e art. 348 do Regimento 
Interno, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para correção da autuação, 
fazendo constar como procurador do Sr. Antonio Emílio Caldeira Junior nos autos o 
nome do advogado Sr. Ricardo Bianco Godoy (OAB/PR nº 48.460), conforme 
procuração juntada aos autos (peça processual nº 268). 
Após, à DEX para o seguimento do feito. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

__________________________ 
1. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
II - B – proceder às redistribuições e reatuações, quando devidamente motivadas e observando as 
regras contidas neste Regimento. 

 
PROCESSO Nº 121885/09 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
RESPONSÁVEL CLAUDIO NAZARIO DA SILVA, PAULO EDER DE ARAUJO, 
SERGIO ALVES BRAGA, WALDEMAR CHAVES, ANTONIO EMILIO CALDEIRA 
JUNIOR, MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS 
GONÇALVES DE MEIRA, MANOEL ANGELICO CORREA, SAMIR CARVALHO 
MACIEL, ANA MARIA CORREA DA SILVA 
DESPACHO 3801/15 

Considerando o disposto no inciso II-B do art. 168[1] e art. 348 do Regimento 
Interno, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para correção da autuação, 
fazendo constar como procurador do Sr. Antonio Emílio Caldeira Junior nos autos o 
nome do advogado Sr. Ricardo Bianco Godoy (OAB/PR nº 48.460), conforme 
procuração juntada aos autos (peça processual nº 270). 
Após, à DEX para o seguimento do feito. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
II - B – proceder às redistribuições e reatuações, quando devidamente motivadas e observando as 
regras contidas neste Regimento. 

 
PROCESSO Nº 116504/09 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
RESPONSÁVEL VALENTIM ZANELLO MILLEO, ANTONIO EL-ACHKAR 
DESPACHO 3802/15 
Considerando o disposto no inciso II-B do art. 168[1] e art. 348 do Regimento 
Interno, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para correção da autuação, 
fazendo constar como procuradores do Sr. Antonio El-Achkar nos autos, os nomes 
dos seguintes advogados: Guilherme de Salles Gonçalves (OAB/PR nº 21.989), 
Emerson Gabardo (OAB/PR nº 25.736), Thiago Priess Valiati (OAB/PR nº 69.974) e 
Paula Regina Bernardelli (OAB/PR nº 70.048), conforme procuração juntada aos 
autos (peça processual nº 130). 
Após, retornem-me. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de agosto de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
II - B – proceder às redistribuições e reatuações, quando devidamente motivadas e observando as 
regras contidas neste Regimento. 

 
PROCESSO Nº 451553/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA APARECIDA ANDREOTTI 
DAGOSTIN, SUELY HASS 
DESPACHO 3942/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
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nº 642062/15 (peças processuais nº 045 e 046), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. IV – deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias.  
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 641727/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NOERCY CARLOS CREPALDI 
DESPACHO 3945/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2479/15 - peça processual nº 032) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 203/15 - peça processual nº 035), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 887860/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, MARIA DAS DORES 
DE LIMA, ABELARDO DE LIMA 
DESPACHO 3948/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2491/15 - peça processual nº 018) e do representante do Ministério Público 
(Despacho nº 204/15 - peça processual nº 021), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 18 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 9993/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, VERA LUCIA PAZ 
BRITO MARGARIDA, SUELY HASS 
DESPACHO 3950/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1837/15 - peça processual nº 029) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9795/15 - peça processual nº 031), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 505495/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LUCILIA DE PAIVA ROTHEN 
DESPACHO 3953/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 1839/15 - peça processual nº 031) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 8434/15 - peça processual nº 033), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 373505/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 972/15 
Por delegação do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, conforme Instrução de 
Serviço nº 65/2014, c/c o Despacho 4613/13 e a Portaria 1078/13, e mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 2948/15-DAT (peça nº 05), conforme Arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
a) FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - CNPJ nº 03.579.617/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
b) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CNPJ nº 78.640.489/0001-53, 
na pessoa de seu representante legal; 
c) PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN - CPF nº 167.864.759-49. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de agosto de 2015. 
JOÃO HALBERTO BALDUINO MACIEL 
Diretor Adjunto 
 
Processo N º: 373351/14 
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Despacho: 974/15 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 67/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 2940/15-DAT (peça nº 05), conforme Arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
a) FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA – CNPJ nº 03.579.617/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
b) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA – CNPJ nº 78.640.489/0001-53, 
na pessoa de seu representante legal; 
c) PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN – CNPJ nº 167.864.759-49. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 17 de agosto de 2015. 
JOÃO HALBERTO BALDUINO MACIEL 
Diretor Adjunto 
 

PROCESSO N º: 341089/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE FLORESTAS DO PARANA 
INTERESSADO: BENNO HENRIQUE WEIGERT DOETZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 187/15 
Por delegação do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 156/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. Luiz Malucelli Neto, ocupante do cargo de Diretor Presidente, CPF: 
392.305.209-00; 
b) Sr. Benno Henrique Weigert Doetzer, ocupante do cargo de Diretor Presidente, 
CPF: 676.556.109-91; 
c) Instituto de Florestas do Parana, CNPJ: 76.013.937/0001-63, na pessoa do seu 
representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 13 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 356078/15 
ORIGEM: CENTRO PARANAENSE DE REFERÊNCIA EM AGROECOLOGIA 
INTERESSADO: JOÃO CARLOS ZANDONÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 189/15 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator deste processo, 
em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 157/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. João Carlos Zandoná, ocupante do cargo de Diretor Presidente, CPF: 
202.157.209-97; 
b) Centro Paranaense de Referência em Agroecologia, CNPJ: 07.931.032/0001-
50, na pessoa do seu representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 13 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 351742/15 
ORIGEM: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ 
INTERESSADO: STELA MARIS DA SILVA IORIS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 192/15 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 161/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. Stela Maris da Silva, ocupante do cargo de Diretora, CPF: 307.783.019-15; 
b) UNESPAR - Faculdade de Artes do Paraná, CNPJ: 78.568.680/0001-31, na 
pessoa do seu representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 14 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 350932/15 
ORIGEM: PARANA EDIFICACOES 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 195/15 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator deste processo, 
em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 162/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
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a) Sr. Luiz Fernando de Souza Jamur, ocupante do cargo de Diretor Geral, CPF: 
393.179.359-15; 
b) PARANÁ EDIFICACÕES, CNPJ: 17.433.037/0001-06, na pessoa do seu 
representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 17 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 355489/15 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 197/15 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator deste processo, 
em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução 165/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. Júlio Santiago Prates Filho, ocupante do cargo de Reitor, CPF: 
019.011.588-29; 
b) Sr. Mauro Luciano Baesso, ocupante do cargo de Reitor, CPF: 387.386.519-04; 
c) Universidade Estadual de Maringá, CNPJ: 79.151.312/0001-56, na pessoa do 
seu representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 17 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 351270/15 
ORIGEM: FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 
INTERESSADO: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 198/15 
Por delegação do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 163/2015, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno: 
a) Sr. Cid Marcus Vasques, ex-Secretário de Estado da Segurança Pública e Ex-
Presidente do Conselho Diretor do FUNESP , CPF: 324.837.169-20; 
b) Sr. Walter Gonçalves, ex-Secretário de Estado da Segurança Pública e Ex-
Presidente do Conselho Diretor do FUNESP , CPF: 320.970.349-34; 
c) Sr. Leon Grupenmacher, ex-Secretário de Estado da Segurança Pública e Ex-
Presidente do Conselho Diretor do FUNESP , CPF: 672.354.259-20; 
d) Sr. Fernando Destito Francischini, ex-Secretário de Estado da Segurança 
Pública e Ex-Presidente do Conselho Diretor do FUNESP , CPF: 740.199.619-72; e 
o 
e) Fundo Especial de Segurança Pública do Estado do Paraná, CNPJ 
14.869.229/0001-71, na pessoa do seu representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 18 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO Nº: 258133/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU 
DE UNIÃO DA VITORIA 
INTERESSADO: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1741/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 3491/15 (peça processual nº 19), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 EUCLIDES PASA – CPF 353.180.319-00 

 MARISA FATIMA ILKIU DE SOUZA – CPF 804.685.609-63 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 17 de agosto de 2015. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO N º: 168873/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: CLAUDIOMIRO QUADRI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3630/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 8997/15-DICAP (peça nº 14), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – gestor atual: conforme 
cadastro. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 808613/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, IVO PETRY 
MACIEL JUNIOR, ISOLDA DE BARROS MACIEL, PEDRO AUGUSTO PETRY 
MACIEL 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 3631/15 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 8976/15-DICAP (peça nº 27), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 93141/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 
INTERESSADO: SALESIO LANGER, CLEUNICE MAJOLO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3632/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
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Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 8922/15-DICAP (peça nº 35), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES – gestor atual: conforme cadastro. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 703351/14 
ORIGEM: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN, MARILU MALINOWSKI, ELISEU 
RIBEIRO DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3633/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1064/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 435016/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: HEBE NEGRAO DE JIMENEZ, ALISSON RAMOS DA LUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3634/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1389/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 394727/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, RENILDA MARIA RITTER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3635/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1390/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 855607/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIANA BORGES FERNANDES, JOSE BELARMINO ROSA, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3637/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAGUA PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1392/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAGUA PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 853957/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE BELARMINO ROSA, MAURICIO DOS PRAZERES 
COUTINHO, CARMEN TEODORO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3640/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
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Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1395/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAGUA PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 460304/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, MARIA LUCIA LUBINA DIERKA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3659/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1396/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 459586/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, LUZIA HEKAVEY MORSKEI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3661/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1398/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 425525/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, NADIR MONTEIRO RAMOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3664/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1401/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 894696/14 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE BELARMINO ROSA, MAURICIO DOS PRAZERES 
COUTINHO, NILZA LORENA GOMES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3665/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1402/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAGUA PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 417905/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, MARLI RECH 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3668/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1407/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 413020/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, ADELIA KLOSTER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3672/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1409/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 397793/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, VERANICE DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3676/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1416/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1027029/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, DILMARA MEXKO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3678/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1417/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 840022/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, ROSANE FATIMA PASSAGLIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3681/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1423/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 740346/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: MARIA DA GLORIA BASSO, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3683/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1424/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 487210/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, IVETE PAIVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3686/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1426/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 413209/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, AGUEDA GARCOA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3687/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1427/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 500020/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, AÍLTON CARDOZO DE 
ARAÚJO, PEDRO PAULO COSTA, PAULO ROBERTO RINK, BENEDITA LELIA 
ARAUJO PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3688/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1431/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1075040/14 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
REGINA CELIA DOMBROSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3689/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1432/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
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DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 499847/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, AÍLTON CARDOZO DE 
ARAÚJO, PEDRO PAULO COSTA, PAULO ROBERTO RINK, SALUA ALI 
RACHID RAAD 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3690/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1434/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 298639/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, ISOLI TEREZINHA POULMANN, 
MARCIO DOS SANTOS RESZKO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3691/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1436/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 361713/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO, ADERLI PROENCA DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3692/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1437/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 393992/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, CENILDA DALMOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3693/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1438/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 361365/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO, ARI DO CARMO TAVARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3694/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1441/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 409864/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
MARIA JULIA BORGES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3695/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1442/15-DICAP 
(peça nº 11), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 298477/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, DANILO HESS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3696/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1443/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 1040556/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA PEREIRA, ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO 
MARIANO FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3697/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1445/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 549461/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, MAIRA HELENA FALKOSKI, 
DIRCE MARIA DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3698/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1447/15-DICAP 
(peça nº 24), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 987562/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, CELIA 
APARECIDA PIASSI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3699/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
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Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1488/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 303462/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
ZULEIDE APARECIDA DE CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3700/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1449/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 987449/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, RAQUEL 
APARECIDA GASPAROTTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3701/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1450/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 98830/15 

ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 

LEILA DO ROCIO CRUZETTA CORNEO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3702/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1451/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 289621/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, LOURDES VERSORI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3703/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1452/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 980029/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, IVANETE 
SOUZA SCHER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3704/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1453/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 487962/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, MAIRA HELENA FALKOSKI, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, ADALBERTO PENTEADO 
DE CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3705/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1454/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 822644/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ANA 
CLAUDIA SELLUCIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3706/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1455/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 288056/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, CLAIR MARILENE BARELLA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3707/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1456/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 979446/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, MARIA 
ALICE VIEIRA CEOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3708/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1457/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287521/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, GENI FATIMA DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3709/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1458/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 204324/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
NEIVA MARIA DAVID 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3710/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) PINHAIS 
PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1459/15-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287343/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, IZAIRA MORAIS DE LIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3711/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1461/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 485498/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: GILVAN PIZZANO AGIBERT, MAIRA HELENA FALKOSKI, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, ANACIR BEIRA 
KAPUSCINSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3712/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1462/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 878011/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, SUELI 
BARBOSA DOS SANTOS DIAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3713/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1463/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 141446/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, ARIALBA COTARELLI DELPIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3714/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1464/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 845636/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, EDNA 
DONIZETE DIAS DE ANDRADE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3715/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1465/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 822261/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA JOSE COSTA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3716/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1466/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 460088/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 
INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, BERNADETE DOS SANTOS 
PASTUCH 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3717/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1467/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 140857/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, ARLETE DE SOUZA SCHADECK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3718/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
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Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1468/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 547116/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, IRAHI 
MANTOAN GERMANOVISK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3719/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1469/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 140636/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, SANTINA SALETE GONCALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3720/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1472/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 15420/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
LUIZ CARLOS BITENCOURT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3721/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1473/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 464830/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, 
SEBASTIANA PAULINO BARBOSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3722/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1475/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 292037/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO DOS SANTOS RESZKO, 
CLOTILDE TAVARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3723/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1476/15-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 272168/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: MARIA LUISA MOREIRA, ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO 
MARIANO FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3724/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1477/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 489973/15 
ORIGEM: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PINHAIS PREVIDÊNCIA, LUIZ GOULARTE ALVES, NEIDE 
LOZANO GONCALEZ, MARCIO DOS SANTOS RESZKO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3725/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PINHAIS PREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1479/15-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 
- PINHAIS PREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 403386/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS 

INTERESSADO: MAIRA HELENA FALKOSKI, LEONI MARIA PERICH 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3726/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1480/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 270203/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, DIRCE 

PIOVEZAN JUSTINO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3727/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1481/15-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
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51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

PROCESSO N º: 132250/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, IVO CRUZ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3728/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 

parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1482/15-DICAP 

(peça nº 12), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 

SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 822091/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 

LUIZ SCHINEMANN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3729/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1484/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 64641/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, JOAQUINA 
FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3730/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1486/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 353571/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADELIO RIBEIRO BORGES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3731/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1487/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 70013/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, MARIA INES 
LEME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3732/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
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autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1488/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 70552/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, RAIMUNDO 
FORTUNATO BOTTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3733/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1490/15-DICAP 
(peça nº 18), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 72164/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, MARIA JOSE 
GONCALVES PINHEIRO DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3734/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1491/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 72849/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, TANIA REGINA 
DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3735/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1492/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 354276/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LUCINEI MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3736/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1493/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 136345/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, LEONEL 
BEMVIDES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3737/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1500/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 209741/15 
ORIGEM: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, DORIVAL FERREIRA DIAS, JEALMIRA DE 
LOURDES SANTANA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3738/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1502/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 354993/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ZENEIDE VIEIRA 
SANTOS, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3740/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1504/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 356112/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: TEREZINHA EVANILDA PICELLI PAVANELLI, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3741/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 1507/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 18 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 235094/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: CLAUDIOMIRO QUADRI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3750/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 9011/15-DICAP (peça nº 09), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – gestor atual: conforme 
cadastro. 
DICAP, em 19 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 352180/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

INTERESSADO: EUCLIDES PASA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 3751/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

CRUZ MACHADO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 9100/15-DICAP (peça nº 10), intimando: 

- MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 19 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 228190/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

INTERESSADO: CARLOS ROBERTO PUPIN 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 3752/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

MARINGÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 9026/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 

- MUNICÍPIO DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 19 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 431980/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SIRLEI MARIA DE FREITAS AGUIAR, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3753/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 9069/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 19 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 635562/15 
ENTIDADE: 7ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: 7ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3289/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela 7ª Promotoria de Justiça de 
Guarapuava, por meio do qual, solicita que seja informado se há neste Tribunal 
documentação relativa à suposta consulta formulada “pelo Município de Foz do 
Jordão nos períodos de 2005 a 2007, sobre o Convênio nº 4884/2005 (contrato nº 
040/2007), firmado entre a União Federal e o referido Município” atinente à 
“possibilidade de compra de um veículo, por Decreto, por excesso de arrecadação, 
para não devolver recursos oriundos do Ministério da Saúde”. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências[1], unidade 
técnica responsável por fiscalizar a aplicação de recursos mediante convênios, para 
deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, voltem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 162. Compete à Diretoria de Análise de Transferências: 
(...) 
IV - instruir processos e requerimentos sobre assuntos pertinentes à sua área de atuação; 

 
PROCESSO Nº: 635589/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3296/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual, requer 
esclarecimentos sobre o desfecho do Relatório de Inspeção nº 397697/07 a fim de 
instruir os autos de Inquérito Civil nº MPPR – 0046.09.000342-0. 
Encaminhe-se o presente expediente ao gabinete do Auditor Cláudio Augusto 
Canha, relator do referido processo, para deliberar acerca do pedido formulado. 
Após, voltem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 635546/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3297/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual solicita “informações 
sobre a devolução de valores nos termos do Acórdão nº 59/07-Pleno, referente ao 
processo nº 196304/01, a fim de instruir os autos de Inquérito Civil nº MPPR – 
0046.09.000342-0”. 
Encaminhe-se o presente expediente ao gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, relator do processo nº 290266/13, ao qual os autos nº 196304/01 
encontram-se apensados, para deliberar acerca do pedido formulado. 
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Após, voltem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 634604/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
INTERESSADO: LUIS CARLOS MOREIRA, NELSON MARCOLINO DE AGUIAR 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 3298/15 
Trata-se de expediente encaminhado a esta Corte, autuado como “Representação” 
pela Diretoria de Protocolo, por meio do qual o Sr. Luis Carlos Moreira e o Sr. 
Nelson Marcolino de Aguiar, vereadores do Município de Arapoti, relatam suposta 
irregularidade cometida pelo Sr. Braz Rizzi, Prefeito Municipal de Arapoti, 
consistente na permissão de uso de bem público em benefício da Associação 
Comercial e Industrial de Serviços de Arapoti/PR – ACISA, pelo período de 10 (dez) 
anos sem autorização legislativa e Decreto Municipal. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-
Geral para regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º [1] do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 13 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 
113/2005.  
§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 
remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº: 619559/15 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3308/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela Procuradoria Geral do Estado, 
por meio do qual encaminha cópia de sentença proferida pela 1ª Vara de 
Execuções Fiscais do Foro Central de Londrina nos autos de Ação Declaratória n° 
48774-47.2013.8.16.0014, promovida pela Comissão Pastoral da Terra – CPT em 
face do Estado do Paraná, e cópia do acórdão prolatado pela Quinta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em sede de Apelação Cível e Reexame 
Necessário nº 1308790-8, para eventuais providências relacionadas ao 
cumprimento da decisão que anulou os autos de Tomada de Contas n.º 363440/99, 
que tramitam nesta Corte de Contas. 
A Diretoria Jurídica, mediante a Informação nº 136/15 (peça 3), relata que as 
referidas decisões já foram objeto de análise nos autos n.º 363440/99, de relatoria 
do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, “pois, por intermédio do e-Protocolo 
13.624.359-4, de 21/5/2015 (Ofício 127/2015-COI-PGE) esta Corte já havia tomado 
ciência acerca da decisão judicial relacionada ao Processo Administrativo em tela.” 
Posto isso, uma vez que as providências necessárias já foram adotadas, nos 
termos do Despacho nº 1319/15-GCAML, conclui pela perda de objeto do presente 
feito e pelo consequente encerramento destes autos. 
Por conseguinte, acolho a proposta formulada para o fim de determinar o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito e 
consequente arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 16, LVIII[1] do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 614077/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANAHY 
INTERESSADO: JOACIR ANTONIO LAZZARETTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3312/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Joacir Antonio Lazzaretti, 
Prefeito Municipal de Anahy, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 
Financiamento nº 0412.839-49/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1726/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 

deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra 
pretensão que a de compor a documentação necessária à celebração de 
financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do 
feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 620085/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3313/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Frank Ariel Schiavini, Prefeito 
Municipal de Coronel Vivida, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 
Financiamento nº 0412.321-91/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1727/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra 
pretensão que a de compor a documentação necessária à celebração de 
financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do 
feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 615960/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
INTERESSADO: FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3315/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Fabian Persi Vendruscolo, 
Prefeito Municipal de Guaíra, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 
Financiamento nº 0411.437-60/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1729/15 (peça 6), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra 
pretensão que a de compor a documentação necessária à celebração de 
financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do 
feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
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termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 611450/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3316/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Luis Adalberto Beto Lunitti 
Pagnussatt, Prefeito Municipal de Toledo, por meio do qual encaminha cópia do 
Contrato de Financiamento nº 0412.836-17/2013, celebrado com a Caixa 
Econômica Federal, relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1724/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 639800/15 
ENTIDADE: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
INTERESSADO: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 3317/15 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação, protocolado por Alcides da Silva 
Souza, por meio do qual requer cópias digitalizadas do processo nº 138430/13. 
Autorizo a liberação de acesso ao expediente mencionado, o qual já se encontra 
encerrado. 
Comunique-se ao solicitante. 
Na sequência, encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações 
pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014.[1] 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para a disponibilização de cópias digitais 
destes autos ao interessado, bem como dos autos nº 138430/13, procedendo ao 
posterior encerramento do feito e consequente arquivamento, em conformidade 
com o art. 16, inciso LVIII, do Regimento Interno.[2] 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13 Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 639720/15 
ENTIDADE: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
INTERESSADO: ALCIDES DA SILVA SOUZA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 3318/15 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação, protocolado por Alcides da Silva 
Souza, por meio do qual requer cópias digitalizadas do processo nº 611344/12. 
Autorizo a liberação de acesso ao expediente mencionado, o qual já se encontra 
encerrado. 
Comunique-se ao solicitante. 

Na sequência, encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações 
pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014.[1] 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para a disponibilização de cópias digitais 
destes autos ao interessado, bem como dos autos nº 611344/12, procedendo ao 
posterior encerramento do feito e consequente arquivamento, em conformidade 
com o art. 16, inciso LVIII, do Regimento Interno.[2] 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13 Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 633675/15 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3319/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Secretaria de Estado da 
Educação, por meio do qual requer informações sobre as alterações realizadas no 
cadastro da referida entidade junto a este Tribunal, relativas à: 
a) inclusão do nome do Sr. Jossimar Marinho Leite como representante legal da 
sobredita Pasta; 
b) inserção do email myrpedrosouza@seed.pr.gov.br no cadastro de pessoas 
jurídicas; 
c) alteração de senha de acesso do responsável que alimenta os dados 
concernentes à Secretaria de Estado da Educação. 
Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Tecnologia de Informação para 
manifestar-se acerca do pedido formulado. 
Após, voltem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 618765/15 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM PARANAVAÍ 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM PARANAVAÍ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3322/15 
Retornam os autos a esta Presidência com a devida autorização ao requerimento 
de acesso digital à Procuradoria Geral do Estado em Paranavaí, conforme 
Despacho nº 3816/15 – GACAC. 
A Diretoria de Execuções, por meio da Informação nº 5104/15, noticia que 
disponibilizou as cópias do processo requerido no site do Tribunal, pelo prazo de 90 
(noventa) dias. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 626598/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAPOTI 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAPOTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3325/15 
Retornam os autos com o Despacho nº 1877/15 (peça 4) por meio do qual o 
Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares autoriza a concessão de cópia 
integral do processo de Prestação de Contas do Município de Arapoti, exercício 
financeiro de 2002, autuado sob o nº 161563/13. 
Comunique-se à solicitante. 
Após, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos, bem como dos autos nº 161563/13, 
encerramento do feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 
16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de agosto de 2015. 

mailto:myrpedrosouza@seed.pr.gov.br
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-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 1110309/14 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, LUIZ DOMINGOS MORENO DE 
CARVALHO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3337/15 
Retornam os autos com a petição nº 642577/15 (peças 10 a 11) por meio da qual a 
Paranaprevidência informa que o servidor interessado preenche os requisitos para 
a concessão de abono de permanência. 
Considerando que o pedido amolda-se à hipótese prevista no art. 146, parágrafo 
único, do Regimento Interno[1], remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
que promova a reautuação do feito e posterior distribuição, nos termos regimentais. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 146. Os requerimentos subscritos por servidores do Tribunal de Contas, cuja pretensão 
verse sobre eventuais direitos advindos de sua condição funcional, serão submetidos à 
apreciação do Presidente, que poderá, nas hipóteses previstas neste Regimento, solicitar a prévia 
manifestação da Diretoria Jurídica. 
Parágrafo único. Os pedidos que versem sobre contagem de tempo, revisão de proventos, abono 
de permanência e demais requerimentos que contenham pedido diverso do rol de direitos 
assegurados pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná ou que ensejem 
impacto orçamentário, sofrerão autuação e distribuição na forma prevista neste Regimento, e 
serão objeto de deliberação colegiada, conforme dispõe o inciso XII, do art. 10.” 

 
PROCESSO Nº: 568270/15 
ENTIDADE: NÚCLEO DE REPRESSÃO A CRIMES ECONÔMICOS DE CURITIBA 
INTERESSADO: NÚCLEO DE REPRESSÃO A CRIMES ECONÔMICOS DE 
CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3339/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pelo Núcleo de Repressão a 
Crimes Econômicos de Curitiba, por meio do qual solicita cópia do relatório final 
referente à apuração dos fatos relativos à execução de obras relacionadas à 
construção de escolas, com vistas à instrução do Inquérito Policial nº 53161/2015. 
Por meio da Informação nº 31/15 (peça 5) a 7ª Inspetoria de Controle Externo 
esclareceu que é a unidade responsável pela fiscalização da Secretaria de Estado 
da Educação – SEED e de suas vinculadas, relativamente aos exercícios 2015-
2018. 
Informou, outrossim, que, em face das irregularidades apuradas em várias obras da 
Secretaria de Estado da Educação, realizadas pela empresa Valor Construtora e 
Serviços Ambientais Ltda., foram protocoladas diversas Comunicações de 
Irregularidades. 
Tais processos foram autuados sob o nº 512754/15, de relatoria do Conselheiro 
José Durval Mattos do Amaral, nº 583805/15, nº 587002/15, nº 598330/15, nº 
598985/15, nº 601927/15 e nº 606120/15, estes últimos de relatoria do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães. 
Nos termos dos Despachos nº 1451/15-GCDA (peça 7) e nº 862/15-GCFAMG (peça 
9), foram autorizados os acessos aos autos referidos. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 512754/15, nº 583805/15, nº 587002/15, nº 598330/15, nº 598985/15, nº 
601927/15 e nº 606120/15, encerramento do feito e consequente arquivamento do 
processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 1127775/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS FERRI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3340/15 
Trata-se de requerimento pelo qual o Município de Serranópolis do Iguaçu pleiteia o 
recálculo das despesas com pessoal tais como computadas por este Tribunal em 
procedimento de análise de gestão fiscal. 
Nesse sentido, requer que não sejam consideradas como despesas com pessoal 

aquelas referentes à “contratação de médico clínico geral, porém para atuar na 
realização de consultas geriátricas, se tratando, portanto, de consultas 
especializadas, não de atenção básica” (peça 2, p. 2) e “aos procedimentos 
realizados e insumos utilizados pelo Hospital [contratado]” (peça 3, p. 4). 
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais, tendo em vista que, de acordo com 
o Regimento Interno desta Corte, compete àquela unidade “analisar os Relatórios 
de Gestão Fiscal e o Resumido de Execução Orçamentária, publicados pelos 
órgãos e poderes do Município, com base nas informações coletadas pelo Sistema 
de Informações Municipais, Acompanhamento Mensal - SIM-AM” (artigo 158, inciso 
IX). 
Assim, e considerando que a avaliação feita pelo Tribunal na prestação de contas 
anual do Município compreende a análise da gestão fiscal e do limite das despesas 
com pessoal (conforme artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[1] e 
artigo 242 do Regimento Interno[2]), deve a Diretoria de Contas Municipais analisar 
o pedido e, sendo o caso, efetuar desde logo o recálculo, de acordo com o 
entendimento da unidade técnica a respeito da matéria, sem prejuízo de oportuna 
reapreciação pelo órgão competente para emissão do parecer prévio, na prestação 
de contas anual. 
Após, retornem ao Gabinete da Presidência, para deliberação acerca do 
encerramento do expediente. 
Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 26. As prestações de contas, bem como, os respectivos pareceres prévios, evidenciarão os 
principais aspectos da Gestão Fiscal como parte integrante da avaliação anual. 
2. Art. 242. As prestações de contas, bem como os respectivos pareceres prévios, evidenciarão 
os principais aspectos da Gestão Fiscal como parte integrante da avaliação anual. 

 
PROCESSO Nº: 453502/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: PRIMIS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3346/15 
Trata-se de requerimento pelo qual o Município de Godoy Moreira pleiteia o 
recálculo das despesas com pessoal tais como computadas por este Tribunal em 
procedimento de análise de gestão fiscal. 
A Diretoria de Contas Municipais procedeu ao recálculo, nos termos da Instrução nº 3463/15 
(peça 6), com as retificações realizadas por meio da Instrução nº 3467/15 (peça 7). 
Não havendo novas providências a tomar neste expediente, determino seu 
encerramento, com arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 626890/15 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CASA NOVA TURISMO LTDA - ME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3363/15 
Trata-se de procedimento instaurado para a celebração do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 27/2014, firmado entre este Tribunal de Contas e a empresa Casanova 
Turismo Ltda., com vistas à prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 
(doze) meses. 
Referido ajuste tem por objeto a “prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, para cotação, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas, nacionais e internacionais e emissão de seguro de assistência 
em viagem internacional, por meio de atendimento remoto (e-mail e/ou telefone), 
para atender a demanda do Tribunal de Contas do Estado do Paraná” e foi 
publicado no dia 22 de setembro de 2014, data inicial de vigência (peça 14). 
Informa a unidade solicitante que a contratada atende às necessidades desta Corte e 
demonstra maior vantagem em relação às demais propostas apresentadas (peças 03/05). 
Por meio da Informação nº 166/15 (peça 19), a Diretoria de Finanças atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 55/2015[1]. 
A Diretoria Jurídica sustentou que nada obsta a prorrogação pretendida, condicionada “à 
apresentação da certidão de regularidade perante o FGTS, atualizada, quando da 
celebração do aditivo contratual” (Parecer nº 566/15, peça 20). 
A Controladoria Interna, por fim, apontou as questões procedimentais, por meio da 
Informação nº 64/15 (peça 21). 
É o relatório. 
A possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 27/2014 está 
prevista em sua cláusula segunda[2] e tem fundamento no artigo 103[3], inciso II, da 
Lei Estadual nº 15.608/07, sendo permitida no caso de “prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua”, hipótese em tela. 
Quanto à minuta do termo aditivo, esta foi aprovada pela Diretoria Jurídica, em 
conformidade com o artigo 38[4], parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, nos termos do 
Parecer nº 566/15-DIJUR (peça 20). 
Além disso, constam dos autos a concordância da contratada (peça 07), a 
comprovação da vantajosidade da prorrogação (peças 12/13 e 15/16) e a 
manifestação da Diretoria de Finanças atestando a disponibilidade orçamentária e 
financeira para a celebração do aditamento, bem como os documentos necessários 
à comprovação da regularidade da empresa. Oportuno, porém, enfatizar a 
necessidade de exigir novas certidões da contratada quando da formalização do 
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termo aditivo, caso vencidas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 522[5], §1º, do Regimento Interno, 
autorizo a formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2014, celebrado com 
a empresa Casanova Turismo Ltda., para o fim de prorrogar seu prazo de vigência 
por 12 (doze) meses, a partir de 22 de setembro de 2015. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências 
necessárias, devendo observar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada 
quando da formalização do Termo Aditivo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 18 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Valor total estimado de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Conforme destacado no Parecer 
nº 566/15-DIJUR (peça 20), “todas as demais cláusulas convencionadas no contrato original restam 
inalteradas. Por este motivo, de acordo com a cláusula 2 do aditivo, não foi estabelecido reajuste, 
visto que o valor estabelecido na avença primeira (R$ 500.000,00) é meramente estimativo e não 
obriga à contratante. Não havendo remuneração, caberá à Corte de Contas arcar tão somente com 
os valores correspondentes às passagens aéreas a serem porventura adquiridas.”. 
2. “2. DA VIGÊNCIA:  
2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado e aditado, nos termos dos artigos 57 e 65, da Lei n° 8.666/93.” (peça 14, 
fl. 02). 
3. Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto:  
(...) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
4. Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
(...)  
Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

5. Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os 
aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 
regidos pela legislação própria, serão levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria 

do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios das 
despesas contempladas no referido expediente. 
§ 1º Ficarão dispensadas da convalidação do caput as despesas abrangidas nos incisos I e II, do 
art. 24, da Lei n° 8.666/1993, bem como as prorrogações de prazo, cabendo ao Presidente a 
ordenação das despesas, independentemente de prévia autorização dos demais Conselheiros. 

 
PROCESSO Nº: 620190/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA DE MARINGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3364/15 
Trata-se de procedimento instaurado para a celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato 
nº 20/2013, firmado entre este Tribunal de Contas e a empresa GLOBAL VILLAGE 
TELECOM S.A (GVT), para o fim de prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, 
reajustar o valor dos serviços e alterar o gestor, fiscal e fiscal substituto. 
Referido contrato tem por objeto “a prestação de serviços de 3 (três) Conexões IP 
dedicada de 20Mbps cada, para acesso à rede Internet” e teve início em 26 de 
agosto de 2013. Por meio do 1º Termo Aditivo[1], o contrato foi prorrogado por 12 
(doze) meses, com prazo final em 25 de agosto de 2015. 
Sustenta a Diretoria de Tecnologia da Informação que “Atualmente o TCE-PR é 
grande usuário das 3 (três) Conexões IP dedicada de 20Mbps cada para acesso à 
rede Internet, sendo que a demanda atual é crescente”. Aduz que a prorrogação do 
contrato oferece uma condição vantajosa e econômica para esta Corte, 
considerando os orçamentos levantados, bem como que a contratada “oferece o 
serviço de modo adequado e consoante aos termos contratuais e aceitou prorrogar 
o contrato nas condições atuais” (peça 04). 
Por sua vez, informa a Diretoria de Licitações e Contratos que o reajuste será 
efetuado pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
acumulado no período de agosto de 2014 a julho de 2015 e será implementado a 
partir de 26 de agosto de 2015. 
A Diretoria de Finanças, mediante Informação nº 165/15 (peça 10), atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 54/2015. 
A Diretoria Jurídica opinou pela viabilidade jurídica da formalização do aditamento 
em tela, nos termos do Parecer nº 567/15 (peça 13). 
Por fim, a Controladoria Interna apontou as questões procedimentais, não apresentando 
divergências à celebração do termo aditivo (Informação nº 65/15, peça 14). 
É o relatório. 
A possibilidade prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 20/2013 está 
prevista em sua cláusula segunda, item 2.2[2], e tem fundamento no artigo 103[3], 
inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07, sendo permitida no caso de “prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua”, hipótese em tela. 
O reajuste, por sua vez, encontra previsão na cláusula quinta[4] do contrato, a qual 
estabelece, em regra, a incidência do INPC. Neste ponto, verifico que a variação do 
índice no período acumulado de agosto de 2014 a julho de 2015 já é conhecida, 
representando 9,80523%, de modo que o valor mensal do contrato passará de R$ 
5.001,58 (cinco mil e um reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 5.492,00 (cinco 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais), a partir de 26 de agosto de 2015, 
perfazendo o valor total anual de R$ 65.904,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e 

quatro reais). 
Logo, deverá a Diretoria de Licitações e Contratos adequar o termo aditivo, a fim de 
suprimir o item 3.2 e alterar o item 3.1 para os seguintes termos: 
3.1 – Reajusta-se o valor dos serviços conforme previsto na Cláusula Quinta do 
Contrato n.º 20/2013, aplicando-se, para tanto, a variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor acumulado de agosto de 2014 a julho de 2015, 
no percentual de 9,80523%, passando o valor mensal para R$ 5.492,00 (cinco mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais), a ser implementado a partir de 26/08/2015. 
Ademais, constam dos autos as manifestações da Diretoria de Finanças 
(informação nº 165/15, peça 10) e da Diretoria Jurídica (Parecer nº 567/15, peça 
13), esta em conformidade com o artigo 38[5], parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, 
bem como a concordância da contratada (peça 09), a demonstração da 
vantajosidade da prorrogação (peças 07/08) e os documentos necessários à 
comprovação da regularidade da empresa. 
Oportuno, porém, enfatizar a necessidade de exigir novas certidões da contratada 
quando da formalização do termo aditivo, caso vencidas, além de juntar as 
declarações de idoneidade e de inexistência de empregado menor. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 522[6], §1º, do Regimento Interno, 
autorizo a formalização do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2013, a ser celebrado 
com a empresa GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A, para o fim de: 
a) Prorrogar o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados de 
26 de agosto de 2015 a 25 de agosto de 2016; 
b) Reajustar o valor dos serviços a partir de 26 de agosto de 2015, aplicando-se a 
variação do INPC acumulado de agosto de 2014 a julho de 2015, no percentual de 
9,80523%, passando o valor mensal de R$ 5.001,58 (cinco mil e um reais e 
cinquenta e oito centavos) para R$ 5.492,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais), perfazendo o valor total anual de R$ 65.904,00 (sessenta e cinco mil, 
novecentos e quatro reais); e 
c) Alterar a cláusula nona do Contrato nº 20/2013, designando-se como 
gestor o titular da Diretoria de Licitações e Contratos e como fiscal e fiscal 
substituto, respectivamente, os servidores Josemar Ribas de Melo, matrícula n.º 
51.419-5, e Wanderlei Wormsbecker, matrícula n.º 50.644-3, cabendo a estes 
últimos o ateste das notas fiscais. 
À Diretoria de Protocolo para corrigir a autuação, no campo “interessados”, para 
substituir “GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.” para “GLOBAL VILLAGE 
TELECOM S.A.”, nos termos na Informação nº 65/15-CI (peça 14) e conforme o 
1º Termo Aditivo[7] ao Contrato nº 20/2013, devendo-se, por oportuno, efetuar a 
correção nos seus cadastros. 
Após, à Diretoria de Finanças para complementar o FIR nº 54/2015[8] para o valor 
total de R$ 65.904,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e quatro reais) e emitir a 
respectiva nota de empenho. 
Por fim, à Diretoria de Licitações e Contratos para adequar o termo aditivo, 
suprimindo o item 3.2 e alterando o item 3.1 para a seguinte redação: 
3.1 – Reajusta-se o valor dos serviços conforme previsto na Cláusula Quinta do 
Contrato n.º 20/2013, aplicando-se, para tanto, a variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor acumulado de agosto de 2014 a julho de 2015, 
no percentual de 9,80523%, passando o valor mensal para R$ 5.492,00 (cinco mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais), a ser implementado a partir de 26/08/2015. 
Também, deverá a DLC observar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada 
quando da formalização do Termo Aditivo e exigir as declarações de idoneidade e 
de inexistência de empregado menor. 
Gabinete da Presidência, 18 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Processo nº 617133/14. 
2. “2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do contrato 
devidamente assinado.  
2.2. Nos termos do inc. II, do art. 103 da Lei Estadual de Licitações admite-se a prorrogação do 
presente contrato por até 60 (sessenta) meses.”. 
3. Art. 103. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto: (...) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
4. “5. DO REAJUSTE  
5.1. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros 12 (doze) meses de 
vigência, pela variação do INPC — índice Nacional de Preços ao Consumidor ou o que for méis 
conveniente para a administração pública.”. 
5. Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: (...) 
Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 
6. Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os 
aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 
regidos pela legislação própria, serão levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria 
do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios das 
despesas contempladas no referido expediente. 
§ 1º Ficarão dispensadas da convalidação do caput as despesas abrangidas nos incisos I e II, do 
art. 24, da Lei n° 8.666/1993, bem como as prorrogações de prazo, cabendo ao Presidente a 
ordenação das despesas, independentemente de prévia autorização dos demais Conselheiros. 
7. “4. DA ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO DO CONTRATO  
4.1. Altera-se a razão social da Contratada de GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. para 
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.” (protocolo nº 617133/14). 
8. Informação nº 165/15-DF (peça 10). 
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Portarias 
 
PORTARIA N° 746/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 623700/15 e no Ofício nº 150/15 da Diretoria de Contas 
Municipais, resolve 
DESIGNAR 
os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados, para 
realizarem Inspeção, em cumprimento ao Plano Anual de Fiscalizações do exercício 
de 2015, junto à Cia. de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand e junto ao Poder 
Executivo do Município de Assis Chateaubriand, relativa aos exercícios de 2005 a 
2012, no período estimado de 24 a 28 de agosto de 2015. 

Servidor Matrícula Cargo 

JOÃO CARLOS STEC 51.766-6 Analista de Controle 

JOSE CLAUDIO GOMES BASTOS 51.715-1 Analista de Controle 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 747/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 
conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 635350/15 e Ofício nº 152/15, de 12 de agosto de 2015, da 
Diretoria de Contas Municipais, resolve  
CONCEDER 
aos servidores abaixo nominados, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a 
percepção da gratificação pelo exercício de encargos especiais prevista no artigo 
3º, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
8.863, de 20 de dezembro de 2012, pelos trabalhos a serem realizados em regime 
de mutirão junto à Diretoria de Contas Municipais, com o objetivo de reduzir o 
passivo de processos verificados na Unidade, no período de 1º de setembro de 
2015 a 29 de fevereiro de 2016, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da 
mencionada Lei, quanto à vedação da acumulação de gratificação, bem como da 
obrigatoriedade de cumprimento de carga horária mínima de 8 (oito) horas. 

Servidor Matrícula Cargo 

JOSE CLAUDIO GOMES BASTOS 51.715-1 Analista de Controle 

JOÃO CARLOS STEC 51.766-6 Analista de Controle 

ODECIR LUZ DA ROSA 51.096-3 Analista de Controle 

EDSON LUIZ DE MOURA 51.126-9 Analista de Controle 

GUILHERME VIEIRA 51.572-8 Analista de Controle 

JOUBERT BRUNATTO SILVA 51.253-2 Analista de Controle 

ABEL FERREIRA MAIA 51.252-4 Analista de Controle 

CAMILA YUKIE HIRAKURI 51.608-2 Analista de Controle 

FLÁVIO JOSE FRIEDRICH 51.248-6 Analista de Controle 

RAFAEL AUGUSTO FONTANA 51.674-0 Analista de Controle 

ROBERTO ALVES RIBEIRO 51.671-6 Analista de Controle 

RUTE PERASSOLI CORDEIRO 51.667-8 Analista de Controle 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de agosto de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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